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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

Aos dois dias do mês de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o presente 
feito, cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA OS 
ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, tombando-o sob o nº 
12.003/2024. 

João Lisboa (MA), 02 de janeiro de 2024 

-------



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N9 010/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas abibuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art..1º. Nomear DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES -
Secr8tário e Ordenador de Despesas Municipal de Educação_ 

ArLZ'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Manlnhlo em 1º janeiro de 2021, 200° ano da lndependlncia • 133• da 
República. 

VILSON SOARl:UERfàlALIMA 
Prefeito M 

P1 klmn Muldpal de leh Lilillu -Ma -Galtlaete 4e Prefeito 
A ...... lnp21111ri1. •• 1331, e..,._ Jelo LilliN- Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo Adm: 12.003/2024 

João Lisboa (MA), 02 de janeiro de 2024 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste encaminhar o Estudo 

Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste no planejamento e análise das soluções 

~ adequadas à aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

I 

ILMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.003/2024 

Órgão Solicitante: SEMED 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Davison Sormanni Almeida Alves 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 010/2021 

b) Joaquim Guilherme Oliveira Sousa 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 
(, 

li 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos alunos da 

rede de ensino infantil, os quais vem de família de baixa renda e necessitam de orientação 

pedagógica adequada, permitindo o acesso aos materiais sem que disso resulte prejuízo a sua 

subsistência. 

i Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o 
2 



,,......,_ 

---

E 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

interesse público e prevenir eventuais problemas decorrentes da impossibilidade de acesso aos 

materiais pedagógicos básicos e necessários à aprendizagem. É importante ressaltar que, garantir 

o acesso ao livro didático para a criança e materiais de suporte para o professor oferece condições 

para o desenvolvimento de uma educação que colabore para o desenvolvimento pleno dessa 

criança, possibilitando a adequada preparação para a alfabetização na idade certa e o sucesso 

escolar nos anos subsequentes, de uma feita que norteia o educador para uma pratica pedagógica 

atuante e produtiva, incluindo todos os segmentos necessários ao bom desenvolvimento infantil, 

na exploração de todos os campos de saberes para, brincando e interagindo, agregar 

experiências nas áreas cognitiva, motora, verbal, emocional e social. 

Finalmente, após a escolha do material por meio de Parecer Técnico 

Pedagógico em anexo a este Estudo, bem como promovido o devido levantamento dos 

quantitativos necessários à execução do objeto, considerando especialmente a última contratação 

firmada pela administração e sua respectiva execução durante o exercício financeiro de sua 

vigência, a equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

ITEM UND 

J KIT 

1 

J 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de 

modo fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual 

existência de outras contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive 

para propiciar ganhos de escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à 

Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

QTD DESCRTMINACÃO V.UNT. V. TOTAL 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS PASSOS (2 
ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA - t• EDIÇÃO C/ 
185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 3000 - AUTOR: MARCOS AURÉLIO - . 
ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS PARADIDÁTICOS 

260 (CARNEIRINHO C/20 PÁG E A FADA DA 
FELICIDADE C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO 
COM A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA . 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA, 
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KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS PASSOS 
VOLl (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G • AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9· 
DOIS PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ C/20 
PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA, 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG + 
MANUAL DO PROFESSOR C/177 PÁG, AMBOS 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 
90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 
300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-
87909-50-9. MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA. 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOLl (3 ANOS), C/ 228 PÁG + 
MANUAL DO PROFESSOR C/194 PÁG, AMBOS 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 
90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 
300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-
87909-51-6. MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

. 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua 

essencialidade e necessidade à aprendizagem dos alunos do ensino infantil da rede municipal de 

ensino. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fornecimento dos 
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materiais deverá ser conjunto, observando o quantitativo constante nas ordens de fornecimento 

que, por seu turno, são expedidas de acordo com as necessidades da administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos .de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com 

o exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no 

período. (art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

ill-PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de bens comuns sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos 

suficientes à satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHAS DO ÚLTIMO CONTRA TO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

Contrato nº 10.03.02/2023 

Fornecedor: AJR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO L TOA 

Data da Contratação: 10.03.2023 

ITEM OBJETO CATMAT UNO QTD V.UNT. V. TOTAL 

KIT DINAMICO - CONTENDO: LIBRO PRIMEIROS 
PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA - 1° 
EDIÇÃO C/ 185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 

1 
PAPEL OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 481639 KIT 188 350,00 65.800,00 
TRIPLEX 300G-AUTOR:MARCOS AURÉLIO - ISBN: 
978-65-87909-20-2; DOIS PARADIDÁTICOS (O LEÃO 
ZANGADO C/18 PÁG E CARNEIRINHO C/20 PÁG); 
UMA AGENDA ESCOLAR (COTA DE AMPLA 
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CONCORRENCIA) 
KIT DINAMICO - CONTENDO: LIBRO PRIMELROS 
PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA - 1° 
EDIÇÃO C/ 185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR:MARCOS AURÉLIO - ISBN: 
978-65-87909-20-2; DOIS P ARADIDÁ TICOS (O LEÃO 
ZANGADO C/18 PÁG E CARNETRINHO C/20 PÁG); 
UMA AGENDA ESCOLAR (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP. MEi) 
KIT DINAMICO - CONTENDO: LIVRO PRIMELROS 
PASSOS VOLI (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 
4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO -1 ISBN:978-85-60630-92-9; DOIS 
LIVROS PARADIDÁTICOS (NICOLAS O 
PERGUNTADOR C/22 PÁG E O MACAQUINHO 
ARTEIRO C/22 PÁG); UMA AGENDA ESCOLAR. 
íCOTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

481639 KIT 62 

481639 KIT 458 

r 'l {)nns 

346,77 21.499,74 

351,96 161.197,68 

j ,,.. 

KIT DINAMICO - CONTENDO: LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOU (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 
4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 

4 

s 
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MARCOS AURÉLIO -1 ISBN:978-85-60630-92-9; DOIS 
LIVROS PARADIDÁTICOS (NICOLAS O 
PERGUNTADOR C/22 PÁG E O MACAQUINHO 
ARTEIRO C/22 PÁG); UMA AGENDA ESCOLAR. 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP. MEO 
KIT DINAMICO DO PROFESSOR CONTENDO: LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO lC/ 185 PÁG + 
MANUAL DO PROFESSOR, IMPRESSOS EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 190G E CAPA LAMINADA 
EM PAPEL TRIPLEX 1300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO, UMA AGENDA ESCOLAR 
KIT DINAMICO DO PROFESSOR CONTENDO: LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOLI (3 ANOS), C/ 228 PAG, + 
MANUAL DO PROFESSOR, IMPRESSOS EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA 
EM PAPEL TRIPLEX 300G AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO, UMA AGENDA ESCOLAR 

481639 

481639 

481639 

KIT 152 354,60 53.899,20 

\ 

KIT 40 350,00 14.000,00 

KIT 40 350,00 14.000,00 

TOTAL 330.396,62 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a aquisição do 

objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

Realizaçllo de Procedimento Obtençilo de proposta mais Nenhuma 

Llcitatório vantajosa 

Custo Estimado R$ 330.396,62 
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IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLIDDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla, 

indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, 

observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

"' Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por item ante a possibilidade 

da divisibilidade do objeto e, por consequência, da obtenção de proposta mais vantajosa. 

Ora, em sendo possível a divisibilidade do objeto por itens indica-se a adoção 

desse critério posto que permitirá a participação de um maior número de interessados em contratar 

com a administração que, embora não disponha/comercialize todos os itens cuja contratação é 

pretendida, participará do objeto de que tem interesse e, como consequência, permitirá à 

administração a obtenção de proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

competitividade e economicidade. 

, 1 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de babilitafãO adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os 

itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 

980437/2016) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega dos 

materiais será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com 

7 
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as quantidades constantes na "Ordem de Fornecimento". Assim, a execução do obieto 

ocorrerá de forma parcelada, por meio da entrega dos itens definidos pela administração 

segundo suas necessidades, no momento da expedição da respectiva "Ordem de 

Fornecimento". 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existe interdependência ou correlação entre a contratação pretendida e 

outras contratações. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

no aprendizado dos alunos da rede de educação infantil, possibilitando aos mesmos o acesso aos 

materiais pedagógicos básicos. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 
1 

de entrega dos materiais deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento 

licitatório a partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso, sendo 

automaticamente prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que 

preconiza o art. ,111 da Lei nº 14.133/21. 

A entrega do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

âdequações no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o 

seu recebimento posto tratar-se de bens comuns. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

8 
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"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações 

pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe 

rigorosamente em sua fabricação as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA , 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 

conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida sua certificação pelo INMETRO e demais órgãos 

responsáveis pela fiscalização de seu processo de fabricação, resguardada está a integridade do 

meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não 

traz em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR e instrumento 

convocatório em se tratando do objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de 

que os materiais sejam certificados pelo INMETRO e atendam ainda às normas e 

regulamentações expedidas pelos demais órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis em seu 

processo de fabricação são suficientes a garantir a sustentabilidade da contratação. 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

CNS/CGU/AGU. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

'I Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

9 
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Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que seJam 

promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

r 

AL_]A ALVES 
l d~ E cação 

~----
.ll.ll.&:.l . .ll"-H""' OLIVEIRA SOUSA 

epai1amento de Compras e Serviços 
Portaria nº 278/2021 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos mol u=-~--.;.os, à vista do detalhamento descrito 
no refi · 
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PARECER TÉCNICO PEDAGÓGICO 
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João Lisboa - MA, 
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CNPJ: 07.000.300/0001-10 

22 de dezembro de 2023. 

Parecer Técnico Supervisão de Educação Infantil 

Assunto: Aquisição de livro didático Educação Infantil para atender as demandas das 

creches da rede municipal de João lisboa. 

DO PARECER: Considerando a Proposta pedagógica da Educação Infantil/ do Município 

de João lisboa (MA), cuja fundamentação teórica está pautada desenvolvimento das 

múltiplas capacidades de seus estudantes, através de atividades que possam torná-los 

seres autônomos e construtores do próprio saber após análise de algumas coleções, a 

COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS foi aprovada, por perceber que a proposta da direcionada 

nas práticas pedagógicas que sejam prazerosas, lúdicas e com sentido, no respeito à 

infância, no seu modo de ser, pensar e agir, contribuindo para o pleno desenvolvimento 

das crianças, nesse período tão importante e decisivo na vida do ser humano, que é a 

"primeira infância", uma fase de grande desenvolvimento seja no aspecto biológico, 

cognitivo, físico, emocional e social, cujas experiências vividas percorrerão por toda a 

vida. Ao mesmo tempo, refletindo o que é pertinente, no que tange ao conceito de 

aprendizagem para a educação infantil, a fim de que os pequenos brinquem, explorem, 

convivam, participem, experimentem, se expressem e interajam, respeitando as fases 

de desenvolvimento de cada um deles. Em outra instância, a coleção explora esta 

relação da criança com o outro e com o meio, e a apreciação de diversas manifestações 

artísticas, o que favorece de forma significativa a percepção, e a ampliação de novos 

saberes. As propostas das atividades da COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS tem seus pilares 

a partir da elaboração dos documentos norteadores da Educação Infantil, para a 

Educação Básica que vão desde, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Infantil - DCNEI, e mais recente a Base Nacional Comum Curricular- BNCC, no que tange 

à Educação Infantil, na garantia da socialização, da educação, do cuidado, e o 

atendimento à criança, com destaque para os eixos estruturantes da BNCC, como 

documento norteador, que são as interações e as brincadeiras. Por outro lado, os 

conteúdos a serem explorados partem da realidade concreta e dos saberes que cada 

criança traz, organizando-os em campos de experiências, os quais integram as múltiplas 

linguagens, que vão desde a música, a literatura, as artes plásticas, o conhecimento dos 

campos de experiências, em conjunto com o que estabelece a propostos na BNCC, 

principalmente no que tange ao aspecto socioemocional. 



Cabe ressaltar que os demais títulos disponíveis no mercado, contêm conteúdos 

dirigidos desvinculados da nossa Proposta Pedagógica, não atendendo aos princípios de 

autonomia e construção do saber, portanto são inadequadas e inviabilizaram, portanto, 

o trabalho dos nossos professores e a aprendizagem de nossas crianças. 

João Lisboa, 22 de dezembro de 2023. 

Alves 
UCAÇÃO 

Ana Cristina Epaminondas Costa 
COORDENADORA GERAL 

Gestor (a) 

Eula Carvalho da Silva 
COORDENADORA DE NÚCLEO 

&im. À o< \An',90,lÜN,<t Jb.1:o.o 
Eva de Carvalho Freitas 

SUPERVISORA 

Escola 



Memorando Interno 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

João Lisboa (MA), 03 de janeiro de 2024 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste encaminhar os autos do 

processo para fins de obtenção de pesquisa de valor de mercado. 

Atenciosamente, 

AOSR. 
JOAQUIM GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
NESTA 



.. 

. .. 

a. 0 ~~0!7 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 278/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1º. DESIGNAR o servidor público municipal, JOAQUIM 
GUILHERME OLIVEIRA SOUSA, cargo de Diretor da Procuradoria Geral do 
Município, matrícula 125440•5, para atuar como Chefe do Departamento de 
Compras, praticando todos os atos inerentes à função. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de maio 
de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão, em 03 de maio de 2021, 200° ano da Independência e 133° da 
República . 

VILSON SOARES F 
Prefeito Mu 

Prt'frituni Municipal de Joio Lisboa - Ma - Gabinete do Prefeito 
Avenida Imperatriz,.~ 1331, Ceotro, Joio Lillbol\ - Mil 
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M Gmail Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 

···-···---- ------------------------------------
SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - EDUCAÇÃO 
4 mensagens 

Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 3 de janeiro de 2024 às 11 :14 
Para: jrgomes20@yahoo.com, Gomes & Silva <gomesesllvalivros@gmail.com>, impact.an94@gmail.com 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS Nº 03.01.02/2024 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 

_....__ na planilha abaixo (preço unitário) referente à AQIDSIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS DA 

EDUCAÇÃO 11\'FANTIL PARA OS ALUNOS DE 02 E 03 ANOS DE IDADE PARA ATENDER AS 

ESCOLAS D.E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, junto a secretaria de 

educação do município de joão lisboa/ma conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar 

cm até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento deste, no Departamento de Compras desta Prefeitura 

Municipal, Rua Primeiro de Maio, S/N, Centro, João Lisboa/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h às 

12:00h (doze horas), ou enviar no E-mail: depcomprasjoaolisboa@gmall.com. 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 

processo eletrônico. . , 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção 

da ''PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a 

esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da 

planilha abaixo relacionada. 

O prazo tle validade da pesquisa não poderá ser interior a 60 (sessenta) dias. 

Segue emlànexo o MODELO DA PESQUJSA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Departamento 

Municipal de Compras \!e João Lisboa/MA, cm papel timbrado da empresa fornecedora dos preços. 

João Lisboa, 03 de janeiro de 2024. 

JOAQUIM GUILHERME OUVElRA SOUSA 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

~ SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS EDUCACAO INFANTIL.docx 
41K · 

Gomes&Silva.<gq'!lesesilvalivros@gmail.com> 
Para: Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 

Boa tarde! 

3 de janeiro de 2024 às 14:48 

https://mail.google.com/maiVu/O!?ik=Oed973497d&view=pt&search=all&pennthid=thread-a:r7150977043535890291&simpl=msg-a:r57711529563.. . 113 



11/01,2024, 10:05 Gmail - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - EDUCAÇÃO 

Segue em anexo a cotação solicitada. 
[Texlc, das mensagens anteriores ocutto) 

Atenciosamente. 

li. 
(jlU1/lRA; 81 bJiwa 

S,1:. Q\J•ÇOS [ .-.s.~E !>SOIU>-

1 • 

Contato{WP.P.: (85) 3254-4372/9.8755·5855 

~ Gomes&Sllva • Proposta João Lisboa - INFANTIL.pdf 
318K 

roberto santos <jrgomes20@yahoo.com> 
Para: Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 

Bom dia 

5 de janeiro de 2024 às 07:28 

Conforme solicitação da Prefeitura, estamos enviando em anexo proposta para analise 

[Texto des mensagem; aflleriore:s oculto) 

't!:) PROPOSTA - INFANTIL.pdf 
583K 

lmpact AN94 <impact.an94@gmail.com> 
Para: Departamento de -Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 

,,--
Segue cotação solicitada. 

• 1 '• 

Atenciosamente, 

Antonio Martins Neto - Diretor administrativo 

D adm.martinsnetomn@yahoo.com 
\, (85) 9 9748-8082 

IMPACT AN94 CbMERCIO VAREJISTA DE LIVRO LTDA 
;i ........ ~ . 

... :~ I!~ 
' • ·; .. 1' : ~', , ... 

From: Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 
Sent: Wednesday, January 3, 2024 11:14 AM 

9 de janeiro de 2024 às 15:47 

To: jrgomes20@yahoo.com <jrgomes20@yahoo.com>; Gomes & Silva <gomesesilvalivros@gmail.com>; 

https://mail.google.com/maiVu/0nik=Oed973497d&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7150977043535890291&simpl=msg-a:r57711529563... 2/3 
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impact.an94@gmail.com <impact.an94@gmail.com> 
Subject: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - EDUCAÇÃO 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

~ COTAÇÃO (INFANTIL) JOAO LISBOA· MA.pdf 
1645K 

. ) 

. ' 

0 ~nn20 

https://ma1Lgoogle.com/maiVu/Onik=Oed973497d&view=pt&search=all&permlhid=thread-a:r7150977043535890291&simpl=msg-a:r57711529563... 3/3 

-- -- ---- ------ -
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL· DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS Nº 03.01.02/2024 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha abaixo (preço unitário) referente à AQUISIÇÃO DE LIVROS 
DIDÁTICOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA OS ALUNOS DE 02 E 03 ANOS DE 
IDADE PARA ATENDERAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, junto a secretaria de educação do município de joão lisboa/ma confonne modelo de 
pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento deste, 
no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, Rua Primeiro de Maio, S/N, Centro, João 
Lisboa/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h às 12:00h (doze horas). ou enviar no E-mail: 
depcomprasjoaolisboa@gmail.com. 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por 
qualquer processo eletrônico. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA 
DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, 
reiterannos nossos mais sinceros votos de consideração. 

A empresa deverá< fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

DESCRICAO DO LIVRO INFANTIL 

DESCRIÇÃO 
VALOR • VALOR 

UNID QUANT. UNID TOTAL 

KIT DINÂMICO -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) 
EDIÇÃO REFORMULADA - 1ª 
EDIÇÃO; C/ 185 PÁG, IMPRESSO 
EM 4X4 .. CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA 
EM PAPEL ~. TRIPLEX 300G • 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO -
ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO 
C/20 PÁG E A FADA DA 
FELICIDADE C/20 PÁG); 
MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, 
CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, ' 
TINTA ESCALA EM CARTÃO 
TRIPLEX 350G, ', COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 
PÁG. EDITORA DINÂMICA, 

KIT DINÂMICO -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOL 1 (3 
ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO 
EM 4X4 '.,CORES EM PAPEL 
OFFSET 9ÔG E CAPA LAMINADA 

KIT 

KIT 

260 

; 1 ' 

470 

.. ~ ven1da Imperatriz, 1331, Centro, João Ltsboa/MA-CEP 65~922-000 
i.. r www.joaolisboa.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL • DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

EM PAPEL TRIPLEX 300G -
AUTOR: MARCOS AURÉLIO -
ISBN: 978-85-60630-92-9; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O SITIO DO 
VOVÔ NICOLAU C/28 PÁG E O 
GALO GÀRNIZÉ C/20 PÁG}; 
MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, 
CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, 
TINTA ESCALA EM CARTÃO 
TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 
PÁG. EDITORA DINÂMICA, 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> 
LIVRO PRIMEIROS PASSOS (2 
ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA -
1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG+ MANUAL 
DO PROFESSOR C/177 PÁG, 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL 

3 TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-50-9. 
MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA ./\GENDA ESCOLAR, 
CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, 
TINTA ESCALA EM CARTÃO 
TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 
PÁG. EDITORA DINÂMICA. 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> 
LIVRO PRIMEIROS PASSOS VOL 1 
(3 ANOS), C/ 228 PÁG + MANUAL 
DO PROFESSOR C/194 PÁG, 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 

4 AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-51-6. 
MATERIAL ,tDE ACORDO COM A 
BNCC. UMA' AGENDA ESCOLAR, 
CAPA 14X20CM. 4X0 CORES, 
TINTA ESCALA EM CARTÃO 
TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL,C/200 
PÁG. EDITORA DINÂMICA. 

VALOR TOTAL 

. 

KIT 13 

KIT 46 

R$ 

Avenida Imperatriz, 1331, Centro, Joào _Lisboa/MA-CEP 65.922-000 
www.joaolisboa.ma.gov. br 

,~ 11022 
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1 PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 
~DMINISTRAÇÃO GERAL· DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao 
Departamento Municipal de Compras de João Lisboa/MA, em papel timbrado da empresa fornecedora dos 
preços. · 

AO 

João Lisboa, 23 dcjanciro de 2023. 

JOAQUIM GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 
Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

ANEXO 

MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS 

"EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA" 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA/MA 
Rua }?rimeiro de Maio, S/N, Centro, Cep 65.922-000, João Lisboa/MA 

Referente à solicitação de pesquisa de preços para OBJETO. 

Prezados Senhores. 

Pela presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de João 
Lisboa/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços. 

EMPRESA: _____________ _ 
CNPJ: ___________ _ 
Endereço: ________________ _ 

Avenida Tmperatriz, 133 1, Centro, João Lisboa/MA-CEP 65.922-000 
www.joaolisboa.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

ITEM 
DESCRIÇÃO QUANT UNID. VALOR 

UNIT. 
1 

VALOR 
TOTAL 

Nos preços indicados na planilha de preços acima. estão incluídos todos os custos, benefícios. 
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de assinatura. 

(Local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

.. 

Avenida Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa/MA-CEP 65.922-000 
www.joaolisboa.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

' 

1 



AO 

ANEXO 
PESQUISA DE PREÇOS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA/MA 
Rua Primeiro de Maio, S/N, Centro, Cep 65.922-000, João Lisboa/ MA 

Referente à solicitação de pesquisa de preços para OBJETO. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, encaminhamos riossa pesquisa de preços ao Município de João 
Lisboa/MA, conforme as especificações constant~ da solicitação de pesquisa de preços. 

•-.J • 

EMPRESA: GOMES&SILVA ASSESSPRIA E COME~CIO DE LIVROS L TOA 
CNPJ: 44.540.421/0001-80 . 
Endereço: Rua Mimosa Coelho, 130 sala -04, Maraponga, Fortaleza-CE, CEP: 60.711-025. 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: ... 

ITEM 

1 

UNID 
VALO~ 

UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

KIT DINÂMICO-> LIVRO PRIMEIROS PASSOS (2 
ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA - 1 a EDlÇÃO C/ 
185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CÓRES EM PAPEL 
OFFSET 90G _ E ,CAPA LAM[NADA EM PAPE;L 
TRIPLEX 300G : AUTOR: MARCOS AURÉLIO -
ISBN: 978-65-87909-20-2; . DOIS 
PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO C/20 PÁG' .E A 
FADA DA FELICIDADE C/ 20 PÁG); MATERIAL DE 
ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA ESCOL.AR, /:. 
CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE ,~,,E, · ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICÂ/ . 1 

KIT R$ 415,00 

,, 
GO.MES&SILVA ASSESSORIA E COMERCIO DE LIVROS LTDA 

CNP J: 44.540.421/0001-80 lnscriçõo ~ todual: 07 .041647-8 
{85)3254-4372 / '-" (85) 8755--5855 / gomesesilvolivro;@gmail.com 

Rvo Mimoso Coelho, nºl30, solo 04, Maraponga. Fortaleza-CE. CEP: 60.711-025 

·-· 

R$ 107 .900,00 

Nataly~Gomes 
RG:20075731171SSP/CJl 

CPF: OS9.13S.503•58 
S6c:la Adlúaislratxn 

1 



2 

3 

4 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS PASSOS 
VOLl (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA Ef.1 PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURELIO - ISBN: 978-85-60630-92-9· , J 
DOIS PARADIDATICOS (O SITIO DO VOVO 
N!COLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ C/20 
PAG); MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA, 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1 a EDIÇÃO C/ 185 PÁG + 
MANUAL DO PROFESSOR C/177 PÁG, AMBOS 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 
90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
- AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-
87909-50-9. MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 
4X0 CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA. 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOLl (3 ANOS), C/ ~28 PÁG 
+ MANUAL DO PROFESSOR C/194 PÁG, AMBOS 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 
90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
- AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-
87909-51-6. MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 
4X0 CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA. 

470 KIT 

13 KIT 

46 KIT 

R$ 327 .435,00 

R$ 415,00 R$ 195.050,00 

R$ 415,00 R$ 5.395,00 

..... 

.1 

R$ 415,00 R$ 19,090,00 

VALOR TOTAL (TREZENTOS E VINTE E SETE MIL E QUATROCENTOS E TRINTA 
E CINCO REAIS) 

GOMES&SILVA ASSESSORIA E COMÉRCIO OE LIVROS LTDA 
CNPJ: 44.540.421/0001-80 fnscriçõo Estadual: 07.0-11647-8 

•,, (05)3254-4372 / 0 (8518755-5855 / gomescsilvolivros@gmoil.com 

Nataly ~Goma 
RG: 2007S731171SSP/CB 

CPF: 059.135.S03•58 
SódaAdmlalllman 

2 

Rua Mimosa Coelho. nºl30, solo 04, Maropongo. Fortaleza-CE. CEP: 60.711-025 



' o Nos preços indicados na planUha de preços acima. estão incluídos todos os custos. benefícios. 
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes, 

o Validade da proposta comercial 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de assinatura. 

Fortaleutce, 03 de tanelro de 2021, 

AtendoNimente, 

~~~-C~de~TDA 

Nataly da Silva Gomes 
RG:20075731171SSP/CK 

CPF: 059.13S.S03·S8 
Sócia~ 

Nataly da SIIYII l.om• 
RG1 2007S7SU71 SSP/CE 

CPI': 059.1.15,503-58 
Sóda Adntlnhrtradora 

r CNPJ: 44.540.421/0001.SÕ. 1 

GOMES&SILVA 
ASSISS'OlfAfalMáao,.&MOSllll 
RvaMÚIIISGO>tao,tr130S-H 

"'""°""·ai': 60.111-0ZS 
L FORTALEZA • caRÁ _, 

GOMES&SILVA ASSESSORIA E COM~RCIO DE LIVROS LTDA 
CNP J: 44.540.421/0001-80 lnscriçõo Estadual: 07.041647-8 

(85)3254·4372 / 0 (85) 8755-5855 / gom~esilvalivros@gmoíl.com 
Rua Mimosa Coelho. nºl 30. solo 04, Morapongo. ;:ortolezo-CE. CEP: 60.71 1-0'25 
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AO 

ANEXO 
PESQUISA DE PREÇOS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA/MA 
Rua Primeiro de Maio, S/N, Centro, Cep 65.922-000, João Lisboa/MA 

Referente à solicitação de pesquisa de preços para OBJETO. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de João Lisboa/MA, 
conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços. 

_ PLAN!LHA DE PRECOS DA PESQUISA: 

J 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR 
_ __ ,____ __ ~:-- ------------+---+----+-----+-- _.!.T~O:.!.:TAL~~ 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS PASSOS (2 
ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 
185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO -
ISBN: 978--65-87909-20-2; DOIS PARADIDATICOS 

1 (CARNEIRINHO C/20 PÁG E A FADA DA 260 
FELICIDADE C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO 

UNO R$ 420,00 R$ 109.200,00 

2 

3 

COM A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA, 

f-------------------1------+---+-----+---------1 
KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS PASSOS 
VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA \EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARc os- "AÜRÊLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; 
DOIS PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ C/20 
PÁG); MATERIAL.DE ACORDO COM A BNCC. UMA 
AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, 
TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, COM 
VERNIZ TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA, 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO- C/ 185 PÁG + 
MANUAL DO PROFESSOR C/1 TT PÁG, AMBOS 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 
90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G -
AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-50-
9. MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. UMA 
AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, 
TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, COM 
VERNIZ TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PAG. 
EDITORA DINÂMICA. 

\ 

•· 
' 

470 

13 

UNO RS 420,00 R$ 197.400,00 

UND R$ 420,00 R$ 5.460,00 

JR GOMES LTDA -CNPJ: 02.956.138/0001-94 - INS. ESTADUAL: 19.604.936-9 -INS. MUNICIPAL: 0784818-
AV.: NOSSA SE~HORA DE FATI~ , Nª 2A60 • BAIRRO: JOQUEl·CLUBE - CEP: 64049-526 -TERESINA- PI • 
Email: jrgomes20@yahoo.com/ t., ( 86 ) 9 8154- 7274 f 3011-1220 
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KIT DINÂM 
PASSOS V 

PROFESSO 

CORES EM 

PAPEL TR 

ISBN:978-

COM A 

14X20CM 

TRIPLEX 

ESPIRAL.C 

ICO DO PROFESSOR -> LIVRO PRIMEIROS 

Oll (3 ANOS), C/ 228 PÁG + MANUAL DO 

R C/194 PÁG, AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 

PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 

IPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO, 

65-87909-51-6. MATERIAL DE ACORDO 

BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 

, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO 

350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 

/2ÓCJlÁG. EDITORA DINÂMICA. 

1 

46 UNO R$ 420,00 R$ 19.320,00 

'·• • 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 331.380,00 (TREZENTOS E TRINTA E UM MIL E TREZENTOS E OITENTA REAIS) 

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão induldos todos os custos, benefícios, 
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

Validade da proposta comercial 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de assinatura. 

' . . 

Te resina, 04 de Janeiro de 2024 

.~,,~~ ~~ 
OMES DOS SANTOS 

ílTlJLAR 

JR GOMES LmA - CNPJ: 02.956.138/0001-94 • INS. ESTADUAL: 19.604.936-9 - INS. MUNICIPAL: 0784818 • 
AV.: NOSSA SENHORA DE FÁ11~, Nº 2460 · BAIRRO: JOQUEI CLUBE· CEP: 64049-526 -TERESINA- PI · 
Email: jrgomes20@yahoo.com/ i:, ( 86) 9 8154- 7274 / 3011-1220 
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CNPJ: 43.525.936/000l'.~9 · 
IE; 07 .020519,1 , 

Ra.tão Social: lmpact AN94 Comércio Varejista de livro L TDA 
CNPJ Nt: 43.525.936/0001-49 lnsc. Estadual: 07.020519-1 lnsc. Municipal: 675106-7 
Endereço: Rua Pedro de Queirós, 87, Sala 106 • Bairro: Parquelândia, CEP 60.450-225, Fortaleza/ CE. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

• ; I 

t::f:l;· 
,[' i f I 

'1í /,i; i J 
1!)

1

111,
1 i . l l 1 

\\ · 11 i. · 1 1, · 
1\\1

1 
'f: 

,, 11 
. . . ~ • l . 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA OS ALUNOS DE'0;.2, E. 03 ~ 
ANOS OE IDADE PARA ATENDER AS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE PÚBLIC/t~~r ":7"-i 
MUNICIPAL, junto a secretaria de educação do município de joão lisboa/ma. .,,.~✓.:)~rr.V l 

r. / / I /,1,:,,. 1:/,11,l' '/ 
/ / I ' ' '{,·'/'1' "· 

Prezados Senhores À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA· MA. / · Í / / ! ;, ,,,:/ , 

coo. 

ITEM 
01 

ITEM 
02 

ITEM 
03 

DISCRIMINAÇÃO 

KIT DINÂMICO ·> LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS (~ ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA 
- 1 ª EDIÇÃO·' C/ 185 PÁG, IMPRESSO EM 
4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G -
AUTOR: MARCOS AURÉLIO - ISBN: 978-65-

UNID. 

87909-20-2; DOIS P,ARADIDÁTICOS UNID. 
(CARNEIRINHO C/20 • PÁG E A FADA DA 
FELICIDADE C/20 PÁG); MATERIAL DE 
ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 
ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES; · ' 
TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, 
COM · VERNIZ.1 TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA 

UNID. 

MARCA 

EDITORA 
DINÂMICA 

i t. 

. . . 

EDITORA 
DINÂMICA 

QUANT. 

260 

470 
R$ 

416,00 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOL1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO 
- ISJ3N; ., 978-85-60630-92-9; DOIS 
PARADIDÁTI.00S (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28' PÁG E . O GALO GARNIZÉ 
C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TI~TA ESCALA EM 
CARTÃO . TRIPLEX '350G, i COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAt.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1 ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG -+ 
MANUAL DO P'ROFESSOR C/177 PÁG, 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 

UNID. EDITORA 
DINÂMICA 

13 R$ 
416,00 

R$19.' ' 

IMPACT AN94 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVRO LTDA . 

! 
\l 1, 
1, 

l 

CNPJ.;.43.525.936/0001-49 • lnsc. Estadual: 07.020519-1 • Jnsc. Municipal: 675106-7 , 
r~ ,. .. t. (85) 9 97 48-8082 tEJ impact.an94@gmail.com 
Rãa Pedro_ Queirós, nº87 (Sala 106), Parquelándia, CEP. 60.450-225 . 

• ,..., ~ L _ Fortaleza-CE. 
Fortaleza-Ce. 03 de Japejro de_1Q24. 

t 
l 



Razão Social: lmpact AN94 Comércio Varejista de Livro L TOA 
CNPJ N2: 43.525.936/0001-49 lnsc. Estadual: 07.020519-1 lnsc. Munlclpal: 675106-7 
Endereço: Rua Pedro de Queirós, 87, Sala 106 • Bairro: Parquelândia, CEP 60.450-225, Fortaleza/ CE. 

ITEM 
04 

PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-50-9. 
MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. UMA 
AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO 
TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA. 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOLl (3 ANOS), C/ 228 
PÁG+ MANUAL DO PROFESSOR C/194 PÁG, 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO, ,ISBN:978-65-87909-51-6. 
MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. UMA 
AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO 
TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA. 

UNID. EDITORA 
DINÃMICA 46 RS 

416,00 

'li' 

789 TOTAL R$ 34f
1
95J,9? 

IMPACT AN94 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVRO LTDA 
CNPJ: 43.525.936/0001-49 • /nsc. Estadual: 07.020519-1 • lnsc. Municipal: 675106-7 

t. (85) 9 9748-8082 15:J ímpact.an94@gmail.com ' 
Rua Pedro Queirós, nº87 (Sala 106), Parquefândia, CEP. 60.450-225. 

Fortaleza-CE. 
Fortaleza-Ce. 03 de Janeiro de 2024. 



Razão Social: lmpact AN94 Comércio Varejista de Livro L TOA 

,-; -, n n 13 
--

CNPJ: 43.525.936/000Í -14 
IE: 07.020519' 

J f i' . 
· ,.J;:11' 

-· . p I i 'j , -- ---r: . , . 
' CNPJ N!r: 43.525.936/0001-49 lnsc. Estadual: 07.020519-1 lnsc. Municipal: 675106-7 1 

Endereço: Rua Pedro de Queirós, 87, Sala 106 • Bairro: Parquelândia, CEP 60.450-225, Fortaleza / CE. 

• Declaramos que a validade desta proposta é de 60(Sessenta) Dias. 

• Forma de pagamento: Á vista, no ato da entrega; 

•Entrega em até 10 dias úteis. 

• Formação continuada para os professores; 
', 

• Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão 
inclusos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, 
seguros e demais encargos inerentes ao objeto contratado. 
As entregas serão efetuadas conforme previsto em contrato. 

{ ' 
Fortaleza/Çe, 03 de Jane;ro de 2024, 

CPF: 059.533.023-12 
S6do Administrador 

\-
1 

lMPACT AN94 COM~RCIO VAREJISTA DJ! LIVRO LTDA 
CNPJ: 43.52S.936/ 0001·49 

IMPACT AN94 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVRO LTDA 
CNPJ: 43.525.936/0001-49 • lnsc. Estadual: 07.020519-1 • lnsc. Municípal: 675106-7 1 

(. (85) 9 9748-8082 B impact.an94@gmail.com 
Rua Pedro Queirós, nº87 (Sala 106), Parque/ândía, CEP. 60.450-225. 

Fortaleza-CE. 
Fortaleza-Ce, 03 de Janejro de 2024. 
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Proc. Adm.: 12.003/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

João Lisboa (MA), 29 de janeiro de 2024 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste requerer seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório cujo objeto consiste na aquisição de livros didáticos para 

os alunos e professores da educação infantil, conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

DA 

EXMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 



1. DO OBJETO 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

1.1. Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

2 

3 

4 

DESCRIÇÃO 
KIT DINAMICO - LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA 
- !ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G -
AUTOR: MARCOS AURÉLIO - ISBN: 978-65-
87909-20-2; DOIS PARADIDÁTICOS 
(CARNEIRINHO C/20 PÁG E A FADA DA 
FELICIDADE C/20 PÁG); MATERIAL DE 
ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 
ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, 
TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA 
KIT DINAMICO - LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOLl (3 ANOS), C/ 228 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ 
C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 
KIT DINÃMlCO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG + 
MANUAL DO PROFESSOR C/ I 77 PÁG, 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-50-9. 
MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 
4X0 CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO 
TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA 
KIT DINAMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOLl (3 ANOS), C/ 228 
PÁG + MANUAL DO PROFESSOR C/194 
PÁG, AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES 
EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA 
EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-51-6. 
MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 

CATMAT UNO QTD V. UNT. V. TOTAL 

481639 KIT 260 417,00 108.420,00 

481639 KIT 470 417,00 195.990,00 

481639 KIT 13 417,00 5.421,00 

481639 KIT 46 4 17,00 19.182,00 

2 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4X0 CORES, TINTA ESCALA EM CARTAO 
TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA. 

TOTAL 329.013,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2024, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Deverão ser observados os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, conforme estabelece o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até cinco dias, contados do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues na secretaria de origem, cujo endereço restará devidamente 
indicado na "Ordem de Fornecimento". 
5.4. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a seis meses do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 

3 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6. MODELO DE .GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6. 7 .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14 .13 3, de 2021 , art. 11 7, § 1 °, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6. 7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 21 , 11). 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VIII). 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7 .1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7 .2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7 .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até um dia útil. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade, e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução <;lo 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7 .9 .1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 7 5 da Lei nº 14 .13 3, de 2021. 
7.l0. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7 .10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
eotidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7, 15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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7 .16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7 .22 .1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta _ 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICIT AÇAO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa tisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
pµblicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove. a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 ( arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.l 7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943; 1 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
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8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação [ capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso. 
8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 329.013,00 (trezentos e vinte e nove mil, treze 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item O 1. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
1 O .1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista 
para o exercício financeiro de 2024 ( dois mil e vinte e quatro): 

17.365.0004.2-054-Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30- Material de Consumo 

João Lisboa (MA), 29 de janeiro de 2024 

APROVO o Termo de Referência moldes ----à vista do detalhamento descrito no 
referido 

t • 

VILSONSOA 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.003/2024 

Órgão Solicitante: SEMED 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Davison Sormanni Almeida Alves 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 010/2021 

b) Joaquim Guilherme Oliveira Sousa 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos alunos da 

rede de ensino infantil, os quais vem de família de baixa renda e necessitam de orientação 

pedagógica adequada, permitindo o acesso aos materiais sem que disso resulte prejuízo a sua 

subsistência. 
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Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o 

interesse público e prevenir eventuais problemas decorrentes da impossibilidade de acesso aos 

materiais pedagógicos básicos e necessários à aprendizagem. É importante ressaltar que, garantir 

o acesso ao livro didático para a criança e materiais de suporte para o professor oferece condições 

para o desenvolvimento de uma educação que colabore para o desenvolvimento pleno dessa 

criança, possibilitando a adequada preparação para a alfabetização na idade certa e o sucesso 

escolar nos anos subsequentes, de uma feita que norteia o educador para uma pratica pedagógica 

atuante e produtiva, incluindo todos os segmentos necessários ao bom desenvolvimento infantil, 

na exploração de todos os campos de saberes para, brincando e interagindo, agregar 

experiências nas áreas cognitiva, motora, verbal, emocional e social. 

Finalmente, após a escolha do material por meio de Parecer Técnico 

Pedagógico em anexo a este Estudo, bem como promovido o devido levantamento dos 

quantitativos necessários à execução do objeto, considerando especialmente a última contratação 

firmada pela administração e sua respectiva execução durante o exercício financeiro de sua 

vigência, a equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de 

modo fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual 

existência de outras contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive 

para propiciar ganhos de escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à 

Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM UND QTD DESCRIMINACÃO V.UNT. V. TOTAL 

1 KIT 260 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS PASSOS (2 
ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA - l ª EDIÇÃO C/ 
185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 900 E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 3000 - AUTOR: MARCOS AURÉLIO -
ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS PARADIDÁTICOS 
(CARNEIRINHO C/20 PÁG E A FADA DA 
FELICIDADE C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO 
COM A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES. TINTA ESCALA EM 
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CARTAO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA, 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS PASSOS 
VOLl (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 

KIT 470 

MARCOS AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; 
DOIS PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ C/20 
PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA, 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG + 
MANUAL DO PROFESSOR C/1 77 PÁG, AMBOS 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 
90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 

KIT 13 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-

KIT 

87909-50-9. MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPlRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA. 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOLl (3 ANOS), C/ 228 PÁG + 
MANUAL DO PROFESSOR C/194 PÁG, AMBOS 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 
90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 

46 
300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-
87909-5 l-6. MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

,. 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua 

essencialidade e necessidade à aprendizagem dos alunos do ensino infantil da rede municipal de 

ensino. 
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Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fornecimento dos 

materiais deverá ser conjunto, observando o quantitativo constante nas ordens de fornecimento 

que, por seu turno, são expedidas de acordo com as necessidades da administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com 

o exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no 

período. (art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de bens comuns sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos 

suficientes à satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHAS DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

Contrato nº 10.03.02/2023 

Fornecedor: AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO LTDA 
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Data da Contratação: 10.03.2023 

ITEM OBJETO CATMAT UND 

KIT DINAMICO - CONTENDO: LIBRO PRIMEIROS 
PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA - 1° 
EDIÇÃO C/ 185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 

1 TRIPLEX 300G - AUTOR:MARCOS AURÉLIO - ISBN: 481639 KIT 
978-65-87909-20-2; DOIS PARADIDÁTICOS (O LEÃO 
ZANGADO C/ 18 PÁG E CARNEIRINHO C/20 PÁG); 
UMA AGENDA ESCOLAR (COTA DE AMPLA 

' CONCORRÊNCIA) 
KIT DINAMICO - CONTENDO: LIBRO PRIMEIROS 
PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA - 1° 
EDIÇÃO C/ 185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 

2 TRIPLEX 300G - AUTOR:MARCOS AURÉLIO - ISBN: 481639 KIT 
978-65-87909-20-2; DOIS PARADIDÁTICOS (O LEÃO 
ZANGADO C/ 18 PÁG E CARNEIR1NHO C/20 PÁG); 

- UMA AGENDA ESCOLAR (COTA EXCLUSIVA ME, . 
EPP,MEO 
KIT DINAMICO - CONTENDO: LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOU (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 
4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 

3 MARCOS AURÉLIO -1 lSBN:978-85-60630-92-9; DOIS 
LIVROS PARADIDÁTICOS (NICOLAS O 

481639 KIT 

PERGUNTADOR C/22 PÁG E O MACAQUINHO 
ARTEIRO C/22 PÁG); UMA AGENDA ESCOLAR. 
lCOTADEAMPLA CONCORRÊNCIA) 
KIT DINÂMICO - CONTENDO: LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOLI (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 
4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 

4 MARCOS AURÉLIO -1 ISBN:978-85-60630-92-9; DOIS 481639 KIT 

LIVROS PARADIDÁTICOS (NICOLAS O 
PERGUNTADOR C/22 PÁG E O MACAQUINHO 
ARTEIRO C/22 PÁG); UMA AGENDA ESCOLAR. 
lCOTA EXCLUSIVA ME. EPP, MEi) 
KIT DINAMICO DO PROFESSOR CONTENDO: LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 

REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO lC/ 185 PÁG + 
5 MANUAL DO PROFESSOR, IMPRESSOS EM 4X4 481639 KIT 

CORES EM PAPEL OFFSET 190G E CAPA LAMINADA 
EM PAPEL TRIPLEX 1300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO, UMA AGENDA ESCOLAR 
KIT DINAMICO DO PROFESSOR CONTENDO: LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOLI (3 ANOS), C/ 228 PAG, + 

6 
MANUAL DO PROFESSOR, IMPRESSOS EM 4X4 481639 KIT 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA 
EM PAPEL TRIPLEX 300G AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO, UMA AGENDA ESCOLAR 

QTD V.UNT. V.TOTAL 

188 350,00 65.800,00 

62 346,77 21.499,74 

458 351,96 161.197,68 

152 354,60 53.899,20 

40 350,00 14.000,00 

40 350,00 14.000,00 

TOTAL 330.396 62 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a aquisição do 

objeto. 
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Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

Obtenção de proposta mais vantajosa Nenhuma 

RS 330.396,62 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla, 

indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, 

observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por item ante a possibilidade 

da divisibilidade do objeto e, por consequência, da obtenção de proposta mais vantajosa. 

Ora, em sendo possível a divisibilidade do objeto por itens indica-se a adoção 

desse critério posto que permitirá a participação de um maior número de interessados em contratar 

com a administração que, embora não disponha/comercialize todos os itens cuja contratação é 

pretendida, participará do objeto de que tem interesse e, como consequência, permitirá à 

administração a obtenção de proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

competitividade e economicidade. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 
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as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os 

itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 

980437/2016) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega dos 

materiais será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com 

as quantidades constantes na "Ordem de Fornecimento". Assim, a execução do objeto 

ocorrerá de forma parcelada, por meio da entrega dos itens definidos pela administração 

segundo suas necessidades, no momento da expedição da respectiva "Ordem de 

Fornecimento". 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existe interdependência ou correlação entre a contratação pretendida e 

outras contratações. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

no aprendizado dos alunos da rede de educação infantil, possibilitando aos mesmos o acesso aos 

materiais pedagógicos básicos. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

de entrega dos materiais deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento 

licitatório a partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso, sendo 

automaticamente prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que 

preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

A entrega do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o 

seu recebimento posto tratar-se de bens comuns. 
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6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações 

pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe 

rigorosamente em sua fabricação as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - lhama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 

conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida sua certificação pelo INMETRO e demais órgãos 

responsáveis pela fiscalização de seu processo de fabricação, resguardada está a integridade do 

meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não 

traz em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR e instrumento 

convocatório em se tratando do objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de 

que os materiais sejam certificados pelo INMETRO e atendam ainda às normas e 

regulamentações expedidas pelos demais órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis em seu 

processo de fabricação são suficientes a garantir a sustentabilidade da contratação. 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

CNS/CGU/AGU. 
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V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam 

promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 
Portaria nº 278/2021 

IMA 
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AUTORIZAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Termo de Referência e, por via 

reflexa, AUTORIZA, na forma da Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, o início 

de procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa- MA, aos 29 dias do 

mês de janeiro de 2024 

IMA 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

O(A) Presidente da lª Junta Eleitoral da 58ª Zona; :no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral 
(Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de 

2020, no município de JOÃO LISBOA, expede o diploma de 

Prefeito 
a 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

Eleito(a) pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT). 
preferenciais, do total de 15.445 votos válidos, con.f6J;ó:1e 

:ao JOÃO LISBOA NÃO PODE PARAR, com 7.589 votos 
das Eleições. · 

JOÃO 

Gfeõâer 'MalheirM"Guimaraes 
Presidente da 1ª Junta Eleitoral da 58ª Zona 

Código de verificação: 94d0b2047537fe9a7153O3c28ddfe7eb 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 12.003/2024) 

MINUTA 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Educação e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 010/2023, sediada na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 
por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Decreto Federal nº 11 .462, de 2023 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.qov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de livros 
didáticos para os alunos e professores da educação infantil, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 . As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.qov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder. imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para os itens 02, 04 à 06, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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3. 5. 1. A obtenção do beneffcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nlio tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
' 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
' 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

j _6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6 .3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 . empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6 .404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

~.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
qondenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6 .1 o. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
aa legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3f O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, da execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
age_ntes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1 O. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
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recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nao poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 . 

3.12. A vedaçao de que trata o item 3.6.1 O estende-se a terceiro que auxilie a condução· da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitaçao, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçao de propostas e 
lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 
e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

,. 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°. XXXIII, da Constituiçao; 

4.4.3. nao possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4 .4 .4 . cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisjtos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3º do art. 4°, da Lei n.º 
14.133, de 2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participaçao de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nao ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4.7. A falsidade da declaraçao de que trata os itens 4.6.1 ou 4.6.2 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

' ... 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
~stabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
pos~a comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. editora; 
5. 1.3. autor; 
5.1.4. quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contrataçao. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1 5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
., sua apresentação 

l 5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da UniãofTribunal de Contas do Estado do 
~aranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
p,agamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

q.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances Intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 
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6.9. O licit~nte pode_rá, uma úni~a vez, excluir se~ último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1 O. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11,. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. ' 

6.11 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11 .4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11 .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.1g. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo . 
. , 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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6.13.2. A etapa d~ lances da se~são pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ~corre~á sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo . novos lances ~a forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
luga~ _for d~ p~lo me~os 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. !i 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
qolocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
qplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

5 consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
~ oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

r 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

6.21 .1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

ii, 6.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2. empresas brasileiras; 
6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

,,,.....___ pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22. 1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
~esclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29. caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018. art. 29. §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.7.1. P-:, inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7. 7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superaçao de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serao consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execuçao. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nao aceitação da proposta. 

7 .10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7 .11. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.11 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a 
substancia das propostas; 

7.11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nao cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serao divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital a 
proposta do licitante será recusada. ' 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serao exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurldica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substitulda pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serao atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serao 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçao técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio nao for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçao econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relaçao ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderao ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei especifica. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaçao poderao ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgao ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021 . 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1. da Lei nº 
14.133/2021) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8.9. O l!citante deverá apresen~ar, so~ pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
asse~urados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

t 
8.1 O. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 . Somente haverá a necessidade de comprovaçao do preenchimento de requisitos mediante 
apresentaçao dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçao à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11 . É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correçao ou à alteraçao dos registros tão logo identifique incorreçao ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°, caput). 

8.11 .1. A não observãncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificaçao pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçao. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçao e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1° do art. 36 e no§ 1° 
do art. 39 da lnstrucao Normativa SEGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceçao do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitaçao anteceder as fases de apresentaçao de propostas e lances e de julgamento, a verificaçao 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçao a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçao ou a 
apr~sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022. art. 39. §4°): 

8.14.1. complementaçao de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçao poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12 



1,/ 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
woposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluldos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

' 9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
ipabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

, julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
l 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

~.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1 o Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrô~ico 
www.joaolisboa.ma.gov .br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
' 
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10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nao entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1'0.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nao mantiver a proposta 
~m especial quando: 

10.1.2.1. nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentação exigida para a contrataçao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1. 5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitaçao 

·" 10.1.6. fraudar a licitaçao 

10.1. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1. 7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1. 7 .3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2 . multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicaçao das sanções serao considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgaos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1 .4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçao de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicaçao da sançao de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duraçao observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.0 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentaçao de pedido de reconsideraçao da aplicaçao da sançao de declaraçao de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11 .1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail cpljoaolisboa@hotmall.com 
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11 .4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessao de efeito suspensivo à impugnaçao é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contrataçêo, nos autos do processo de licitaçêo 

11 .5. Acolhida a impugnaçêo, será definida e publicada nova data para a realizaçao do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessao pública no sistema eletrônico. 

12.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçêo do 
certame na data marcada, a sessao será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicaçao em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao pública observarao o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologaçêo do resultado desta licitaçêo nao implicará direito à contrataçao. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitaçêo serao sempre interpretadas em favor da ampliaçao da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçêo, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçêo. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçêo e apresentaçêo de suas propostas e a 
Administraçêo nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
conduçêo ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administraçêo. 

12.8. o desatendimento de exigências formais não essenciais nao importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

,......... 12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.joaolisboa.ma.gov.br 

12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11 .1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

' 12.11.1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

12.11 .2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

12.11 .3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

Joao Lisboa (MA), 15 de fevereiro de 2024 

1 

1 ALMEIDA ALVES 
nicipal de Educação 
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PREGAO ELETRÔNICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 12.003/2024) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERêNCIA 

1.1. Aquisiçao de livros didáticos para os alunos e professores da educaçao infantil, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

1 

,. 

2 

3 

4 

DESCRIÇÃO 
KIT DINAMICO - LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA- 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO C/20 
PÁG E A FADA DA FELICIDADE C/20 PÁG); 
MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 
KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ 
C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM 
A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 
KIT DINAMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG 
+ MANUAL DO PROFESSOR C/177 PÁG, 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA 
EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-
50-9. MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM. 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 1 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 
228 PÁG+ MANUAL DO PROFESSOR 
C/194 PÁG, AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G -

CATMAT UNO QTD V. UNT. V. TOTAL 

481639 KIT 260 417,00 108.420,00 

481639 KIT 470 417,00 195.990,00 

481639 KIT 13 417,00 5.421 ,00 

481639 KIT 46 417,00 19.182,00 
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AUTOR: MARCOS AUR-ÉLIO, ISBN:978-65-
87909-51-6. MATERIAL DE ACORDO 
COM A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, 
CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, 
COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA. 

TOTAL 329.013,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 31 .12.2024, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
~ 2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
1 

~.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2024], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Deverão ser observados os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, conforme estabelece o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

,,-.. 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até cinco dias, contados do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues na secretaria de origem, cujo endereço restará devidamente 
indicado na "Ordem de Fornecimento". 
5.4. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a seis meses do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
6.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 0 
representante_ da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execuçã? do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1º, e Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 22, li); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, Ili); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fjscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e li, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
~xemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.1 O. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , 
li). 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21 , Ili). 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VIII). 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

,: 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art.' 21 , X). 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e· 
gestão nos termos do contrato. 

' 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

,,,,-.... quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
um dia útil. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
7.6: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7. o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

---- 7 .8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9.,Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.:1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7 .1 O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7 .10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7 .10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7 .11 . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7 .12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7 .16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
l(quidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
F.orma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 
Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial , 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 . 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercido contrata ou concorre; 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicllio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará disper:isado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li , alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 
8 .24. Certid~o negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 69, caput, inciso li); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exerclcios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC}, e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exerclcio no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constitulda há menos de 2 (dois) anos; 
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8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

1
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
(capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
'Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 329.013,00 (trezentos e vinte e nove mil, treze reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 01 . 

1 O. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para o 
exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

., 
1 ALMEIDA ALVES 

iclpal de Educação 

APROVO o Termo de Referência nos oldes delineados, à vis do detalhamento descrito no referido 

ri 

·1 

VILSON SO 
Pre 

docume 
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PREGAO ELETRÔNICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 12.003/2024) 

Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.003/2024 

Órgão Solicitante: SEMED 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Davison Sormanni Almeida Alves 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 010/2021 

b) Joaquim Guilherme Oliveira Sousa 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos alunos da rede 

de ensino infantil, os quais vem de família de baixa renda e necessitam de orientação pedagógica 

adequada, permitindo o acesso aos materiais sem que disso resulte prejuízo a sua subsistência. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o interesse 

público e prevenir eventuais problemas decorrentes da impossibilidade de acesso aos materiais 

pedagógicos básicos e necessários à aprendizagem. É importante ressaltar que, garantir o acesso ao 

livro didático para a criança e materiais de suporte para o professor oferece condições para o 

desenvolvimento de uma educação que colabore para o desenvolvimento pleno dessa criança, 

possibilitando a adequada preparação para a alfabetização na idade certa e o sucesso escolar nos anos 

subsequentes, de uma feita que norteia o educador para uma pratica pedagógica atuante e produtiva, 
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incluindo todos os segmentos necessários ao bom desenvolvimento infantil, na exploração de todos os 

campos de saberes para, brincando e interagindo, agregar experiências nas áreas cognitiva, motora, 

verbal, emocional e social. 

Finalmente, após a escolha do material por meio de Parecer Técnico Pedagógico em 

anexo a este Estudo, bem como promovido o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração e sua 

respectiva execução durante o exercício financeiro de sua vigência, a equipe técnica concluiu pela 

necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contrataçjo, de 

modo fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência 

de outras contratações (correlatas ou Interdependentes), inclusive para 

propiciar ganhos de escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.13312021. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2021 ). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM UND QTD DESCRIMINACAO V.UNT. V. TOTAL 

1 

2 

3 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS PASSOS (2 
ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA- 1ª EDIÇÃO C/ 
185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 

KIT 260 PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO C/20 PÁG E A 
FADA DA FELICIDADE C/20 PÁG); MATERIAL 
DE ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 
ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, COM 
VERNIZ TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA, 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS PASSOS 
VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 

KIT 470 

MARCOS AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; 
DOIS PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ C/20 
PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA, 

KIT 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 

13 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG + 
MANUAL DO PROFESSOR C/177 PÁG, AMBOS 
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IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO, 
ISBN:978-65-87909-50-9. MATERIAL DE 
ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 
ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, COM 
VERNIZ TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA. 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 
PÁG + MANUAL DO PROFESSOR C/194 PÁG, 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 

46 
AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-51-6. MATERIAL 
DE ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 
ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, COM 
VERNIZ TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonancia com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade e 

necessidade à aprendizagem dos alunos do ensino infantil da rede municipal de ensino. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contrataçao, é de suma importancia esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fornecimento dos materiais 

deverá ser conjunto, observando o quantitativo constante nas ordens de fornecimento que, por seu turno, 

sao expedidas de acordo com as necessidades da administraçao. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgaos competentes tais como o 

INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonancia com o 

exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no período. 

(art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No ata de alcançar a soluçao suficiente à contrataçao, promovemos o levantamento 

de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportunidade, 
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chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de bens comuns sua oferta no mercado é ampla, podendo 

ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta 

mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem como utilizando como parametro o levantamento dos quantitativos suficientes à 

satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHAS DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

Contrato nº 10.03.02/2023 

~ Fornecedor: AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO L TOA 

1. Data da Contratação: 10.03.2023 

ITEM OBJETO CATMAT UNO QTD 

KIT DINAMICO - CONTENDO: LIBRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS} EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1° EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 

1 
OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR:MARCOS AURÉLIO - 481639 KIT 188 

ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O LEÃO ZANGADO C/18 
PÁG E CARNEIRINHO C/20 PÁG}; UMA 
AGENDA ESCOLAR (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 
KIT DINÂMICO - CONTENDO: LIBRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS} EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1° EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 

2 TRIPLEX 300G - AUTOR:MARCOS AURÉLIO - 481639 KIT 62 

ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O LEÃO ZANGADO C/18 
PÁG E CARNEIRINHO C/20 PÁG}; UMA 
AGENDA ESCOLAR (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEll 
KIT DINÂMICO - CONTENDO: LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOU (3 ANOS}, C/ 228 
PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO -1 

3 ISBN:978-85-60630-92-9; DOIS LIVROS 481639 KIT 458 

PARADIDATICOS (NICOLAS o 
PERGUNTADOR C/22 PÁG E O MACAQUINHO 
ARTEIRO C/22 PÁG}; UMA AGENDA 
ESCOLAR. (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 
KIT DINAMICO - CONTENDO: LIVRO 

4 
PRIMEIROS PASSOS VOU (3 ANOS}, C/ 228 481639 KIT 152 
PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 

V.UNT. 

350,00 

346,77 

351 ,96 

354,60 

V. TOTAL 

L 

65.800,00 

21.499,74 

161 .197,68 

53.899,20 
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TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO -1 
ISBN:978-85-60630-92-9; DOIS LIVROS 
PARADIDÁTICOS (NICOLAS o 
PERGUNTADOR C/22 PÁG E O MACAQUINHO 
ARTEIRO C/22 PÁG); UMA AGENDA 
ESCOLAR. (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 
KIT DINAMICO DO PROFESSOR CONTENDO: 
LIVRO PRIMEIROS PASSOS 'i. ANOS) 
EDIÇÃO REFORMULADA - 1ª EDIÇ O 1C/ 185 

5 
PÁG + MANUAL DO PROFESSOR, 481639 KIT 40 350,00 14.000,00 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 190G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 1300G -AUTOR: MARCOS AURÉLIO, 
UMA AGENDA ESCOLAR 
KIT DINÂMICO DO PROFESSOR CONTENDO: 
LIVRO PRIMEIROS PASSOS VOLI (3 ANOS), 
C/ 228 PAG, + MANUAL DO PROFESSOR, 

6 IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL 481639 KIT 40 350,00 14.000,00 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G AUTOR: MARCOS AURÉLIO, 
UMA AGENDA ESCOLAR 

TOTAL 330.396,62 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada à 

satisfação do interesse público é a realizaçao de procedimento licitatório para a aquisição do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Nenhuma 

Licitatório vantajosa 

Custo Estimado R$ 330.396,62 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a titulo de 

solução (contratação do objeto) a realizaçao de procedimento licitatório, observadas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por item ante a possibilidade da 

divisibilidade do objeto e, por consequência, da obtenção de proposta mais vantajosa. 
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Ora, em sendo possível a divisibilidade do objeto por itens indica-se a adoção desse 

critério posto que permitirá a participação de um maior número de interessados em contratar com a 

administração que, embora não disponha/comercialize todos os itens cuja contratação é pretendida, 
' 

participará do objeto de que tem interesse e, como consequência, permitirá à administração a obtenção de 

proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da competitividade e economicidade. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os itens reunidos em um lote devem 

guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 980437/2016) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega dos materiais 

será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as quantidades 

constantes na "Ordem de Fornecimento". Assim, a execução do objeto ocorrerá de forma 

parcelada, por meio da entrega dos itens definidos pela administração segundo suas 

necessidades, no momento da expedição da respectiva "Ordem de Fornecimento". 

3 - Contratações correlatas e/ou Interdependentes 

Não existe interdependência ou correlação entre a contratação pretendida e outras 

contratações. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público no 

aprendizado dos alunos da rede de educação infantil, possibilitando aos mesmos o acesso aos materiais 

pedagógicos básicos. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de 

entrega dos materiais deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a 
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partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso, sendo automaticamente 

prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 

14.133/21 . 

A entrega do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de adequações 

no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o seu recebimento 

posto tratar-se de bens comuns. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao melo ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

fabricação as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida sua certificação pelo INMETRO e demais órgãos responsáveis 

pela fiscalização de seu processo de fabricação, resguardada está a integridade do meio ambiente 

municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não traz 

em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR e instrumento convocatório em 

se tratando do objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de que os materiais sejam 

certificados pelo INMETRO e atendam ainda às normas e regulamentações expedidas pelos demais 

órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis em seu processo de fabricação são suficientes a garantir 

a sustentabilidade da contratação. 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

31 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve ser 

estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a seleçao 

da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observancia aos princípios da eficiência e 

economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislaçao de 

vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 

contratação. 

EIRA SOUSA 
mpras e Serviços 

a nº 278/2021 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes Q:.,;~ .-,.;.a::i.: • à vista do detalhamento descrito no 
referido doeu · 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº / 
(Processo Administrativo nº 12.003/2024) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº ........ 1 •••• , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
EA EMPRESA ............................................................ . 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, através do Secretário 
Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 729.428.193-91 , doravante 
denominado CONTRATANTE, e a ____ _, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ____ , com sede na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.003/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº __ /_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de livros didáticos para os alunos e 
professores da educação infantil, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº _/2024, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

1 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

UND QTD V.UNT. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de __ / __ / ___ e encerramento em 31 /12/2024, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/2021 . 
2.1.1. o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (_) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 o. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçao 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 . Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versao em português, e da relaçao 
da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçao; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li, da Lei n.0 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informaçao por eles 
solicitados; 
9 .6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execuçao ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificaçao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislaçao (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 ); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n. 0 14.133, de 2021 ); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11 , d, da Lei nº 

14.133, de 2021 . 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
allneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas allneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na allnea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3. 3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b} as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 . 7. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
qbrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
1-1.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11 .1 o. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
qonclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o ~ont~ato. . 
12.3.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa JUridIca contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da L.'ei n.0 14.133, de2021}. 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 }. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento} do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um} mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1°. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP}, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo s_ítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17 .1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA} para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei 

nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas} vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: _____ _ 

João Lisboa (MA}, _de __ de 2024 

CPF: ______ _ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 12.003/2024) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

________ de __ de 

_____ (empresa), com sede na cidade de _______ à Rua. _____ , n.º 
___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ , neste ato representada por 
__________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.º _____ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, os preços infra discriminados para a aquisição de livros didáticos para os alunos e 
professores da educação infantil, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/ __ - CPL: 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNO QTD V.UNT. V. TOTAL 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA- 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 

1 
PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO C/20 481639 KIT 195 
PÁG E A FADA DA FELICIDADE C/20 PÁG); 
MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 

1' 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA- 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO C/20 481639 KIT 65 2 PÁG E A FADA DA FELICIDADE C/20 PÁG); 
MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 

,. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA (COTA EXCLUSIVA 
ME, EPP, MEi) 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 

3 AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; DOIS 481639 KIT 353 

PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ 
C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM 
A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
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CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 

4 NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÊ 481639 KIT 117 
C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM 

5 

A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA (COTA EXCLUSIVA 
ME, EPP, MEi) 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR-> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG 
+ MANUAL DO PROFESSOR C/177 PÁG, 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA 
EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-
50-9. MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 

481639 KIT 13 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 
228 PÁG + MANUAL DO PROFESSOR 
C/194 PÁG, AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G -

6 AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65- 481639 KIT 46 
87909-51-6. MATERIAL DE ACORDO 
COM A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, 
CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, 
COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA. 

TOTAL 

DBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planllha acima, que prevalecerao sobre a Identificação CA TMA T 
a) Prazo de validade da proposta, que nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua abertura; 
b) o objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 
c) O valor total da proposta é de R$ __ ( ) 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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Senhor Assessor Jurídico: 

João Lisboa (MA), 15 de fevereiro de 2024 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos na 

modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto a aquisição de livros didáticos para os 

alunos e professores da educação infantil, conforme termo de referência acostado ao feito, para o 

devido exame e emissão e parecer jurídico. (art. 53, § 1° da Lei nº 14.133/21) 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

~a:rw:AALVES 
Secretário Municipal de Educação 

À 
Assessoria Jurídica do Município de João Lisboa - MA 

NESTA 
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GABINETE DO PREFEITO 

r , 0097 

PORTARIA NO 028/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas peta Lei 
OrgAnica do Munlc(pio art. 67 . 

RESOLVE: ·•:,· 

Art.1•. Nomear ANTÕNIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Município. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Uaboa, Estado do 
Maranhão em 1• de janeiro de 2021, 2000 ano da Independência e 133° da 
República . 

helàtura MIUÚCipal de Joio Lisboa - Ma - Gabiade d6 heíeilo 
A..,aida lwpei ...... a• WI, e ................ Ma 
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PARECER 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO LISBOA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício de solicitação de realização de 

despesas para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à 

realização de certame destinado a "[ ... ] aquisição de livros didáticos para os 

alunos e professores da educação infantil{ ... ]". 

Elaborado Parecer Técnico Pedagógico, Estudo Técnico 

Preliminar e promovida a pesquisa de preços, a Secretaria Municipal de Educação 

procedeu à elaboração de termo de referência e abertura de licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 6°, XLI, da Lei nº 14.133/21 , in 

verbis: 

convo 

"XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá 

ser o de menor preço ou o de maior desconto;" (destaques e 

grifos nossos) 

Cumpre observar que a minuta do instrumento 

, à título de participação no certame, toda a documentação a 

e ss., da Lei nº 14.133/21 o que, de plano, permite-nos 
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constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade e moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame 

prevê, minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo 

anexos contendo a seguinte documentação: Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar, Parecer Técnico Pedagógico, minuta do contrato e minuta de proposta 

de preços, o que se coaduna com o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada 

ao feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 92 

da Lei 14.133/21 . 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preãmbulo, o 

nome das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, 

se for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de 

que seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As 

cláusulas que não tem esse condão, e que variam ~m 

conformidade com a natureza do contrato, são consideradas 

acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e 

estas estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na 

relação, dentre outras, a que defina o objeto e suas 

características; que indique o regime de execução, bem como o 

preço e as condições de pagamento; que demarque os prazos; 

que aponte os recursos; que fixe a responsabilidade das partes, 
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etc." (Manual de Direito Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris pg. 

169/170) (destaques e grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório do certame. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se de competente para as providências 

que julgar cabíveis. 

isboa (MA), 16 de fevereiro de 2024 

S01ttH Júnior 
io 

09 
M 870-5 
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João Lisboa (MA), 16 de fevereiro de 2024 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos protestos de stima e consideração. 

Antonio AI 
Procur 1c1pio 

ILMO SR. 
DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NESTA 
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PREGAO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
(Processo Administrativo nº 12.003/2024) 

EDITAL 

-Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Educação e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 010/2023, sediada na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa - MA, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 
por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Decreto Federal nº 11 .462, de 2023 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 14.03.2024 
Horário: 08:00 hs (oito horas) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de livros 
didáticos para os alunos e professores da educação infantil, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

~2.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1 .1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
s1cesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para os itens 02, 04 à 06, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1 
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3. 5. 1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 . pessoa tisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.1 O. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termo,s 
da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133. de 2021 . 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1 o. o disposto nos itens 3.6 .2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
finànciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

2 



a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.1 O estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 
e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1º ao 3º do art. 4º. da Lei n.º 
14.133, de 2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6.1 ou 4.6.2 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
ant~ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. ' 
' 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quandà 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. editora; 
5. 1. 3. autor; 
5 .1 .4 . quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 . O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçao por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, apôs o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçao, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitant~s. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

p.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1 O. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
iance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorro~ações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Reçeita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

6.21 .1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: · 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2. empresas brasileiras; 
6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a prevido de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
[or o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigido~ 
neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1 .1. SICAF; 

7 .1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7 .3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. {IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. 

7.6 . Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7 .6 .1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
1 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7. 7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7. 7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. _ 

7 .10.1 . Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haj~ 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.11 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas; 

J .11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cablvel esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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_7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
,lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
pro~~- • 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
~.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660. 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8 .4 . Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçao 
~conômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei especifica. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
.na Lei nº 14.133/2021 . 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. 1. da Lei nº 
14.133/2021) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
1 
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.1Ó. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1º, e art. 6°, §4°). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1° do art. 36 e no§ 1° 
do art. 39 da lnstrucão Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 

1 ' 8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes !à? 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8 .15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisãp 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1 . 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

~.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.1 33, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1 o Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www .joaolisboa.ma.gov .br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
.10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nao entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 . Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nao mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2 . recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. nao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1 .4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.6. fraudar a licitação 

10.1 .7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1. 7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1. 7 .2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1 . 7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e . 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1 .2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ambito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021 . 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11 .1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 
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11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Adr:ninistração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.joaolisboa.ma.qov.br 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

12.11 .2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

12.11 .3 . ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2024 

LMEIDA ALVES 
ai de Educação 
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PREGAO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
(Processo Administrativo nº 12.003/2024) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

DESCRIÇÃO 
KIT DINAMICO - LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA- 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO C/20 
PÁG E A FADA DA FELICIDADE C/20 PÁG); 
MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 
KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ 
C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM 
A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 
KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG 
+ MANUAL DO PROFESSOR C/177 PÁG, 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA 
EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-
50-9. MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 
KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 
228 PÁG+ MANUAL DO PROFESSOR 
C/194 PÁG, AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G -

CATMAT UNO QTD V. UNT. V. TOTAL 

481639 KIT 260 417,00 108.420,00 

481639 KIT 470 417,00 195.990,00 

481639 KIT 13 417,00 5.421,00 

481639 KIT 46 417,00 19.182,00 
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AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-

' 
8 7909-51-6. MATERIAL DE ACORDO 
COM A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, 
CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, 

' 1 COM VERNIZ TOTAL FRENTE E ' ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA. 
TOTAL 329.013,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2024, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2024], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Deverão ser observados os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, conforme estabelece o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até cinco dias, contados do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração. 
5.Z, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues na secretaria de origem, cujo endereço restará devidamente 
indicado na "Ordem de Fornecimento". 
5.4. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a seis meses do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 0 
representante_ da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execuçã? do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de atenção dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). ' 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6. 7 .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularizaçao das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1 º, e Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 22, li); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da exec~ção do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, Ili); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçao do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e li, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.9. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.1 o. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , 
li). 
6.11 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçao da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 
21 , Ili). 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VI li). 
6.13. o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , X). 
6.1_4._ O gestor do contr~to. deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
obJet,vos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituldos no prazo de dois dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
um dia útil. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual perlodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
7.8. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.1 o. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7 .10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7 .10.4. o período respectivo de execução do contrato; ., 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11 . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o ~ontratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; . . . 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obngatonamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7 .17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 ( dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento . 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7 .22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos p~r 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona~o à a_presentaç~o de cor:r1provação, P?r me1~ 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tnbutáno favorecido previsto na refenda Lei 
Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Con~ição de MicroempreE:n~edor Individual_ -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autent1c1dade no sítio 
https://www.gov.br/em presas-e-n~gocios/p~ -~riem pre~ndedor; _ . . 
8.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 1dent1ficada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.11 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 . 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
rel~cionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. , 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li, alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 69, caput, inciso li); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); . 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçao Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçao deverão atender a todas as exigências da 
habilitaçao e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovaçao de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçao, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 329.013,00 (trezentos e vinte e nove mil, treze reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 01 . 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas da contrataçao correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para o 
exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

o Lisboa (MA), 29 de janeiro de 2024 
_..:;~:...----::;:::;"J'--, 

VILSON SO 
Pre 
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(Processo Administrativo nº 12.003/2024) 

Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

24 



INTRODUÇÃO 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.003/2024 

Órgão Solicitante: SEMED 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Davison Sormanni Almeida Alves 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 010/2021 

b) Joaquim Guilherme Oliveira Sousa 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos alunos da rede 

de ensino infantil, os quais vem de familia de baixa renda e necessitam de orientação pedagógica 

adequada, permitindo o acesso aos materiais sem que disso resulte prejuízo a sua subsistência. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o interesse 

público e prevenir eventuais problemas decorrentes da impossibilidade de acesso aos materiais 

pedagógicos básicos e necessários à aprendizagem. É importante ressaltar que, garantir o acesso ao 

livro didático para a criança e materiais de suporte para o professor oferece condições para o 

desenvolvimento de uma educação que colabore para o desenvolvimento pleno dessa criança, 

possibilitando a adequada preparação para a alfabetização na idade certa e o sucesso escolar nos anos 

subsequentes, de uma feita que norteia o educador para uma pratica pedagógica atuante e produtiva, 
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incluindo todos os segmentos necessários ao bom desenvolvimento infantil, na exploração de todos os 

campos de saberes para, brincando e interagindo, agregar experiências nas áreas cognitiva, motora, 

verbal, emocional e social. 

Finalmente, após a escolha do material por meio de Parecer Técnico Pedagógico em 

anexo a este Estudo, bem como promovido o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração e sua 

respectiva execução durante o exercício financeiro de sua vigência, a equipe técnica concluiu pela 

necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

ITEM UND 

1 KIT 

2 KIT 

3 KIT 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de 

modo fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência 

de outras contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para 

propiciar ganhos de escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2021 ). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

QTD DESCRIMINAÇÃO V.UNT. V. TOTAL 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS PASSOS (2 
ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA- 1ª EDIÇÃO C/ 
185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 

AURÉLIO - ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 

260 PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO C/20 PÁG E A 
FADA DA FELICIDADE C/20 PÁG); MATERIAL 
DE ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 
ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, COM 
VERNIZ TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA, 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS PASSOS 
VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; 

470 
DOIS PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ C/20 
PÁG): MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4XO 
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA, 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 

13 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG + 
MANUAL DO PROFESSOR C/177 PÁG, AMBOS 
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IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO 
ISBN:978-65-87909-50-9. MATERIAL DE 
ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 
ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, COM 
VERNIZ TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA. 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 
PÁG + MANUAL DO PROFESSOR C/194 PÁG 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-51-6. MATERIAL 
DE ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 
ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, COM 
VERNIZ TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade e 

necessidade à aprendizagem dos alunos do ensino infantil da rede municipal de ensino. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fornecimento dos materiais 

deverá ser conjunto, observando o quantitativo constante nas ordens de fornecimento que, por seu turno, 

são expedidas de acordo com as necessidades da administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonancia com o 

exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no período. 

(art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No ata de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportunidade, 
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chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de bens comuns sua oferta no mercado é ampla, podendo 

ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta 

mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem qomo utilizando como parametro o levantamento dos quantitativos suficientes à 

satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHAS DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

Contrato nº 10.03.02/2023 

,,,,......_ Fornecedor: AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO L TOA 

1. Data da Contratação: 10.03.2023 

ITEM OBJETO CATMAT UNO QTD V. UNT. V. TOTAL 

KIT DINAMICO - CONTENDO: LIBRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1° EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 

1 TRIPLEX 300G - AUTOR:MARCOS AURÉLIO - 481639 KIT 188 350,00 65.800,00 

ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O LEÃO ZANGADO C/18 
PÁG E CARNEIRINHO C/20 PÁG); UMA 
AGENDA ESCOLAR (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

,,---...._ 

KIT DINAMICO - CONTENDO: LIBRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 

, REFORMULADA - 1° EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 

2 TRIPLEX 300G - AUTOR:MARCOS AURÉLIO - 481639 KIT 62 346,77 21.499,74 

ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
!! PARADIDÁTICOS (O LEÃO ZANGADO C/18 

PÁG E CARNEIRINHO C/20 PÁG); UMA 
AGENDA ESCOLAR (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEi) 
KIT DINAMICO - CONTENDO: LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOU (3 ANOS), C/ 228 
PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO -1 

3 ISBN:978-85-60630-92-9; DOIS LIVROS 481639 KIT 458 351 ,96 161 .1 97,68 

PARADIDATIGOS (NICOLAS o 
PERGUNTADOR C/22 PÁG E O MACAQUINHO 
ARTEIRO C/22 PÁG); UMA AGENDA 

ESCOLAR. (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 
KIT DINÂMICO - CONTENDO: LIVRO 

4 
PRIMEIROS PASSOS VOU (3 ANOS), C/ 228 481639 KIT 152 354,60 53.899,20 
PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
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TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO -1 
ISBN:978-85-60630-92-9; DOIS LIVROS 
PARADIDATICOS (NICOLAS o 
PERGUNTADOR C/22 PÁG E O MACAQUINHO 
ARTEIRO C/22 PÁG}; UMA AGENDA 
ESCOLAR. (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 
KIT DINÂMICO DO PROFESSOR CONTENDO: 
LIVRO PRIMEIROS PASSOS f ANOS) 
EDIÇÃO REFORMULADA - 1ª EDIÇ O 1C/ 185 

5 
PÁG + MANUAL DO PROFESSOR, 481639 KIT 40 350,00 14.000,00 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 190G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 1300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO, 
UMA AGENDA ESCOLAR 
KIT DINÂMICO DO PROFESSOR CONTENDO: 
LIVRO PRIMEIROS PASSOS VOU (3 ANOS), 
C/ 228 PAG, + MANUAL DO PROFESSOR, 

6 IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL 481639 KIT 40 350,00 14.000,00 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G AUTOR: MARCOS AURÉLIO, 
UMA AGENDA ESCOLAR 

TOTAL 330.396,62 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada à 

satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a aquisição do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Nenhuma 

Licitatôrio vantajosa 

Custo Estimado R$ 330.396,62 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a tr,tulo de 

solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por item ante a possibilidade da 

divisibilidade do objeto e, por consequência, da obtenção de proposta mais vantajosa. 
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Ora, em sendo possível a divisibilidade do objeto por itens indica-se a adoção desse 

critério posto que permitirá a participação de um maior número de interessados em contratar com a 

administração que, embora não disponha/comercialize todos os itens cuja contratação é pretendida, 

participará do objeto de que tem interesse e, como consequência, permitirá à administração a obtenção de 

proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da competitividade e economicidade. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os itens reunidos em um lote devem 

guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 980437/2016) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega dos materiais 

será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as quantidades 

constantes na "Ordem de Fornecimento". Assim, a execução do objeto ocorrerá de forma 

parcelada, por meio da entrega dos itens definidos pela administração segundo suas 

necessidades, no momento da expedição da respectiva "Ordem de Fornecimento". 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existe interdependência ou correlação entre a contratação pretendida e outras 

contratações. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público no 

aprendizado dos alunos da rede de educação infantil, possibilitando aos mesmos o acesso aos materiais 

pedagógicos básicos. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de 

entrega dos materiais deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a 
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partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso, sendo automaticamente 

prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 

14.133/21. 

A entrega do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de adequações 

no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o seu recebimento 

posto tratar-se de bens comuns. 

6 - Possíveis Impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

fabricação as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

municlpio posto que, uma vez exigida sua certificação pelo INMETRO e demais órgãos responsáveis 

pela fiscalização de seu processo de fabricação, resguardada está a integridade do meio ambiente 

municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não traz 

em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR e instrumento convocatório em 

se tratando do objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de que os materiais sejam 

certificados pelo INMETRO e atendam ainda às normas e regulamentações expedidas pelos demais 

órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis em seu processo de fabricação são suficientes a garantir 

a sustentabilidade da contratação. 

Tal justificativa guarda consonancia com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 
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V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve ser 

estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a seleção 

da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da eficiência e 

economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de 

vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 

dado estará o interesse público da 

contratação. 

Che mpras e Serviços 
arla nº 278/2021 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes dQMl-'t::.í:t~. à vista do detalhamento descrito no 
referido doeu 

VILSON SO 
Pref 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
(Processo Administrativo nº 12.003/2024) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
E A EMPRESA ............................................................ . 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, através do Secretário 
Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 729.428.193-91 , doravante 
denominado CONTRATANTE, e a _____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ____ _, com sede na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº __ _, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.003/2024 e em observancia às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiçao de livros didáticos para os alunos e 
professores da educação infantil, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2024, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

1.4. Vinculam esta contrataçao, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

UNO QTD V.UNT. 

-r, 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGêNCIA 
2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de __ / / ___ e encerramento em 31 /12/2024, na forma do art. 105, da Lei nº 

14.133/2021 . 
2.1.1. o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçao, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (_) 
5.2. No valor acima estao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execuçao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgaçao do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçao do ajuste. 
8 . 1 o. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1~. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

34 



& r "n1_'l6 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

9. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versao em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; · 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li , da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçao por eles 
solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçao do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
:4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1 o. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o perlodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
mel~ores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: ~ 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. · 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.0 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. 1 ncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo s_ltio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17 .1 . É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: _____ _ 

João Lisboa (MA), _ de __ de 2024 

.. 
CPF: _____ _ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
(Processo Administrativo nº 12.003/2024) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

________ de __ de 

_____ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua. ____ _, n.º 
___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número. _______ , neste ato representada por 
__________ , portador do CPF n.0 ____ e R.G. n.º _____ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, os preços infra discriminados para a aquisição de livros didáticos para os alunos e 
professores da educação infantil, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 - CPL: 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNO QTD V. UNT. V. TOTAL 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS ANOS) EDIÇÃO (2 
REFORMULADA- 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 

1 
PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO C/20 481639 KIT 195 
PÁG E A FADA DA FELICIDADE C/20 PÁG); 
MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS 
EDIÇÃO PASSOS (2 ANOS) 

REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO C/20 481639 KIT 65 2 PÁG E A FADA DA FELICIDADE C/20 PÁG); ' 

MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA (COTA EXCLUSIVA 
ME, EPP, MEi) 

KIT DINAMICO -> LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 

3 AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; DOIS 481639 KIT 353 
PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 
NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ 
C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM 
A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
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CARTAO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS 
PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 

4 NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ 481639 KIT 117 
C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM 

5 

A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA (COTA EXCLUSIVA 
ME, EPP, MEi) 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR-> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG 
+ MANUAL DO PROFESSOR C/177 PÁG, 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA 
EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-
50-9. MATERIAL DE ACORDO COM A 
BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 
TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 

481639 KIT 13 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 
228 PÁG+ MANUAL DO PROFESSOR 
C/194 PÁG, AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G -

6 AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65- 481639 KIT 46 
87909-51-6. MATERIAL DE ACORDO 
COM A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, 
CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, 

, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA. 

TOTAL 

OBS: A descriç~o mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevaleceréo sobre a identlf/caçao CA TMA T 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua abertura; 
b) o objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 
c) O valor total da proposta é de R$ __ (,_ __ _, 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fora 

deflagrado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO posto que o objeto cuja contratação é 

pretendida enquadra-se no conceito de "bem comum" estabelecido na Lei nº 14.133/21, 

considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo em vista a 

divisibilidade do objeto e a indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por 

conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal. 

João Lisboa (MA), 23 de fevereiro de 2024 



94120-ESTADO DO MARANHAO 
980809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

RELAÇÃO DE ITENS • PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024•000 

1 - Itens da Licitação 

Descrição Detalhada: Livro Didâtico Grau: Educação Infantil , Definição: Coleção Interdisciplinar , Conteúdo: Língua Portuguesa , Formato: Impresso 

Tratamento Diferenciado: Tipo Ili - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Aberta, vinculado ao Item Nº 2. 

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não 

Quantidade Total: 195 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (RS): 

Unidade de Fornecimento: 
' 

Menor Preço 

81.315,00 

Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lancas (R$): 0,50 

Local da Entrega (Quantidade): João Lisboa/MA (195) 

r--, 

Critério da Valor: Valor Estimado 

Descrição Detalhada: Livro Didático Grau: Educação Infantil , Definição: Coleção Interdisciplinar , Conteúdo: Língua Portuguesa , Formato: Impresso 

Tratamento Diferenciado: Tipo Ili - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Exduslva, vinculado ao Item Nº 1. 

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não 

Quantidatde Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (RS): 

Unidade de Fornecimento: 

65 

Menor Preço 

27.105,00 

Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0 ,50 

Local de 'Entrega (Quantidade): João Lisboa/MA (65) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Descrição Detalhada: Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Llngua Portuguesa. Formato: Impresso, 

Tratamento Diferenciado: npo Ili - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Aberta, vinculado ao Item Nº 4. 

Apllcabilldade Decreto 717412010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 
r"-. 

Jnidade da Fornecimento: 

353 

Menor Preço 

147.201,00 

Unidade 

Intervalo Mlnimo entre Lances (RS): 0,50 

João Lisboa/MA (353) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Descriçã~ Detalhada: Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Língua Portuguesa, Formato: Impresso, 

Tratamento Diferenciado: npo 111- Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Exdusiva, vinculado ao Item Nº 3. 

Aplicabilidada Decreto 717412010: Não 

Quantidada Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Tob1I (RS): 

Unidada de Fornecimento: 

117 

Menor Preço 

48.789,00 

Unidade 

Intervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,50 

Local da 'Entrega (Quantidada): João Lisboa/MA (117) 

d 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 90009/2024-000 UASG 980809 

t 
... 

Critério de Valor: Valor Estimado 

23/02/2024 11 :O 1 (1/2) 



Descrlçio Detalhada: Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Língua Portuguesa, Formato: Impresso, 

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exdusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Apllcabllldade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 13 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Menor Preço 

5.421 ,00 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mfnlmo entre Lances (RS): 0,50 

Local de Entrega (Quantidade): João Lisboa/MA (13) 

Critério de Valor: Valor Estlmado 

Descrição Detalhada: Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Língua Portuguesa, Formato: Impresso, 

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exdusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 46 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Menor Preço 

19.182,00 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mfnlmo entre Lances (RS): 0,50 

Local da Entrega (Quantldadel: João Lisboa/MA (46) 

't 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 90009/2024·000 UASG 980809 

Critério de Valor: Valor Estimado 
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DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fora 

deflagrado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO posto que o objeto cuja contratação é 

pretendida enquadra-se no conceito de "bem comum" estabelecido na Lei nº 14.133/21, 

considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo em vista a 

divisibilidade do objeto e a indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por 

conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal. 

João Lisboa (MA), 23 de fevereiro de 2024 

MAR~ VIEIRA LIMA 
Pregoeiro Oficial 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 11412021 

Designa pregoeiro e equipe de apoio desta PrefemJra para 
o procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma 
ele.trõníca. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
disposto no inciso li do art. 37 da ConstituiÇão Federal, inciso li do art. 19 da 
Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município, inciso XI do art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Fica designado o servidor MARCOS VENICIO VIEIRA 
LIMA para atuar como Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, pelo período de 01 (um} ano. 

Art. 2°. Ficam designados os servidores EDIVILSON BEZERRA 
DA SILVA e ROMILOO NASCIMENTO DA SILVA para integrarem a equipe de 
apoio do Pregoetro desta Prefeitura Municrpal, na modalidade pregão, na forma 
eJetrõnica, pelo período de 01 (um) ano. 

Art.3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Usboa, Estado do 
Maanhlo, em 15 de janeiro de 2021, 200° ano da lndepend6ncia e 133° da 
República. 

VILSON SOARES FER~E:•~"' 
Prefeito Municip 

Prefeitlln M■aidpa) de Sole I..W,oe - Ma - Galwlete do Prefeito 
Avealda lapentrb. •• 1111, Cewtro. Joio Lisboa - Ma 
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A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO nº 009/2024 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de livros didáticos para os 
alunos e professores da educação infantil. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 14 de março de 2024 às 08:00 hs (oito 
horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov. br, htt,P ://j oaolisboa.ma.gov. br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. 

João Lisboa (MA) 23 de fevereiro de 2024 

l 

11"-l':~11n;i ieira Lima 
Pregoeiro 
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PARA PUBLICAÇÃO EM 28.02.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de livros didáticos para os 
alunos e professores da educação infantil. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 14 de março de 2024 às 08:00 hs (oito 
horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PRfGÃO ELETRÕNICO NI 1/ 2024 

A Prefe~ura Mun~lpal de Jenipapo dos Vieiras - MA, tom;a SM)bUco para o 
conhedménto dos 1nte~essados, que fari realitar, sob a égide da Lei n.t 14.133/2021 e 
sua.s alterações posteriores. da Lei COmpl~entar n.t ll3/2006 e de outras normas 
aplid.vel$ ao objeto deste certame, ldtaçJo na rno<b.lidade Pregão Eletrõnlco do tipo 
Menor P~o Por Item, objetN'ando Reaistro de Preço para COntraiação de emp~e~ para 
futura e eventual aquisição de- gAMros alimentk:ios ~ra compor o carcilplo da marenda 
~~~:/Md( interesse da Seaetarla dt Edua~o do munkfpto de Jenipapo dos 

A SMsão seria realizada atra~s do Portal Lidtanet,, pelo endereço eletr6nlco 
wv,w.lidtanet.com.br/, c;om data de abertura agendada pan11 12 de março de 2024 às 09:00. 

. . O edital e s.eus anexos encontram-se dlsponfw!ls no Portaf da Transparência do 
Mumd~ pelo ender_eço www.}enlpapodosvieiras.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço (f~t. 1e1tanet, www.hatanet.com.bf'/ e ainda no Portal Nacional de COntratações Públicas 

Jenipapo dos Vteiras •MA, 16 de fevereiro de 2024. 
BRUNO DE SOUSA UMA ' 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 

AVISO DE UQT AÇÃO 
PREGÃO ELETIIÕNICO N• 9/2024 

A Prefeitu~ Municipal de Joio Lisboa • MA, p0r seu Pregoeiro e Equipe de 
Apolo, toma p<lblk:o para conhecimento de todos que reallurl llcltação na MODALIDADE: 
Preglo EJetrõnk:o. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de livros dldAttCos para 
os alunos e professor~s da eduaçJo infantil. CÔOIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: l~I nt 
f ~,~~~!,i, t~i::l~~r:'íltd'.t~/••• de Aberturo: 14 de março de 2024 li 08:00 hs 

O Edital e seus anexos Poderão ser consultados e obtk:los no endereço 
ele.tr6nlco www.comprasgovcrnamentals.gov.br, http;//joaoltsboa.ma,1ov.br, no Mural de 
Licitações - TCE - MA. podendo •Inda sar obtido por melo de sollclQÇJ<> no e-mail 
cpliCJ;30l1sboa@hotn:iail.com e, por fim, consultado, lido a obtido em sua verdo impressa 
mediante o recoltumento de RS: 20,00 (vinte reais) atrav~s de OAM (Documento de 
Arrecadação Munkipal}. na sede da Comisslo Permanente de Udtaç6e:s, com endereço na 

;:!•df.:s ':ft~i:!~ ~~n:~!sdói:C:,º~~àtft~it~0~~"· Imperatriz n• 1331, Centro. 

MARCOS VEHICIO VIEIRA UMA 
Prtgoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ElfTltÕMCO N• 1/2024 

A Prefeitura Municipal de Matinh~MA. torna público para o conhecimento dos 
intere~dos, que: far, realitar, sob a égide d a Lei n,t 14.133/2021 e suas alterações 
postenores, da lei C.omplementar n.• 123/2006 e de outras norm~ aplicáveis 10 objêto 
de)te. certame, llcitaçJo na modalidade Preg3o Eletr6nlco, do tipo Menor Preço Global, 
objetivando Contratação de i!mpresa especializada para a execução ~ serviços de reforma 
e ampll•çSo da escola municipal Clodomlr TelXelro Millet no Município de Malinha • MA. 

A sesslo será realitada otr1vés do Portal de Compras Publicas, pelo ende~o 
eletrõnlco htll)s://www.portaldecompraspYbllcas.com.br/, com dai. de abertura agendada 
par• 14 de Março de 2024 às 09:00. 

O edital e seus anexos enwntnm•se dlsponlvels no Portal da Transp;ir!nda do 
Munldpio pelo endereço www.matlnha.ma.gov.br, ou ainda pek> e ndereço, 
http5://www.pcrt1ldecompraspubl icas.eom.br/ ainda no Portal Naeionel de Contratações 
Públicas (PNCP). 

Matinha·MA. 23 de fevereiro de 2024. 
NUBIA NAURA SERRA CUTRIM 

Secretária 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 

OORATO DO CONTRATO N" 100/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•210.660,042/2023. CONCORRtNOA PÚBLICA 004/2023. 

~~tt~~J:'~!ª~::n: ;:~~fC:1e ª~ee:atsr~J3~n1ôiu=~~I~~~~:::~~~ 
~':ted::~::~u~pr~~::

1 .!ia ~~!'s E~Õm~~n~:aiª ~ultu~; :~~ic! 
anexo ao edital. PARTES, CONTRATANn, PREFEITURA MUNIOPAL D~ MmES/~CRCTARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA CONTIIATAOA: MVR CONSTllUÇOES E SERVIÇOS LTDA. 
VALOR GLOBAL: R.$4.499.506,17 (Quatro milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, 

~~1';:c'l'..:'~ cÕ:Tral~:. ::::t::..i~~~.:":1, fbi~4~~~~"tNTJ
1
iPfü~t!i 

Fod•ral n"S.666/93 e suas alterações posteriores. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.13· 
secretaria de Infraestrutura e Oestnv. Urbano; FUNCIONAL 
PROGRAMATICA:26.782.0261.1080- ManutençJo e melhorias de estr>d1s vidnals, 

~~WNfRior:" ~:!~ ~-!JC/~3:. .. ~~~-~~l'.' 8Z.1lt.;fflí~t1~'."' ~rid~. 
representante o St. Raimundo Nonato Medeiros carvalho • SecreUrlo Mur11cipal de 

~~~ l~=•:rc~ n"4~~~.1Mt &'~~l"~~~1ir :~t068!i~tJ~ 
EXTRATO DO COHTIIATO N" 99/2024 

PRoaSSO ADMINISTRATIVO Nl210.660.041/2024. CONCORRtNOA PÚBUCA 003/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para ldequação de estradas vlclnals no Munldplo de 
Matlles--Ma. Nos termos do contrato de n,passe n"939084/2022/MAPA/C>J'AA. celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Matões e o Mlntstirio da Agricuttura, Pecuiria e 
Abastecimento, representado pela cawi Econ6mlca Federal, conforme projeto Wslco 
anexo ao odital. PARTES, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE MATÕES/ SECRETARIA 
MUNJOPAl DE INft\ABTRVTUM CONTRATADA: MVR CON5TilUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
VAt.OR GlO&Al: R.$4.483.3S3,21 (Quatro mllt,ões, quatrountos e oitenta e tris mil, 
trez.entos e cinquenta • três rNIS • vtnte • um cet"ltavos). DATA DA ASSINATURA: 
27/02/2024. VIGtNCIA DO CONTRATO: d• dita d1 1ssinarur• 1tf 31/12/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n"S.666/91 e sua, 1tteraçõt< posterlorff. UNIDADE 
ORÇAMENTÃRIA: 02.13· Secretaria de lnfrustrutura e Oesenv. Urbano; FUNCIONM. 
PROGRAMATlCA:26.782.0261.1080- M•nutenção o melhorias de estradas viclnals, 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.3~ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
SIGNATÁRIOS: secretaria de lnfrHitrutura. CNPJ: 06.114.631/0001·11, por seu 
representante o .sr. Raimundo Nonato Medeiros Carvalho • Secretario Munklpal de 
GoYerl\O (otdenador de despesas) e pela contratada lrowagner Apolonlo Bezerra de 
Alencar, 1ruc:rl10 no CPí , n"79B,793.733·91, CNPJ DA CONTRATADA N9 17.965.061/001-96. 

ISSN 1677-7069 ND 40, quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 20/2023 

A SttreU1rlJ Munld~ ~ EducaçJo 00 Munlclplo de Paulino Neves, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições ie,ais, em conjunto ao O,efe de Gabinete após 
constatada a regvlarldade dos atos proc«umentals do procedimento licltatório em 
epígrafe, wjo objeto é a AqulslçJo de glne:ros alimentldos, destinados ao programa 
nacional de alimentaçJo escolar, com a finaltdade de atender as necessidades da secretaria 
Munldpal de Educaçlo do Munldplo de PauHno Neves/MA, resolve: 

Homotogar o resultado do certame no qual foi declarada vencedora a ffllpresa 
PlENUS DISTRIBUIÇÃO E COMtROO LTDA, Inscrita no CNPJ N• 40.369.479/0001·S2, pelo 
vai<?' total .de R$ l.7S7.820,00 (um mUh!io, 5etttentos e cinquenta e sete mil, oitocentos 
e vmte reaes) para que produza seus jurídicos e legal5, efeitos. 

Paulino Neves-MA, 23 de feverolro de 20Z4. 
NILCE NELY OLIVEIRA BEZERRA 

Secret6rta Municipal De Eduoçlo 
JOÃO MACtDO DA SILVA 

Chefe De Ga~ncte 

EXTRATO DO CONTRATO 

Extrato Do Co_ntrato N• 034/2024 • SEMED Secretaria Municipal Edu~o • SEMED. 
Objeto: Aqu,s1çio de gineros alimendclos, destinados ao proarama nack>MI de 
alimentação escolar, com a finalidade de atender as neceuidades da s«rerarla 
Municipal de Edue1ção do Mul"lidpio de Paulino Neves/MA. Valor Total: RS 
1.757.820,00 (um mllhJo, setecentos e cinquenta e sete mil oitocentos e vinte reills) 
Fundamento Legal: l ei n9 8.666, de 21 de junho de: 1993,' lei n11 10.520, de 17 d~ 
Julho de 2002 e Lei n• 8.078, de 1990 • Código de Delesa do Consumidor. Dotaç3o: 
Secretaria Munldpal De Educação Unk:tade OrçamentJirla: 02.04 • Secretarie O. 
Educ.açlo Procrama Atividade: 12.361.0009.2026.0000 • Manutenção da Merenda 
Escolar • PNAE Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de COnsumo. Vlg~nda: 31 
de dezem~o. d~ 2024. Panes contratantes: Secretaria MunK'ipal Educaç:Jo • SEMEO e 
PLENUS D1stnbuu;lo E CoM4rclo LTDA., Inscrita no CNPJ Nt ~ .369,479/0001•52. Data 
Da Assinatura: 26 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETllÕNICO N• 2/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 008/2024. 
. A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, por meio de seu Stcretário Municip.a1 de 

~mln1straçlo e Pla~jamento, nomeado peta Portaria GP nt 002./202 l , torna púbOco aos 
u,teresndos, que reahzari às 09hOOmin (nove horas) do dia 14 de março de 2024, através 
do Bolsa Nacional de Compras-BNC. sitio: bnc.ora.br, licitaçJo n1 modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, objetlvondo • oqulsiçlo de Coletes 
Balísticos, conforme Con~nlo SENASP/MJSP n• 00201/2023, par1 atender às neces.sldades 
da Guarda Municipal de Raposa, conforme condições, quantidades e exigfnâas 
estabt-leddas no Edital e seus anexos, tudo em conformidade com a Lei Federal n11 
14.133/2021 e suas •Iterações posteriores: da l.el Complementar n• 123/2006, alterada 
pela Ler Complementar n• 147/2014 e pela Lol Complement1r 155/2016· Decreto 
Municipal nt 169/2023; dem1is normas resulamentares pertinentes à es~e: e ainda 
pelas exi&fflcias do Edital e seus Anexos, que poderão ser consultados e adqulri~s, com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, da abertura do certame no endereço 
eletrõnlco acima e sítio: https:/Jwww.raposa.ma,gov.br/. ' 

Raposa-MA. 27 de fevereiro de 2024. 
GESIEL GOMES BRAZ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHÃO 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
coNCORRlNCIA N• 1/2023· C1'L 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 435.12.09/2023/PMR. 
A Prefeitura Munl,;lp1I de Rlachão, estado do Maranhão, com ~e n.a Praça 

Nossa Senhora de Nazar,, n.t 742, centro, CEP 65.990-000, na forma da lei S:ederal no 
8.666/'93, através da Comissio Permanente de Licitação •CPL. no uso de suas atribuições 
legab e considerando rawes de interesse póbffco. dKlde REVOGAR a UCltaÇJo de 
CONCORRENOA PÚBLICA N• 01/2023, cujo Objeto f Contratação de emp<esa e<peclalizadl 
em serviços de llmpe:11 pública para suprir as necessidades do munk:lpio Rlac:hJo - MA, 
pelos motivos de fato e de dire:to a seculr expostos. 

De inicio, reuall&--se que a revogaçao e:sti fund•m11:nto1da no art. -49 da lei 
Federal n• 8666/93 e na SUmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, tendo 
em vista razões de Interesse públk:o decorntnte da necenld-6e de alteraç6" no Projeto 
Msk:o, diante d@Sse fato o mun\cípio ili proceder a urna melhor aMlise de todo o 
processo administrativo, a flm de que seja a llcltaç2io promovida da forma que melhor 
atenda às necessidades da Administração. 

Rlach2ío-MA, 26 de fevereiro de 2024. 
ADEMILTON BATISTA DE SOUSA ~ 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETIIÔNlCD Nt 3/2024- SRP 

PROC. ADMINISTRATIVO Ni 269/2024. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Cor,trataçllo. BASE LEGAL, Lei n• 14.133/2021, l.ei n• 
14.770/2023 e Decreto ~er•I n• 11,462/2023, Decreto Munlclpol n• 08/2024, Decreto 
Municipal n11 09/2024 e Decreto Municipal nt 067/2020, Lei n11 123/06, e demais le1islaçlo 

vieente. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por item, visando à eKOlha da proposta 
mais vantajosa, do tipo menor preço. para contrataç5o de emprna para prHtaçSo de 
serviços de locaçlo de velculos, destinados as Secretarias Municipais do Munldpio de 
Santa Malena/MA. LOCAL/SITE: hnps:/,'www,llcitllrnaisbra~,c;om.br/. OATA:12/03/2023. 
HORÁRIO: 09h00mlnh (nove hom). 

httf>S://.,.,::.,ic~,:;'~1,br°!~.~l::i,lblliladohtt;~//~~~'J.'ci'cna':°ma.=~aVlttrõnlco~ 
https://app.tcema.tc.bf/slnccontrata/muraVprocedlmento. lnform~6es adk:lonals pelo 
fone: (98) 985990298, e-mail, l1cita.pm>h2017@outlook.com, e tamb<!m poderio ser 
c;onsuttado e/04.J obt\dos na ula da Comlsdo de Contrataç.5o ~ CC, situado na Praç.a Josf 
Sarney, 178, cantro, Santa Helena/MA, no horirio das 08h00fflln (oito horas) li 12h00mln 
(doze horas). 

Santa Heiena • MA. 27 d• feve:r~ro de 2024. 
GENIVAL SOARES 

Presid•nte da COml$$ão de Contraução 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de livros didáticos para os 
alunos e professores da educação infantil. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 14 de março de 2024 às 08:00 hs (oito 
horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www .comprasgovernamentais.gov. br, http ://joaolisboa.ma.gov. br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 
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DETRAN-MA e não rccupcradc,s poc seus pmprietários nos pnms e 
formas legais. O lcillo acaall'lccd. na nvvlalidade ~-li
a.eº. 0l• Praça ao dia li de_.. de 1024. às O, laon.s,. or Praça 
ao dia 25 de aarçe clu lll-4 b O, ...... sendo o pn:glo oo-line 
tn1osmirido e acesudo via Logia. e senha DO tdc www.vipleilocs..com.. 
br. Os iaacrcssados cm participac dcwdo VÍIÍ1llr os J04leS nos 1 (um) 
dia anlmor: il realioçlo do lcillo, - locais e horários imDrmados no 
Anexo Único do Edital de Lcillo a• 03"-102' DB'lltAN. que cacao
tra...e clilpoaível para n:linda gmaita pelos illtcrcsudos a.o local do 
Lallo, no Ute doDlITRAN-MACmJidrm me gqy,k) enoàliedo 
Leiloeiro Oficial Cwww yjplcjlgq fOlll.brl. 

AVISO DO mITAL DE UJLÃO. "Bleúônico-On-1.isie - . N9 W
·10141 SUCATAS DETRAN- MA. DATA: 11.03.201 ... as 14:15 
Bom_ VIP Lei1&s Gedo e Logística Ltila. imcrila DO CNPJ 110b 
o a.º 08.187.J.3-4I0001-75. na cmdiçlo de CONCESSIONÁRIAYÕ
BLICA de Serviços de Remoçlo. Guarda e Alieoaçlo de Veiallos 
ApreeGdidol em Operaç6es ele Trtmito do Dqmtam.mto Blladual 
de Trimito Do Maaablo. cm caafixm.idadc com o CoD1nto de Ccn
cesslo Pública a.• 07/2016 de 3 ma-ço de 2016. 10nm. público. par11 o 
roohc:cim!"!'llD dos iafa:eswSoa. cam fimdmn.enro na Lei Fede:nl a• 
14.133, de 1• de abril de 2021, que imtitlR lllllnll.B para I«:isaç,5es o: 
coidndos da Adminis:lnçio Pública. Lei Fedenl a• 6.575, de 30 de 
KU:mbco de 1978. que dilpGe sobre o dep6sito e "'eDda. de vdculot 
removidos., apreendidos e retidos. em 1IDdo o Taritório Naáoaal pelu 
autoridades de dmiio, Lei Fedcnl a•9.503/97, de 23 de !ldembcode 
lffi, que .imtitui o C6di,o de Tr..__, B«uileúv - CTB a.o aeuArt". 
32&. Altaado pela Lei a• 13.160 de 25.08..2015, Raoluçlo 623/16 
do CON'lllAN, Lei Fede:nl a.• 8. 112. de '1:1 de outubro de 1993. que 
toma olJógatório a bama de veiculo vmdidoa CXllDO IUalll. Decreto 
Feck:nl nº 21.981/32 que rqu1a a ..-.Jizaçlo de leil&a públicoc DO 

país. e em coafonnidadecam ndemaisa.oanas e~ ia.h-le
gais lb1leidlel à espécie. que mi realizar. par ialmDédio do Leiloeiro 
Ofi.cial do Estado do Maranblo. Sr. V"ICate ele Paalo~ 
Cosia ~ Matricllla UJK...IUCDIA. Lcillo Pv.hlico.. do tipo 
mai« 1-:e. i-a• aJieNçlo de veículo& •c:CDdiçlo de SUCATAS 
aprccadidoa e removidos - opençêlcs de trimito p:omovidas/R!&
liudal pelo DBTJ.tAN-MAe nlo recapmidos poc seus proprietários 
nos pnzos e tbrmu lcpis. O leillo acouteari síombar,eam,:n1,c, nas 
modelidadn "lildrôoico-Olll--lin -. DO m li de aarço de lOU. àa 
14:15 was, er Praça - m zs c1e ~ às 14:15 MnS,, o pre
,1o oo-liac ._itido"' acaudo via Logia. e e senba.ao Ute - 
vi- pleiloes.am..bc. Os mta:csudoll em. participar ~crio visitar os 

lots - 1 (um) dia IIIRrim à reeJinçlo do leillo. a.os locais e ho
rários ia.mrmados J10 Am:1m Úa.ico do Bdiaal de Lei.Ião •• 03"-lOU 
DB'IRAN. que ae mec,mra disponm:l i-an:linda padDÍIII. pelos in
lC! e11•chl DO Joca1 doLeillo. 1111> sit;e do DETRAN-MA<--~ 
ma.gov.bc) e no site do Leiloeiro Oficie1 <m yiplcilpeLçoo, bel. 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARJIADOCORDA-MA 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.. • 
015/'2023. O MUNiciPIO DE IIAJUitADO COllDA/MA p meio 
da Commlo de Liàtaçlo amwnia - pm:tiàpamla: e drmais in
tcrcsadol a.e. Tomada de Preçoa a.• 01512023. taa. como objcro a 
coab'IIIIIÇlo de peaoajuriclical. pma premçlo de serviçm de Demo
Jiçlo e Com1nJÇlo da &cola U. L Prof.ª Otávia Bwleín. kxalizwla 
no Baim, Treside1a. Zoa.a Urbma de Bana do Carda/MA. caabme 
condiç&s. qnerridedes e ellig&ci.-- c,tabelecidas ao Edital e -
w::xo1, que após fiae de RC1ll'IO • anprm habilitada slo: B. DO 
N.ALMEIDALTDAeRWEMPilEENDIMENTOSECONSUL-
TOlUA LTDA e a e • · ~lo ,ta Tomada de Preço 0l.5/2023 .,..-. 
aber1urada pn,poàll de pi'C:ÇOS 6ca mmaida ,-..às JObOOmin do dia 
OS de maço de 2024. na eede pmvi,6ria da Scadaria de Educaçlo. 
locelizada na Rua Rio T"indeatcs. SIN, Cemr-o Bana do C«dalMA. 
CBP: 65950--000 (Plox. apomc da beira rio).~ adicio
nais DO - ender-eço du 08.:00 is 12:cn.. e DO e-amJ: cen-r.
doc«da@paail.CDD. 26 de fevermo de 2024. S-. Fan:iD Coá. 
Fu!ary- Presidmk daO-iwlo 1iirpecialdcI.icilaçlo 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS li 
PREFEITUKAMUNICIPAL DE JENIPAPO DOS 

VIEIRAS-MA 

AVISODEUCITAÇÃO. PllEGÃOELETRÔNICON-00112-0U. 
A Pmritun. Muaicipal de Jea.ipapo dos Vieiras- MA. 1X1m■. póblico 
pera o conbecirnmto dos intacmdos, que úrá realizs, IOb a égide 
daLct a.• 14.133/20'11 e sa.as ~ posterioccs. da Lei Comple
mentar n. • 123/2006 e de ooms normas aplicávcis ao objeto deste 
catamc. licitaçlo na 111ocblidacle 1>upo E1etronico. do tipo Mca.oc 
Preço Por hem. objetivando Rqimo de Preço pen. Comrmçlo de 
cmpresapaa.fulmae~I aqnisiçlodegêneros ai~ J:W1I 
~ o c:ardâpio da maffllla escola de m112ac da Sec:maria de 
Jlducaçio de> muniá:pío de Ieaipepo dos Vw.Uu/MA. A sesslo em 
realizada ehvés do Portal Liàlaad, pelo~ eletrôaico www. 
1.icitmctoom.bd. com data de abertara agendada pca 12 de ma"ÇO de 
2024 às 09:00. O edital e 1CGS -.:l(OS mcoalrml-cc disponn-m no 
Podal da Tmmparência do MUDicipio pelo endereço ~jeoipapo

cb-1,-ieiru.ma.aov.~ oo moda pelo endereço Portal L icirarwt.. - 
Jicitaa.ct..com..bc/ e ainda a.o Pottal Nacioaal. deComresaç&sPúblicas 
(PNCP). Jenipapo dos Vxira& - MA. 16 de Fevemro de 2024. Bdina
lia Maria SilvaAJmcida Leal 

PREFEITURA.MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

ESTADO DO MARANHÃO PllfflTOKA MUNICIPAL DE 
.JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELE-
TllÔNICO a• °"/2924 A Premlura Municipal de .Joio Lisboa -
MA. pix 11C11 Pregoeiro e Equipe de Apoio. 110me. público pen coobe
cirnm.1D de wdos que reaJiz:m licitaçlo na MODALIDADB: Prealo 
Blctxôa.ico. TIPO: MalOI: Preço poc Itaa.. OBJETO: Aqwsiçlo de li
VlOS didáticos JmDI.OS ahmm epn,Íl!:uottS d.a edoc:açlo mf'mtil. CÓ
DIGO UASG: '90809. BASB LEGAL: Lei o.• 14.133121 e u cao-

diçdes do Edilal. O.. deAbcrlun: 14 de maço de 2024 às 08:.00 ha 

(oito bons). borióo de Bmsilia-DF. O Edital e 1CGS anexos podalo 
IU coasu1Ddos e obtidos DO codaeço cldriioico WWW rorn'IUl9: 
YffllllDS'l1Sai1 89Y )Ir;. hnp;lljoentiahoe lDI 19V bt podendo ainda -« 
obtido par meio dr- soJicitaçlo oo e-mai.1 çpJjgppJiehon@hsfrneiJ fPID 

e. por fim. comubada. tido e obcido em - vuslo imprcMa mediarde 
o recoUmaroto de RS: 20.00 (vime tt.aU) mn--és de DAM (Docu
mento de Attecadaçlo Muaicipal). na sede da CcmíPlo llean_...... 
de I ic:itaçlSes, -:om. eadicreço na sede da Prefeitura Muniápal &: JoilO 
Lisboa (MA) •-Av. lmpc:.udaiz: a• 1331. Cmlro. um dia áteis. 
a.o b.drio das 08:00 horas às 12:00 bmu. MARCOS VEN!CIO 

VIEIRALIMA-PJmGODRO. 

PIIEFEITUllAMUNICIPALDELAGODAPEDRA-MA 

AVISO DE CBülADA PúBLJCA N- OOIJ101'. O muaicipío de 
Lago da Pedra - MA. ldnrVés da Seadma Municipal. de Ecmcaçln. 

tomapóblico- íma [ ■■adas que: is Mll:Ohlia. • dia 20 -
ç,e ele ~ realmd a C'IIAMADA PÔBLICA N" lll/2024. paa 
AQumçÃO D.E Gtlmlos ALDIEN'ÓCIOS DIUTAMEN
U DA A.GJllCUI.11JRA FAMll.ll1t E DO DIP.Rl'ENDEDOR 
l'AMILIAK RURAL. EM ATENDIMENIO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE AUMENIAÇÃO ESCOLAR - PNil. em áeo.

clim,c-, àLci n• ll..947/2009 e ffllOluiçio 'li' 06. de 08 de maio de 2020. 
Os idtte■wlo,aqot- ...... ..., ... nriafacin doEdilal podcd;, ómw. 
rdinda de editei. nosik: ~iwww.~..hr/. -selada 
oomml<> permeacàede ~----pddio de PrdauaMuai
cipaldel..■gl,daPsb-MA_podmdollel'diciledopdoo-tllà- ljçjtpçpg@ 
JerlrmdA me mvá oo no PORrAL DA 'I'RANSPJ\RANaA Cllla;[L 
Jm twch■ SMP!Y!x:'N e-ti fi HZPdlP)- &...Bcmmdo~ 
c:immo-Scc:ná,íade Bdoceçlo. 'JM111'JJY).4. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 

PARA PUBLICAÇÃO EM 28.02.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de livros didáticos para os 
alunos e professores da educação infantil. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 14 de março de 2024 às 08:00 hs (oito 
horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br. 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 
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· A VISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão Eletrônico nº 009/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2024 A Prefeitura 

Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos 

que realizará Licitação na MODALIDADE: Pregão 

Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 

Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores 

da educação infantil. CÓDIGO UASG: 980809. BASE 
' LEGlL: Lei nº 14.133/21 e as condições do Edital. Data de 

Abertura: 14 de março de 2024 às 08:00 hs (oito horas), 

horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser 

consultados e obtidos no endereço eletrônico 

www .comprasgovemamentais.gov.br, 

http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por 

meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotrnail.com 
1 

e, por.fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 

mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 

de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede 

da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 

sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na 

Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENÍCIO 

.---..._ VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: cbyvfvt0jmi20240226090259 
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Medida Provisória N" 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurldlca e integridade. PtJgina, 
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PARA PUBLICAÇÃO EM 28.02.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de livros didáticos para os 
alunos e professores da educação infantil. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 14 de março de 2024 às 08:00 hs (oito 
horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov. br, http://joaolisboa.ma.gov. br. 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 



o progresso 
Terça, 27 de fevereiro de 2024 

2° Encontro Estadual do NOVO confirma Nilson Takashi 
como pré-cancliclato a prefeito ele l111peratri1 

Em/Joirotlor noclonol tio NOYO, Oe//on Ool/ognolfal um tios poleslronles tio e11enlo R--Raimundo Primeiro taçllo de suas propostas entre os diversos selo- • 
res da população, nas diversas regiões do pais. 

O Z' Encontro Estadual do NOVO, realiza
do na manhã de sábado, 24 de fevereiro, no 
audi16no do Palácio do Comércio e Indústria 
de lmperatnz (PC!), Centro, superou as cx
pcctativasda Comisslo Organizadora, reunin
do caravanas de diversos municípios mara
nhcnscs, inclusive da capital, São Luls, com o 
objetivo de reafirmar os propósitos do partido, 
promover integração, apresentar os candida
tos a prefeitos e a vereadores para as eleições 
de 6 de outubro e, por outro lado, aumentar 
seus quadros, por meio de novas filiações. 

Paniciparam, caravanas de Burit1cupu, 
Bom Jesus das Selvas. Aça11Andia, Altamira 
do MaranMo, Bom Jardim, Santa Ines. Alto 
Alegre, São Pedro dos Crentes, Bacabal, 
Barra do Corda e Apicum-Açu, por exemplo, 
"demonstrando o crescimento de nosso par· 
tido", infom-1ouAlcxandre Manins. presiden· 
te da Comissão Provisória do NOVO em Im
peratriz. 

Leonardo Anuda, presidente da legenda no 
Maranhão, abriu o evento frisando sobre a for
ça e o destemor dos filiados do NOVO, com o 
tema --remos que preservar a nossa casa". Ele 
informou, a propósito, que o partido cresceu 
quase 300¾ no ano pnssado, mostrando a acei-

Os palestrantes foram Dehan Dallagnol, 
embaixador nacional do NOVO; Man:el Van 
Hancm, deputado federal pelo Rio Grande do 
Sul; Tiago Mitraud, ex-deputado fcdcral pelo Rio 
Grande elo Sul e presidente do lnstiruto Liber
tas; Eduardo Ribeiro, presidente nacional do 
NOVO; Lahcsio Bonfim, embaixador estadual 
do NOVO; Gláucio Serafun Júnior, integrante 
da ComissAo Estadual do NOVO por Impera-

Cena dos bastidores: Artlcula~ões na 
festa do Lava Pratos de lmperaJ~~z 

~,,,___-~,...,- ~Ntwlo#W#~ 
~~.,,,..111 ·-~ ·-·...,,.,.,,, 

Na movimentada paisa- res da festa do Lava Pratos ambos do PSB. 
gcm política do Maranhão, de Imperatriz: a aproxima- O olhar atento captura a 
um enredo cstral6gico ga- ção do governador Carlos sintonia entre essas figW11S• 
nhou destaque nos bastido- Brandão e Clayton Nolcto, chavc,ondeahabilidadepoll

AVISO DE UCl'lllÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 0011202A. 

A PNlfei11n Muriâpol de l1inga do M.-.nhlo- MA, toma p,:Jll~ 
co para o conheClmlrto doo 1nten1ssaooa. - lri realzar, sob 
a éçide da Lei n.• 14.133/2021 e suas alterações pagteriores, da 
Lei Complenlent• n.• 123/2006 e de outra• normas aplicáveis 
ao olljeto deste cename. 1ic:i::f: na modaidade Pregão Ekllrf>. 

~t"~~=i:...=,=~.: 
cipal de EducaçlO e Esp011u .. A seulo será realizada ttnlvés 
do Portal Licita lllnga, pelo endereço eletrõnlco 
www icitaitingama.com.br. com da1a de -...a agandada para 
11 de Março de 2024 as OQ-00. O ecttal e _,. aiexos encon
tram-se disponlveos no Portal da T-- do Ml.l'idplo pelo 
ende~ www.1t1119a.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Ldta ltinga, www licitaillngama.com.br o anda no Pottal Nado
nal de ContrataQOes 

Púb0cas (PNCP) lmga do Mar.inhllo • MA. 22 de F_..ro de 
2024. 

,. ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEll\JRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 

AVISO OE ucnAÇÃO 

PREGÃO EL.ETR:ÕNICO n• 009/202.t A PJ.feitura Municipal de Joio 
Us1>o.1 - MA. por ..., PngoN,> • Equipe de Apcóo. toma l)Úl)ll00 para 
c:onlledme"1o de •-q,a ,._ ~ na MOO,I\LJDI\DE; "'-OI<> 
Elelrónlco TIPO. Meno<~porkem.OBJETO:Aquàlçlode1Mood,d6-
Ucos pera 0$ elunot • proffflOtM da .ctuclçlo infantl CÓDtGO UASO: 
HOIOI. BASE LEGAL:: L,eir,e 14.1331.21 eHc:ondlr;.Oea do Ecltal. O-de 
A.Mnura· 1, de março de 2024 h oe·oo h1 (oio hOtas). horlrio de 
Brasíla. o,r, o Edul • MUS anema pode,10 MfCCIIUUll&adoSe obtidol no 
endereço eletr6nlc:.o www.comprHgovernament1ls.gov.br. htlp.1/ 
___ ma.gov.b<, podendo ainda - ol>lldo por melo de sollcitaçio no 

e-mel ~hbo Qtdffl,IM..com • · por 1m. c:ons,.ilado, lido • Obtido em 
sua verdo rmpntlU meclalff o rec:olWnenlo ele RS: 20,00 (vinte ,.ais) 
atravet Oe OAM (Doeumento de Arr.c:.adai;lo Munlcip11). nl NO. dl 
ComlHlo Permanente CM Ucleç6e,. com endereço na Mde dl Prefeltul'a 
Munlc:1pat de Joao Ulbol ~ lilo naAv. ~ rr" 1331. CMIO, nos 
dias uteia.. R> hmâtto elas 08 00 horM H 121:JO hOl'U MARCOS VENI
CIO VIEIRA UMA· PREGOEJRO 

tica de Nolcto, forjada nas 
campanhas vitoriosas de Flá
vio Dino. encontra eco cm 
cada liderança regional que 
era cwnprimcntada pelo go
vernador. 

A cena reveladora, Clcrniza. 
da cm um registro fotogJáfico. 

E Brandão, cm um gesto 
simbólico comentou que vai 
indicar Noleto como vice na 
chapa que disputará a prefei
tura da segunda cidade do 
Estado, encabeçada pelo de
putado estadual Rildo Amaral 
(PP). O momento desenca
deia sorrisos cúmplices nos 
bastidores. 

Proximidade 

A proximidade entre o gru
Po de Rildo Amaral e o de 
Oayt0n Nolcto adiciOna canu,, 
das de atenção ao enredo pol 1-
tico, sugerindo alinhamentos e 
CSII31égim cm gestação. 

É o jogo do poder cm sua 
expressão mais refimtda. onde 
cada movimento, cada gesto, 
~ meticulosamente calcllado. 

O que se dcscnrolanl nos 
próximos caplrulos dessa tra
ma polltica? A resposta, en
volta cm especulações e co1>
ject uras, aguarda ser revela
da nos prõximos atos dessa 
cronologia polltica cm con!
tanteeblliçào. (ClrlosL-.1 

tnz; Alexandre Martins, presidente do NOVO 
cm Imperatriz; Nilson Takashi, pré-candidalO a 
prefeito de Imperatriz pelo NOVO, al6m de li
deranças e a mililância do partido. 

Ao avaliar o Encontro do NOVO, aqui cm 
Imperatriz, em entrevista a O PROGRESSO, 
o publicitário e cmpresirio Nilson Takaslu, pré
candidato a prefeito elo municlpio pela "l!"'mi• 
açSo, ratificou que os objetivos foram ahngi
dos. tendo cm vista a consolidação de "vários 
e imponantcs nomes'\ rcafinnando a wlidade 
do partido cm todo o Estado 

"Grandes nomes, que tem contribuldo com 

o dcsenvolv1mento da democracia brasileira. 
Portanto, um decisivo pontap6 para consolidar 
uma pré-campanha, que cresce a cada dia, 
conquista a confiança de todos. Peço que, a 
portir de agora, as pessoas de Imperatriz co
mecem a perceber o que nós estamos desen
volvendo como plano de governo, de propos
tas e ações, para fazer o governo que todos 
nós merecemos", complementou Takashi. 

O NOVO terá 25 candidatos a prefeitos e 
350 candidatos a vereadores oo pleito deste 
ano, com o partido presente em 44 municlpios 
maranhcnscs. 

IHGI escolhe novos integrantes hoie 
Raimundo Primeiro J 
O tnstiruto Histónco e Ge- ô 

ográfK:o de lmperatriz(IHGI) 
realiza Assembleia Geral na 
noite dessa terça-feira, 27 de 
fevereiro, no auditório da Uni
versidade Federal do Mara• 
nhão (UFMA). para escolha 
de novos quatro integrantes do 
órgão. 

O encontro vai ocorrer a 
partir das 19h30, no auditório 
da Unidade Centro da 
UFMA, localizado na rua Ur
bano Santos, s/n, no Centro de 
Imperatriz. Foran1 confim,a
das 12 inscrições. 

"Tivemos uma procura pe
las vagas dentro das nos.c;as 
expectativas ... iníonnou are
portagem de O PROGRES
SO, na tarde desta segunda· 
feira, 25, a professora e jor
nalista Roseane Arcanjo Pi
nheiro, presidente do IHGI, 
acrescentando que "temos 
tres candidatos por vaga". 

~Vamos. com essas esco
lhas, fonalecer o trabalho do 
lnsunno", reforçou. 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
·--•-·· ... --- -.. ·-- . ·- - ---- ------ ------· -----· - ----- ---··-· -·•-···· -------- -•--- ·•···--- .. ··-------------.. ___ ,. ____________ ,. -------

CNPJ: 29.503.043/0001-71 DUNS®: 917374805 
Razão Social: AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LTDA 
Nome Fantasia: AIR88 COMERCIO E SERVICOS 
Situaç~o do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/02/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 

---.Porte da Empresa: Micro Empresa 

Oco!!êl!__~ias __ C! l)!!_pe<!i.!Jle~-~~s _____ __ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
· AU:tomáti~a: a certidão-foi obtida ;t~~b-d~ integração direta ~~m o ;istema emissor. Manu~:F a c~~tidão f~i inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II·- Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tsLjus.br/certidao) Validade: 

N '- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/ Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Q!ialificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

01/09/2024 
23/03/2024 
09/09/2024 

03/05/2024 
02/05/2024 

Validade: 30/04/2024 

Automática 
Automática 
Automática 

Emitido em: 14/ 03/ 2024 08:14 1 de 
CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 
Ass: --------------------------------------

--- ----- -------



• 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
··- ·- --·••··•• ··-. . .. . ··- ·•· -•• ... ··- .. ·------·-··-··-··-··-··----------------------------- -- - - -----------·- --· -- ·----· ...... -·---· ··-··-·-··-··-··-··-··-··-··-··--· ··-·••··•------··-----------------------------
CN PJ: 29.503.043/0001-71 DUNS®: 917374805 
Razão Social: AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA 
Nome Fantasia: AIR88 COMERCIO E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
. -··· ... .,.... ·- ..... ·-·····-···· ------------------------- ------- ·---•-· - ---------------------·-··-··-··-··----- ---------------------- ---------

Situação do Nível: Cadastrado 

,----.__Entidades de Classe 

~~~:~~:;~: \;~)t_~~~G~:·:~!~~~t:~/~;:~:~:;=~t:;~;~~ ~~;:?J~EtI~~~~f~~~~~T~i~~n~1H ~iilI!it;~~~J~~r:~~~ -~::· __ . __ :-::~: .. ~> · :r:::~~::~--~;:~<- _.-:_ .:::: . ~ -.: . . --·:::::\'I 
Municipio de João Lisboa - MA 002/2023 -
MUNICIPIO DE SERRINHA - BA 1.564/2022 -

Municipio de Monte Santo - BA 245/2022 -

Emitido em: 14/ 03/ 2024 08:15 
CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

r 
1 de 1 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
-- ·------ --- ·--· -- -.. ... . . . •··' ... - .. - ·-- ----- - ---- .. ·--------··· ........ 

CNPJ: 29.503.043/0001-71 DUNS®: 917374805 
Razão Social: AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA 
Nome Fantasia: AIR88 COMERCIO E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

,,.....,_ 

Emitido em: 14/ 03/ 2024 08:15 1 de 1 
CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 



• 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor ••-- •• • - •-- -r • •••••••• -••••••••••• 
CNPJ: 29.503.043/0001-71 DUNS®: 917374805 
Razão Social: AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA 
Nome Fantasia: AIR88 COMERCIO E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 14/ 03/ 2024 08:15 1 de 1 
CPF: 839.XXX.X:XX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

-- ------



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
·- .. -·- ·-- ·• ---.--·--·-· ·- -•-•· ·--- ----· ·------------- - - ·--· .... ·--· ------- ------- --------- -

CNPJ: 29.503.043/0001-71 DUNS®: 917374805 

Razão Social: AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LIDA 
Nome Fantasia: AIR88 COMERCIO E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 14/ 03/ 2024 08:16 1 de 1 
CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 
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TRIBUNAL· DE CONTA,S · DA UNJÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de 1ados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. ' 

Consulta realizada em: 14/03/2024 08:16:46 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
- Razão Social: GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 29.503.043/0001-71 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

~ ~--------------------------------------, 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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• Mlol,Oério da E~-,, Nº DO PROTOCOLO {Uso de Junte Comerciei) 
Sea-eteria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 0ij0t6J Secretarie do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da sede ou filial, quando a COdigo da Natureza N" de Matricula do Agente 
sode for em outra UF) Jurfdlca Auxlllar do Com6n;lo 

2062 
11 - REQUt:t-<IMt:N I U 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 81800 CiOMEBr:;IQ E SEB~CiQS OE U~BQS E EOUCiAC8Q Lil:26 

{de Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer e v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili llUlllllllllllll 111111 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO CEP2100189464 

1 1 090 CONTRATO 

046 1 TRANSFORMACAO 

,,-.._,, EOBI8LEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 
Assinatura: 

2 Setembm 2021 Telefone de Contato: 

Date 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial{ais) iguel(ais) ou semelhente(s): 

O s1M O s1M Processo em Ordem 
À decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO -'-'-- □NÃO - '-'-- Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

q Processo em exigência. (Vide despacho em folhe anexa) 
2" Exigência 3° Exigência 4 • Exigência s• Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
LJ Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2" Exigência 3• Exigência 4• Ex,gência s• Exigência E3 Processo em exigência. (Vide despacho em folhe anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo Indeferido. Publique-se. 

__j__J __ 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ___ Turma 

OBSERVAÇOES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTOA, CNI 
29503043000171 e protocolo 211265578 - 23/08/2021 . Autenticação: 1F936006367B2BEA6BD9FE6BFB424AD75A7B6. Lenlra Cardoso de Alenc 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n• do protocolo 21/ 126.557-8 e o código 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -,=;;z.tá ia-Geral. 

pág. 1/ 
--....=... -



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital Ô 0 O 16 .;i 

Capa de Proces~o 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/126.557-8 CEP2100189464 23/08l2021 

-~ • 
Identificação do(s) Assinante(s) • l ' ~ •. , 

CPF Nome 
,. . 

Data Assinatura 
.,., ., ·~ -· 

047.970.093-14 GLICILERRY ALMEIDA OE OLIVEIRA 02/09/2021 
--- -

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do -~ 4PI~ ' . .. 
Selo. Ouro - Certificado Digital .. ·~ . '· 

. '·'. T' 

rr.....,., 

't • 

Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNP e Junta Comercial do Estado do Ceará 

29503043000171 e protocolo 211265578 - 23/08/2021. Autenticação: 1F9360D6367B2BEA6BD9FE6BFB424AD75A7B6. Lenira Cardoso de Alenc; 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21 / 126.557-8 e o código d 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - G téria-Geral. 

. pég. 2/1 
--..:.. -
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CONTRATO SOCIAL . 

POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LTDA 

GLICILERRY ALMIEDA DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Fortaleza/CE, nascida 
no dia 11 de outubro de 1990, casada com regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da carteira de identidade nº 2006097025976 expedida em 
06/07/2020 pela SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº. 047.970.093-14, residente e 
domiciliado na Rua da Saudade, nº 440, bairro Montese, CEP 60420-330,Fortaleza
CE, titular da empresa GLICILERRY ALMIEDA DE OLIVEIRA, registrada na JUCEC 
sob o NIRE nº 23103828175, por despacho em 29/12/2017, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.503.043/0001-71, com sua sede na Rua da Saudade, nº 440, Loja A , bairro 
Montese, CEP 60420-330, Fortaleza-CE, ora transforma seu registro de Empresário 
Individual em Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal, a qual regerá 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga a sócia, conforme 
cláusulas e condições seguinte: 

Cláusula Primeira: Da Denominação Social 

A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de AIR88 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO L TDA, e tem como nome 
fantasia AIR88 COMÉRCIO E SERVIÇOS sendo regida de conformidade com o 
Código Civil Brasileiro Lei nº. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei nº. 6.404/76. 

Cláusula Segunda: Da Sede 

A sociedade tem sua sede e domicílio a Rua da Saudade, nº 440, Loja A, bairro 
Montese, CEP 60420-330, Fortaleza-CE, podendo abrir e manter filiais e escritórios 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições 
legais vigentes (art. 997, li , Lei nº. 10.406/2002). 

Cláusula Terceira: Do Objetivo Social 

A Sociedade tem como Objeto Social comércio varejista de livros, artigos de 
papelaria, brinquedos e artigos recreativos. atividades de apoio a educação, 
consultoria em gestão empresarial , treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial, gerenciamento de apresentações em artes cênicas e espetáculos. 

~ ........... , ·,;_,• 

···+ ... "'" ,!' ,,.~ .. ~ .. " ..... • ••• 

+ ' ....::--""".....,..,~:.:.......,..:;..._:.,...,;:;.....:::...,.__ ___ ~ ___ ....,... _ _..;; ___ ._ ._ . .,.;"·.,.;·;;...:'·'-',--.;_' .,..;·c:..:.:=":.-"-,~--~-:c-'---·...:.;.·'~ .. - .... -

·~ ' • p,qq~~~LCOW . • - ..-
~ ~ to3Jasa.25« ttc,vo t4il,ld~. Fortalez.al<ll l ct~ 60.7~l&Q. , 

... . /,1 .,· ► ... 
~ .:.r .. 

Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDL:JCACAO LTDA, CNPJ e Junta Comercial do Estado do Ceará 

29503043000171 e protocolo 211265578 - 23/08/2021 . Autenticação: 1 F9360D6367B2BEA6BD9FE6BFB424AD75A7B6. Lemra Cardoso de Alenca1 
Seraine. Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e infonne nº do protocolo_21i126.557-8_ e o código dE 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -~~tána-Geral. , 

--·-.::... - pág. 3/1, 
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LTDA 

CNAE DESCRIÇÃO 

47.61-0-01 Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

70.20-4/0 Atividades de consultoria em gestão empresarial 

85.50-3-02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

85.99-6-04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
~ 

90.01-9-99 
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificadas anteriormente 

Cláusula Quarta: Do Prazo de Duração 

A sociedade iniciou suas atividades em 29 de dezembro de 2017, e seu prazo 
de duração é indeterminado (art. 997, 111, da Lei 10.406/2002). 

Cláusula Quinta: Do Capital Social 

O Capital Social que era de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em 
300.000 (trezentas mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, já 
totalmente subscrito e integralizados em moeda corrente no país , é, neste ato, 
aumentado para R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 
(quatrocentos mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada. O Aumento de 
100.000,00 (cem mil reais) é totalmente subscrito e integralizado neste Ato pela Sócia 
em moeda corrente do país , passando a ter a seguinte composição: (art. 997, Ili e art. 
1.055 da Lei 10.406/2002). 

ptl!tltlnttvfal5(1Nitd~Lam, 
· ~ Rua 103. à.si 2~ Novo ~fqíule.ia(ct) l (IP t.G.764;&1. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA, CNP 
29503043000171 e protocolo 211265578 - 23/08/2021. Autenticação: 1 F9360D636782BEA68O9FE6BFB424AO75A7B6. Lonira Cardoso de Alen<:: 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar esle documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/126.557-8 e o código e 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - ~ retéja-Geral. 

-~- pág. 4/· 

--- -------- -
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LTDA 

Sócia % Nº de quotas Valorem R$ 

GLICILERRY ALMIEDA DE OLIVEIRA 100 400.000 400.000,00 

TOTAL 100 400.000 400.000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei nº. 10.406/02. 

Parágrafo Segundo: Os sócios não responderão subsídiariamente pelas 
obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso Ili, do 
Código Civil, Lei nº. 10.406/02. 

Cláusula Sexta: Da Cessão e Transferência de Quotas 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço, o direito de preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido 
oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de preferência na aquisição das referidas 
quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso, por escrito, 
do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o 
exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas 
quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições 
oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar todos os documentos 
necessários a efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão com 
a alteração contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei nº. 10.406/02. 

Cláusula Sétima: Da Administração 

A administração da sociedade caberá à sócia GLICILERRY ALMIEDA DE 
OLIVEIRA, assinando isoladamente, todos os documentos de interesse da sociedade 
com todos os poderes que lhes reconhecer o cargo na empresa. Ficando autorizado 
o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no entanto o uso em atividades 
estranhas ao interesse social tais como avais, fianças, empréstimos ou assumir 

,, 
+ /'+ +. 

~~ cf'_;_· _;__~.,.:--.........:;___;.--'---~:...,......-·:.....~_;_-'_· ____ ,__ __ ..;..;.. _ __ ._,_. _ _ ::...,..;;....;;;_,;;_...;;;_...;.._ _ _ ___ _ 

. . ·, ptqtf~~ • . . :· . 
~: RI/a 103:, ~ 25§', t(ilwq ~mbim; ti>rtale~(ct) I CIP ~ ~7~J&l. . 

Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa A IR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ e Junta Comercial do Estado do Ceará 

29503043000 171 e protocolo 21 1265578 - 23/08/2021. Autenticação: 1 F93600 6367B2BEA6BO9FE6BFB424AD75A7B6. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21 /126.557-8 e o código de 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada d igitalmente e assinada em 02/09/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - ~ret1,ria-Geral. 

-~-" _ pág. 511; 
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LTDA 

obrigações sejam em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por escrito 
dos outros sócios conforme previsto nos arts. 997 inciso VI , 1.013, 1.015 e 1.064 da 
Lei nº. 10.406/2002. 

Cláusula Oitava: Da Retirada de Pró-Labore 

Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a titulo de pró
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Nona: Do Resultado e sua Distribuição 

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, os 
sócios procederão à elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, 
com vistas a prestar contas justificadas de sua administração, sendo que os lucros 
auferidos ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas cotas, conforme previsto no art. 1.065 da Lei nº. 10.406/02. 

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da 
própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de 
reservas de lucros ou então permanecer em lucros acumulados para futura 
destinação. 

Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, 
devidamente convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional 
aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 
da Lei no 10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada 
a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social , conforme 
estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 

~~0/La,fQ 
E~ Rua 103, casa 2S6', N.ovo ~umblm, Fort.aleza(CE) 1 '1P 60.764,260. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNI 
29503043000171 0 protocolo 211265578 - 23/08/2021 . Autonticação: 1 F9360D6367B2BEA8BO9FE6B F8424AO75A7B6. Lenlra Cardoso do Alenc 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/ 126.557-8_ e o código• 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021 por lenira Cardoso de Alencar Seralne - ~;ia-Geral. 

pég. 6/ -=--
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LTDA 

Cláusula Décima: Da Deliberação sobre as Contas e Designação de 
Administrador 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercIcI0 social, os socIos 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso, 
conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, da Lei 10.406/02. 

Cláusula Décima Primeira: Da Comunicação de Saída de Sócio 

No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o mesmo deverá 
notificar os outros, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres 
serão reembolsados, na modalidade que se estabelece na cláusula décima segunda 
deste instrumento. 

Cláusula Décima Segunda: Da Dissolução 

Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um dos 
sócios, não se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos sócios 
remanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um 
inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da 
sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, 
inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 
da seguinte forma: 30% (trinta por cento) com o prazo de 40 (quarenta dias) após a 
elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) restantes, em 
10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 30 (trinta) 
dias após o pagamento da parcela inicial. 

Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos 
artigos art. 1.028 e art. 1.031 , da Lei 10/406/02. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 ds Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS OE LIVROS E EDUCACAO L TDA, CNF 
29503043000171 e protocolo 211265578. 23/08/2021. Autenticação: 1 F9360D6367B2BEA6BD9FE6BFB424AD75A7B6. Lenira Cardoso de A!enci 
seralne . Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protooolo 21/128.557-8 e o código d 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - ~re;i.1·a-Geral. 
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LTDA 

Cláusula Décima Terceira: Da Declaração de Não Impedimento 

A administradora declara-se, sob as penas da lei, que não se acha impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda 
que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência , 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art. 1.011 , 
§ 1°, da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de 
arquivamento previsto na Lei 8.934/94. 

Cláusula Décima Quarta: Das Omissões 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código 
Civil Lei 10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação específica, 
aplicando-se supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições 
legais vigentes que lhe forem aplicadas. 

Cláusula Décima Quinta: Da Natureza Jurídica 

A sociedade terá natureza jurídica de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal 
conforme IN OREI nº63 de 11 de junho de 2019 

Cláusula Décima Sexta: Do Foro 

Fica eleito o Foro da Cidade de Fortaleza-CE, para dirimir dúvidas ou casos 
omissos da presente sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de 
saná-las amigavelmente. 

..··. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNF 
29503043000171 e protocolo 211265578 - 23/08/2021 . Autenticação: 1 F93600636782BEA6BD9FE6BFB424AD75A786. Lentra Cardoso de Alenc;, 
seralne - Secretária-Geral. Para validar aste documento. acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e infonne nº do protocolo 21/126.557-8 e o código e 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - etária-Geral. 
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LTDA 

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

GLICILERRY ALMIEDA DE OLIVEIRA 

Sócia Administradora 

..... 

Fortaleza, 18 de agosto de 2021 

Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA, CNPJ e Junta Comercial do Estado do Ceará 

29503043000171 e protocolo 21 1265578 - 23/08/2021 . Autenticação: 1 F936006367B2BEA6BO9FE6BFB424A075A7B6. Lenlra Cardoso de Alenca, 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/ 126.557-8 e o código dE 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - \'>flprelária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/126.557-8 CEP210Q189464 23/08/2021 

. 
Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome l Data Assinatura .... 
047.970.093-14 GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 02/09/2021 

- --
Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do ,~ -®lm..... 
Selo Ouro - Certificado Digital 

· ••, ~ 

.., . 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNP 
29503043000171 e protocolo 211265578 • 23/08/2021 . Autenticação: 1 F9360O636782BEA6809FE6BFB424AO75A786. Lenlra Cardoso de Alena 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/ 126.557-8 e o código d 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021 por lenira Cardoso de Alencar Seralne - ~ret;pa-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SlNREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E 
EDUCACAO LIDA, de CNPJ 29.503.043/0001-71 e protocolado sob o número 21/ 126.557-8 em 23/08/2021, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 23202169005, em 02/09/2021. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Jose AirtonGonçalvesAlves. 
Certifica o registro, a Secretária-Ge~ Len.ira Cardo_so de Alencar Serame?'Par-a sua .alidação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Docume~tos (https:l/pqrtalsêryicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o.de pi:ot~l. ec. a e d 

047.970.093-14 

Assinado utiliz 

04 7 .970.093-14 

Assinado utilizando o(s) se 

Selo Ouro - Certificado 

Data de início dos efeito , 

!lM ~;;~r ' blico(a), em 

A autencidade desse documento pode ser conforida no portal de serviços dn jucec informando o 
número do protocolo 21/ 126.557-8. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa AlR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA, CNP, 
29503043000171 e protocolo 211265578 - 23/08/2021 . Autenticação: 1 F9360D6367B2BEA6BD9FE6B FB424AD75A7B6. Lenira Cardoso de Alenca, 
Serajne - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo_ 21/126.557-8_ e o código d• 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Sera,ne - i"nfreJ.1tána-Geral. , 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

• 'i"' 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome . ' 
t 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quinta-feira, 02 de setembro de 2021 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 23202169005 em 02/09/2021 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EOUCACAO LTOA. CNPJ 
29503043000171 e protocolo 211265578 - 23/08/2021. Autenticação: 1F936006367B2BEA6B09FE6BFB424AD75A7B6. Lenira Cardoso da Alanca 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informa n• do protocolo 21/128.557-8 e o código dt 
segurança c2mw Esta cópia foi autenticada digital mente e assinada em 02/09/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - ~ratária-Geral. -~"'iÍ- pág. 1211: 



• ESTADO 00 MARANBÃO 
PRBFEITUllA DE JOÃO LISBOA 

APMIN'ISTRAÇÃ.O GERAL - SETOR DE COM'PRAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

00017=j 

O Município de JOÃO LISBO~ CNPJ/Mf'n.(> 07.000.30010001-10, localizada 

na Av. Imperatriz, 133l, Centro, João Lisboa/MA, representado pela representado pelo 

Secretário Municipal c;le Educação Sr. DA VISON SO~ ALMÊIDA ALVES, atesta, 

para todos os fins e efeitos tega.is, que a empresa AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE 

LIVROS E EDUCAÇÃO LTl>A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 

sob o-nº :29.503.043/0001-71, com sede na Rua da Saudade/Vereador Nar.tfüo Andrade~ 

440 - Loja A - Montese - Fortaleza/CE. forneceu livros didáticos. por meio do Pregão 

Eletrônico nº 002/2023 - CPL,. Contrato nº 10.03.02/2023. Objeto; AQUISIÇÃO DE 

LIVROS DIDÁTICOS PARA OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL. 

J)JSCRIMINAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM OBJETO CATMAT UNI> Q'ID V. l!Nf. ~AL 

KIT DINAMIGO - CONTENDO: LIBRO 
PRJME(ROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFOR.MULADA - lº EDIÇÃO C/ t85 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 

1 TR.IPLEX 30Qµ - AUTOR:MARÇ()S 4316J9 KIT 18:8· 350,00 65.800,00 
AURÉLIO - JSBN: .!nt-65'-87-909-20,,l; DO.IS 
PARADIDÁTICOS(O LEÃO ZANGADO C/18 
P:ÁO 8 CARNE1R1:NHO C/20 PÁO); UMA 
AGENDA ESCOLAR (COTA DE AMPLA 
CONCORlliNCl.t\ 
KIT DINAMJCO - CONTENDO: LIBRO 
PRIM.BJRôS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - Jº EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OF,8~900 E CAPA LAMINADA EM PAPEL 

2 TRIP-LEX 3000 - AUTOR:MARCOS "81639 KIT 62 346,77 21.499,14 
AUR,éUO - ISBN: 978--65-87909-20-2; 001S 
PARADIDÁTlCOS (O "LEÃO ZANGADO C/18 
PÁG E CARNB.IRINHO C/20 PÁG); UMA 
AO.E.tIDA ESCOLAR, (COTA EXCLUSIVA 

EPP,ME 
KIT DlN ICO • CONTENDO: LIVRO 
PRIMBJROS PASSOS VOLl (l ANOS), C/ 22l 

3 PÁG, IMPRESSO.EM 4X4 CORES EM P'A:PBL 481639 KIT 45.i lSt,96 
OFPSET 90G E CAPA LAMJNADA EM 
PAPEL TRIPLEX 3000 - AUTOR: MARCOS 

Avenida Imperatriz, 1331, CentrQ, João Lisboa/MA-CEP 65.922-000 
w,ww.joaólisooa,ma.g-0v.br 
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:tm;· iDJN . __ _ro . < 00~: LJVBO 
J!JPME-lltOS PASSOS ilÔU (~ ANOS). g 22& 
PÁG. lMJtmso 8.M 4X4 CORES EM i>AP~L 

~~ro, 9óG. E CAPA LAMINADA. BM 
J>A:,P,lil. TR.Jt>LBX .3000 :- AUTOR: MARCOS 
A~ELlO ~I lSQN:97N$~0-92 .. 9; DOIS 4fl~ t,<lT B2 3-S4,6Ó 53.899,20 

• LIVROS J> ARADf'DA'flçOS . (N)COLAS O 
• ~KOOR ; Ç42 , )ÁO ,. ~ - .,O 

~'QUINHO AR.T,EllO 0122.PÁG);~A 
AGENDA BSCOLAlt (CQT4 EX~USIVA 

• ~ ME-e• _; -~•• ••f,,· ·•. • .. •+, 'N-.,.;. 

Krr· .·. DINAMIOO ~- DO . PllO~R: t . 

CQNTENDO: LIV.ll.ó RIUMP,lílOSPASSOs (Z 
ANOS) EDIÇÃO_ llBFORMJJLADA .. - 1ª 
S>IÇÃQ. IC/ lBS · l?. ÁQ. t ,M!t.NlJAl. .(XJ 

5 ~bFESS'ôR,. ltd~ EM -4X4 CORES ·411~ l<It 40 350,00 . J4.ooo.oo 
EM :PAPSL OFFSET 1900 E CAPA 
LAldlNAPA RM PAPiL TIUPLRX t..3000 · • 
A~ MARCOS AUJ:tÉLlO. UMA 

. AGENDA pSÇQJ..AR. · 
KIT . D~M.llCO ) . .QQ . • P.,JOFESS0ll 
CO~NDO: .UV.RO ~S .l»A.SSQS 
VOU(3 ANO$},d228:PAG, +MANUAL DO 
PROFESSOR, tMPRES.SOS EM 4X4 C()'R.E-S 

6 EM . PAPEL OFFSBT 900" .E CAPA 481639 KJT 40 350,00 14.000,00 

LAMINADA .EM PAPBL lRIPJ...,EX 300<3 
AUTOR: MAACOS . AutlÉUO, UMA 
AGENDA ESCOLAR: 

00017ti 

Pelo que declaramo~ ~ apta a .executar esses ser:viçOs. Informamos ainda que a 

capacitação -acima referida apresentou bom desempenho técriieó. tendo a empresa cumprido 

fi~mente .com ~u~ obdpções, nada wnstando que a desabone 1écniea e .wmerci:àlmMte, 

até a presente data. 
João Lisboa,. 17 de maio,de 2023 . 

.-e::;;_---;.,/:--_ 

. -·-· · · · Jst?<>AIM,A-CEP 65~922,-000 't. ' . ..._ . 
,11 ..... 1-. . , , 
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ESTADO DA BAHIA 

p·REFEITURA MUNICIPAL DÊ SERRINHA 
SECRETAR1A DE AOMINJSTRAÇÃO 

.A,'l'!SJ'ADO .DE.C4PACJDAl>E TiQRCA. 

00017.-

J\Secretiaria.de Educação~~Set~ -~~ msc:rita.no CIU'J30.Z91JnOf0001-00#sitUadoru• Prap 
Lui2 Nogúeim, 111, C:entr-0,. ~rrtnh;a/~. CEP. 48. 7QO-OO0r.~ par.a.•ós d~do$ flfis ttue a-ém_presa 
~ COM~RÇIO J S&~VlÇOS- OE lJVRPS E ..EDUC4ÇÃO tTD'A. inscrita no CNPJ sob n.12 
·29.5()3,0'43/000l .. 1-1:,.~o·na :Rua-Saudade nlr-40~ ~a A. Mon~ F~r.talea-.CB, prestõU se'""1ço 
de fcmiedmentn de livros <le gramáti~ e »roctuçlo textuàl para os alunos da rede d~ eduQÇâo de 
Sertjnha 

()B,J.IT~FQi'Deci.mentodeJivrosdepmãttcaeprodtlçâotextual.J)artl.os.alunos-dat'édedeeducaçio 
deSen1.nha · 

ltem »-d*@~do~ Und Qble ~ Total 
. GfillnAtlca dlnãmlca.da.J!Qpa ~e,u 
~o·d'o ensfflo.-fandám~G.Ü, 1t:2 ~ginas-

169569 DQ papel~ 9f)s e.~ lamll)atlit.--ern Ond 1,.450.00 1~S R$ 2~.250,00 
-~trtptex300J- -autcm herman·rects.· 
1s1m; ·A.J1H$~0:--35~. 

· ~ttca dinàlniéa da.Utt!Pia~ààêsã ·-

169570 
s-au:u d:o:~tm> tundamenUI J..166 ~nas 
po ~;(jW.tJOl-e:~pã.llun1oada -em 
papél tnplex,300í ~11:titoc herman:regis -

Ubd- .. 1.+1-0;00 lóS R$24ZS~i.00 

-lsbi,.; 918'85-6,0630--36-6. 
G'~ti~d~ ldtun e càm~o 

. . 

-~~anóda.t®~~talU.208 
169571 ~ p0,~-1 ~•90g e capaJaminadll Uod 1.226,00 191 R$ 234,166,00 

ew_ Ra-Wl ttfptt.x ~OQg ""1t~G :bmnatH·-egls 
-tsb.nt~$-'87.9M-l'7-a 
G~mi_ttça ~ t~:~ çompreensào 
1°~00 de,emtno ~mar it. 208 

R$-335:.S&7,00 16957'? · ~®L)IWJ~t ~ .,03~~.lami~ UJJd 1.7!i'U)O, l~ 
emjap.dtriplet300g-aator. bnan 'rég1s 
- isbndJ'ls-45-87909-19.6. . 
. Gram.tkà-df...-kJl lêttuta'e'~fnp~são 
trránó d<tin.\1ÚU) fimd_amffltflli, 2.~ • 

16JJS79 pfilfnaJ ~papel o~t !JOg e capa Iamipada Und 1.Í6'1..tl0 1~1 RSut.m,oo 
_ e~~a~,30()~.-~fl h~l1DatrYegSs 
. - -Is~. ~ .. , ft9Q.9..l.6.i-5~ 
G~ttcà dlliãmtcalel~:ra,ttotnp:reen+ 
9•ano .di):_psb;u,--Cundàin~ ~ 26C) J 

16957♦ ~8Jlta$ n:ô pipel Qffsilí:t ()(Jg-e Clp.a: lam~ada ,Qnd i.~,Qs,óo 1;1, R$ 24,Q,l373,QI) 

161)575 

,_. 

empápêf1tf~S-00g--,,...autor. herman n!,115 
-!sb.m 9-78..65-879({9'-te,.9. 

~c►,•p~làt~.,~ 
~q~.a,to dct ebàfnQ ftl · ntal. 2 
(om ~-O~-~~. no-pa:pet ~90g ~·capa OD<l 1.226,0Q 210 R$ 257.460,00 
}Jnitn.ld, e(b-PJal'.M!hripfex:JQOg-autõr: 
·ner.inannstis - lâbn: 97'.&:-85-6063~?4, · 

~~-~ , .. 

, . .. ' ltuq -~~; ~l.t, (-etJUO ~ ~lnba/Sa -CS''48..11JO-OOO 
. • .CflPJn~i1.~086Ío()()U3 T~ (7S)"32-6J.BS«) 

www.seirlnlJo.blJ.gov.bt I fa.teboolc.rom/pi'eftrituro.desenlnha 

., 
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169577 

1695-7$" 

169579 

16~Sà0 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA 11U.NICJPAL DE SERRINHA 

SECRETARIA PÊ. ADMINISTRAÇÃO 

Ltm, "~IJ5Íou:&tuateQrtografia 
dtn41nica ~ an,_o do--eQSÚlo fun~ment.al 2 

1,757,00 ~~208'~J_ll9~~1 Q~ 9.0g~ o,;I_Ra. UQd 
huninad_a~em paJ>tUri)Jl4!X-3~ - a'Cl,tor: 
herman x-eds - isbJ'll 978-8S--6Q630-t3-1. 
uvm~uçã:ot.xtuaf•~ · 
dmimkae!l.ano·do ensfbo fündamffltal'.2 
com ?60 J')àgiftA nopapel .oft'set90g·e.capa Und 1.267,00 
1atnina~e:m pa:~ triplex: 300g- autor: 
berjmtn mie•· ti'bt;: 91.&-8~"606_g"~a. 
Li'Vl'O ~procíu~o textual e ottografla- · 
-dinlóÚ~9,SI atl.() .do ~inQ:fúnda!11etil;al.2 
ci>m 26.0 pâ1Jjtül'$, _nó it•_pel o!Içet-90g e ca_pa Und 1.303,00-
lam1iíà.(iaem.,p$pel. ttlplet:300&- autor: 
het;'màn: rHts • 'i.sbn~ 91.8-85-6863o-+5-S. 
IJvto-" ·r(ldu~~al-~ p" - . . . . -~ .. ,.. f. 

-ditti11.1la.P:àtlt1 do e!JSlllij túndarttél')t;al 1 
ct>m 1.62 pâgJ'nas,.nq pa~l offlet~ ,:,Cápa Und 1.328;00 
lamtrtàídàem papelttitplerlOOf'-•u'tbt: 
hmnan't'fffs - lslJtt 91&35-6063"1HO:-D. 
L!vro-"pllQduçip'tut~ e-oitografla 
diniml~St:ano elo tnsmo fundamental 1 
,mm ~#,nas..1mi;:a~~$Ógt!gtpa ~nd ~'1,.(JO . 
lâmlnadã-e~-Jjapel trlpl~ 30()g-á~r: 
hemlG J:élds -1$bq: 9'lfM~5':6Q.UH1•7. 

Total do fadecedon 
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.llO ~ 168.~0,(10· 

,u• ~-
.. .. 

210 Jt$ Z.66.07Q.,\l.O 

. 

?10 RS_Z7l.630,oo 

1$S R$ Z♦S,®().90 

' 

1$5 , . IS 2Sa«895"'ºº 

... N!J1.t~O. 

~li .àittda -que: latS--~ços forlm ~,mcutados- de ~cor:lfa com os ~~ técnklos de 
:q~,exigidà eng pruq paetuado_, Qâo enstindo e.m t\OSSO$ rep.stros At6'a presente--d.at'a. fà~ 

,q,ie d-om ~ .. COIUIU"<•-.... bllld>de...,. .. •~ -

1 
r:~~'lo.-_ -rt-._---:;~ .::::":'-:-::--

SBrinha/Ba,. OS de M31Q. de ZD~2. 1 . !t· 

·flua 14(.JC;(ftlo Ftmelra, 51.7, Cel'ftrO--Serrinha/Ba - aP 48;.70(Ú10(} 

~h•11·1~.~S..OIJ4'Q()Q1All Te_~:. (1,$).~til.8500 
www,setdnhit~ba.gov.br /-fàce.boOk.com/préfeltura.cmstlnlm' 
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000180 
1 

&wdodalatlllt 
~-~-élt s.rinha

.~ ~,.,,....,.,,. á.17:-e.ntro 
~-8à.~:1181ÕO® 

CNPJ; 13MS.~1-ô3.I W (15) 3261-85(IO. 
fát'lr.fflrill!it,im.ao...r.l!r 

CONTRATO N• ot~0.21 

lnexlolbllclaa,.. QCMl20a 

PtocMeo Adinlnt•tratwo ri' 1.IMl2022 

O MUNlCll>fO DE SERRINHA, ·Entdo da Bahia, pessoa jW'Cdic. de dlreitc. ptíblieõ-lntemõ, ~ 

no CNPJ IOt> ~ 13.845.086/0001.00, ~ à Ruà Macérfo F«relra, 5116 Centro._ Serrinha, CS, 

-4&. 700-000, ~e al9 ~ pelo seu Pr&feito Sr. Adttanc, Silva Utná, ~ do 'M ri' 
05.820.947-63 SSPJBA e CPf= f'II 912,972!575-53, del)prol~-s.lf'{tpfesmen~ CONTRATANTE. ~ 
db o,utro lado, ·c;QmQ C<>NTAA.TÀDA. a empresa AIR88 CONéRetõ E ~ DE ~OS E 

EDUCAÇÃO LTDA, ~ l'\O CNPJ tob nó 29.503.043/0001-71, estabeledda na ~da~ 

n• 4'-W, l;ojà~ ~ Fril.a-CE,.G.EP 80.~2~JeJ)(~-pela àrfa).,Gllcleny AlmaldB 
de ~ • . k\scrito no OPF sob tíq -047.970.093-14 e.RG 2006097<>2S976 SSPDS CE, medi:anle as 
a>nd~ -& dáustias sêgulntê$: 

'-béYSULA PRIJfEJRA,. Q(M§TO 

1.1 Esteín$1ru~contrablel·tem'por~aAquisição&.liwosdeGrarnttioae~Teximi, 

()ara os~~ Edu~de ~!'lh&-BA. 

ÇU.UIY\A§EGUNOA ... QQT&ÇAQ QRÇAMENTÃRIA 

2 .. 1 As- despesas para ó PB9~to desta c;ontrato (X)t'terlo ~ . conta dos -~ 4a dotação 

~ a eegulr~a: 

62000 

,LÃVl1H,6 JEMEfB6 "QA YliiHPl6 

3;:1 O.~ dópreaente çantrato '8fé • 1J moea. a PNIIJ de~ dQ .,_lmO 

llál&J.ASVASt6:;PQi&M . 

4.1 A eoNTRATAN'J"I ~ ♦~rAOA • ·~de 1\1 #:407,J mlNes. 
d~ e ,_ "'9, ·CMtô • Yll'li. • iijto ANl, ...,. de ..- ~ · lêf'tcltto am _. 
QOff9flf.e. e,naoq,e dQ ~ l ~~da ...... fl~•-e• .. 1UIICMI miante 

~a, .... qua.nlo••~-'•• re,gulallqda pelo.~ 

:;:.,. .. ...,.._~ 
.. :-,•==....,....._ 

l .de.S 

OtgitaUzado·com CamScanner 
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I IIIMnUIIIAJIUIIICJllllll:11 

SERfUNHA 
tU.Aal .... .... 1At= 

Ewtdío'da,Bah:111 Pref8ftllra~~-,.,,. 
Rua Madrio. Feim!ilnj,J,-~17 - Oi!fdrO 

Senin"-- a... CEP;.~ 
:CHPJ~ 11$JS..~1~ ne1:.f1S} 3201-t@ 

W'.'b:w;.,mnM )à:~l:!i': 

n:••' i :,-,e ~·~•~"T'l";J • "'"""". 1;-r-:--0=-"7-i.: ~-: ·-~W'i ~(f. , . 1~ [:~;~~; ~:'-::'
4 

,,.,. -:•'fio f r~ t~! 
~~ .... :f'-·::.~~·~~~t~.,_.,.t. . ~;~: ·~';MJ-~ . t,-~. .,,,:~:.1'd2:·bJ.:!:- ,:.~~!.;:~· ~~••ino-~ 

01 
. .. _ cio .lfllllrlO -~ ~ 1&2 

'Í.450 ~ · na ~ .,~ ·to;,~ DlnAmJca R$·165,00 R$.239.250,00 ~.Jf.:~: ,haim'.an • . w,; 
- díilfrllca aa •~·~ 
s•.oo dQ .. f..l!Ãi•IW l, U16 

02 ~IIÇlperiíJll-~•- ~ tllnàm5- 1A10 .R$165~00 R$ 242.550,-00 ~---·•--:31JOg .. .-. 
""""". • IÁll'I! ~ ... 
~~l'elura•'~ 
t-arv do .enllno ~ 1. 208 

03 #a "° ... offillt 90g ... Dlnlmk:a 1,226 R$191,00 R$ ~34.1 &(J,'Oo ~-,.,~~~·-,lar: 
........ ~'1'1"2. 

~dinlílJiéa--♦.«lWilfl ... 
.. 

1'6.no -do .,.., ~-- !, 20I 
04 -- l'lj) ~ offliílt ilOg • .. Oinàinlca 1.757 R$191,QO R$ sM:.587 .oo 
~ ""...,_, .. -... ~ 
hlnnan 1191 • llbn: ll'ZMH7--1.M . 

.~ . '' 
............ ~. ....... dli:a·..-~d·••• 

os ~ no ·papal olfNl IJÓil • ~ Oinamlca 1.267 ~$19-1~00 R$ 241.~7.00 
~ . ' " $Clll ~ '"' NP!il· .... . .... . 
lwi'mM"Qll•~~1N. 

: ~~ ..... ·•,eqll..-...,· 
r-,o: 4él .- IIIICll,,neiíllàl 1, 2eO 

08 ··=• •=r=·~ ~ Z 
~ 1.303 R$191,00 R$ 2.48.8'1'3.00 

hlffniln. -~~1M. 
.. 

~ ~·~. ~ .. 
.,.._ '"· clo'.,.h,:fu,~ 2 

07 
OOffl }~ __, :119,~ ;0Íflit,9()g • D1"6mlca 1.226 R$2:10,00 . R$ 257 ,.60;00 • .......,.al,JÍlpel.~.-~~·~---~ 4J.', 

.. UWO~.-.... • ,~ 
~'79-tp!Jcl0~~2 

08 
cocn ~~ w.-..~ 90g. , 

Oinlmlca 1.757 R$·2t0,00 R$ 363,970.00 _. ..... em .p;pe, ~ -~ ·.., 
~hlmWl.rtQiil - libft-·~ 

""'· ~-~--·~ .. 

R$QDO 
~r-..• -~~:t lXlirt'=: . 

09 
' .. __ ..., ... ·'°' ~ 

Ofnatn~ 1.267 R$ 288.01'.CM>G ... . -~'fite'x300g.-
~"'"'-CWdl · llltlnt'JlMRO!J30. 
4'i& 

~·'. . --···•~ ' ,. 

R$~{ """'1êl e--, do tfllilno~·2 

1(> -.nJ• t ~ ~ ',-pll.CiffÍel 91!1·. Olnàmlcil 1.303 
, . 

~273~.oo --~, .. -~~ .... ·-~'hlmiln-~-~ ~" . . 

1 
11 ~~·---~· tifnêm1cà , 

'i.328' , R$~ ~~ ~ .. ,.,:ctcfeiip:lo~ f . 

·==- t;:,,,,;/, - • ' ' "r t ~ ...... .... . , . l .. ·. ,., •• 

..... ,,· '"'=':~.,:S "Jf ~ .., ... ·~ 
" 

Digitalizado com CamScanner 
_,, ti' ,u,,,_,r 
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~ t~:.,..., no~ ~~- • 
c.,.~implfMII~--
~l]el'(riinnigis,lllin:'9~ 
eo. 
t;Mn -~ lexlulll • crtografia 

, . do . ' i 

12 
~!: .. :=..ftl=·· Dfl'lêmica . «. llmnMlá in' ·POI ~ 300g' -
~ hernial regia - líbn, ST8-85-(l0830-
4'1-7. 

Valor Total 
, 

00018~ 
Eltàdód&Bahla. 

~ ~ !le Serl1nhll 
Rua~ F~ra. d'517 -Centro 

Semríha - a. .. OEP: 487QO.C>óó 
CNPJ: 13.&,JS.088,0001.Qa l T.,: (75) 3281--8!500 

'MVW,ft(tílfba.R«r;.i,t 

1.387 R$186,00 RS 252.895,.00 

RS 3.207.128.00 

4.2 Na eventualidad$ do presénte-CQntrato-ser flQ\/amente pactuado .e formalizado àtravês de-·aditívq, 

o fndice dà reajuste a ser utilizado é o IPCA. 

ÇLAUSUL& QUINTA- DO PAGAMENT~ 

5.1 o -pagamento dos materia~ ponJratados se,rá efetuado pela CONTRATAM.TE até o dia 1O,(dez) 

do mês "9Ulnte ·ao fômecimento; 

$.2 A CONTRAT~Â emitirá a respectilia Nota Fiscal até-o dia 05(cinco) de cada mês, devendo ser 

en1reguea .CONTRATA~ até o dia 10 (dez) do mesmo mês de emissão; 

5.3 O. atraso lnjustlflcado no pagamento acarretará·em actésclmô de molt;i no percenw.at de 2% sobre 
a ptucelQ ~mplida e Juros morafórios de 1% aa mês, pro-rata, em favor da contratada; 

5.4 ~ momento dà emlssão-d.a fa~ a c;on~tada deverá anexar as certidões negativas do FGTS .• 

O$3lTOS TRABALHISTAS, MUNLCIP'AL. ESTADUAL-E FEDERAL; 

5.5 O Pagamento flcar4 c;ondlclonado à epreserrtação das referida& certidões dentro do preza de 

validade, 

ÇLÃUSULA SE>CYA-DAS OBftl(MgÕES DA ÇONJMTAQA 

6.1 Cumprw o confratoq(:t.acordo oom o obleto; 

6,2 /vçaJ.•.com todos.os· custos decQfJ'entes do P9ssoal envolvido no ot,teto deata Contrato, ilelusive 

• obt'!óliÇÕP social&, prevtdenciMas;e trabalhfstas, eximindo i CONTRA T d& qualsqu.er õnus; 
6 .• a A CONTMT ADA aerâ lndfvlo(Jef , lnt~n11lment11h respon~ por t · · os etos têcnlcos e 
adrnlnlslr~ que pradcar no e~íelo das, alfvldadfs, contma.ctas lri 'trumento, devetlto 

res"fâr a CONTRATANTE de qualqutw preju{io que esta venha a $Qfl'M 

desempehhadoS.Jnotustw a •~entuala oondeneções Juelleiais; 

Cl.4'-Caso a CONTRATANTE seja ~d• judidelmen~& ~~ P8Qa.mentos 

rélaélonad& aos ellàatp, inpostos. taxas e contribui~ 1odal8 (prevlde 

... . ,.. ... . 

Digitalizadooom-camSeanner 

---------
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000183 
EalaqodaSahle 

Pnltféfwnt ~ cfe,Sen'fnha 
~ ~'Ferrya. ~•st1 ... ·Çan'tro 

Setrtnht·_-k ~~~ 
CNPJ; 1~.845,~1"°3i Tel: (75) ~'f~ 

!(WW,senípha.b!!>eov.bt 

fiscais d& respor.ts4bi1Jdade da CONTRATADA. (JSté ie obriga a ressarci-ta integtalll'lf(li1te, Jnçto.ive 

daade,epesas ® ~ e honor.âtios advocatfólos; 

6.5· Os casos omissõas serão regulados pelos tennos do proee~s9 administnttivo e editai de ll®lção~ 

os quafs este lnsmímellto de tôntl'ato está vincUlado. 

CLAUSULASÊTIMA-DAS· OBRIGACOEs DQ CONTftATANIEi: 

7.1 Efetuar nos prazos Indicados, os pag~entos devidos à CONTRATADA; 

7.2 Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA. recusando-,~, quando Inexatas & 

lncorretas1 ficando, nestnçasos, o prazo.suspenso, que.somente voltará a fl,oirapõs,a apresemação

da novas faturas corretás; 

7.3 Notificar por escrito, à CO.NTRATADA, quando cfa aplicação de multas. ~avistas neste 

Contrato; 

7.4 Responsabiltzar-se pelos salários, ~rgos sociais e ~b,Jhisbls-d$1od~ mioqe obfa utilizada 

.nos produtos aqui ajustados, no pl'aZO e eondiç6es estaberecidos. r~du incluslve a&~ 

~en•-a ~justame.ntos e.~liza~ ~. estas. na hlpóte.se d& ~tuais 11traSOS' 'nO. 

adimplemento das o~ 

7.5 Certificar, tempéStivameote. se os produtO.s a -serem enlr~ obedemm às ~ 

con.tratuais estipuladas; 

7.6 .~ a contratada tod~ ~ informações e cond~ lndlspensévela ao pleno e 

desembaraçado cumprimento da pf'8$çlo a ela CQntratLialmentei1;1\Poata. 

ÇLÁSULA OITAVA · DAS CONDIÇÕES QERAIS 

8.1 As e:ljµsu'- do pr.eeente· conirato, somente ,po;cterão ser alteradas atrav6s de aditivo 

contratual flrm~ petos çOfltr,tanles e testemunhas. 

CLÁUSULA NQNA• FISCALIZAÇÃO P9 ÇONJRAJO 

Ftca ~tJSignado o $ianfey Março de OJn,alta Afa(íjo ~ fiscal do . .tó tmfonne portaria. n• 
214/2022, nAct excfu(ndo. tampoua;, reduztndo a responubilld•-cta f"".rvitr!lt·su.111, sob qual$(\Uer e~ 
que, por aca~,-.caose ~dpa ·a '~roe e que. '® nenh~ li . ·.'. , deverá [n:lplicer <»-
~e C,â'Côntratante. ·· 

1-Compete à F"JSC&llzaçio: 

a) expedir: . d.e.tJ.lrmlneç&s e mmU1'1lcàções dirigidas à Contmtada. &DO~l~-lhe 
providências qtte.,devefto ser mmadaa 00$ fornecimentos do material; 

t ~,.:::~----~ 
! ~~-=-....._.. •- l 

Dlgitalitado ct>m CamScanner 
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&~d4!1MIJ 
Preri!lfJll'a ~des.r!Wla 

~ Mactlrtp f.•"91fa. n' 517 - Ctrttro 
Sotril\hl- 88.CEP: WOO-OQ() 

C,NPJr 13.845;~143 J ter: (75) 3281-8500 
~.ftldnbJ M,IP¾fa 

b). reje\tar qualquer material que aprasent~ mé qualidade ou não espédfleadõ peta Çonttatante, 
aatabslecenlbpruo pani ra.tlficaçã0 par.~ &45ob~; 

e) apontar falhas, na exetuçao do Contrato·. ~!O® da Contra~a as devidas repà~; 

d) emfflr pateeer condusNo para que as FaturaSINF possam ser libel'adas ·e ,pagai_; 

e) acempaohar e ~r a -perfeita e)(~ução de$t& Contrato, em -todas, ass ~s fases 1lté o seu 
téfmlno; 

CLÃUSULA p~CIMA'.""' D:A_ Rf:SCISÃQ 

9.1 O presente Contcato poderé s~ resçindido, independentemertte de notffieeiçio j~; 

9.1.1 em viâUde·dàJiquidação judicial de ·ql.talquer ur:na das partes; 

9:1.2 Trans.f~llG .Jota! ou parcial deste Contrato. sem prévia e .e~r.esso .assentimento da outra 

parte. 

9,2 As parte'& poderão rescindir o presente Contrato a qt,aalquer tempo. desde que a inter.essada avise 

,- ~ ' por .eec:fflo ~ mediante protOÇGlo de confirmação de .. reoebi~o; com antecedênçia de 

30(1rinta) dias, lndepend$ntemenb) do pagamento de multa ou Indenização dE> qualquer trtúlq. 

CLÁUSULA OéCIMA PRIMEIBA- DO FORO 

10.1 FJca efeito o ·foro da-~ de-Serrinha, Eslada da Bahia, 'Cbmo único-competente para dimllr 

qualquer d~ ou ,q~ oriunda da intérpretaÇ,ão ou ~ecuçãi<t ~te ~trau:>.; como renúncla a 

qualquer outro, por mais p,Megiado que seja. 

E por estarem JUJtas & c:ontratadas, 11ss.inam o nte Contrato, em 03 (trk) Wl6' de ig'Uàl t80f e 

llnk:o afeito,. í'8 J)r-8.Nh.Ça dàs test-.nunhas abal _ ~ 

Serrinha. 08.de af)rllde 2022. 

..::--"":, ... -~~ ·--
AUl88 COMéRCIO à HRVIÇQS DE ÜV.~Ô$-E &OUCAÇÃO LTDA 

-Glleleny AI~ dt Qtivei,-

TESTEMUNHAS: 

Digitalizado com CamSca.oner 
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PRl!P■ITURA MUNICIPAL DE IIONTE SANTO 
SIC~AJQA MUNIOPAL DI IDUCAÇÃO I CULTURA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

000185 

a 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Air88 Com6rclo • Serviço. 
d6 Livros • Ed~çlo L TOA, CNPJ nº 29.50~043/0001-71, eatabelecida na Rua: da 
SaudadeNereador NarcfHo Andrade,~ - Loja A. BalrTO: Monteae, cidade de Fortaleza..C., 
CEP: ~. forneceu livros dJd6tioos a0$ estudantes do ensif'lo infantil e fundamental da rede 
pública do Municlpio de Monte SantolBA inscrtta sob o CNPJ nº 13.698.788/0001-33, situada na Praça 
professor Salgado, nº 200 - Centro - MQnte S~to, Bahia. o serviço abaixo especificado: 

INFANTIL,. PRIMEIRO& PASSOS 

..... Unld. Quanf. Editora 

2 

,,...._ 

PROJETO PRIMEIROS PAStOI INFANTIL 1(2 ANOS): LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS'· {íl ANOS)- EDIÇÃO REFORMULADA, 'fº 
EDIÇÃO, CI 185 PAG, TAMANHO 30CM X 21CM, IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G. E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 3000, ASPIRAl TRANSPARENTE, oors PARAOIDATICOS UNIDADE 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL COUCH~ 250G BRILHOSO 
NO TAMANHO 20CM X 20CM OE TfTOLO 'O LEÃO 2Af4GADO' COM 
20 PÁGINÃS E 'CAANEIRINHO' COM 26 PAGINAS E UMA AGENDA 
PARA O ALUNO NO TAMANHO 14CM X 20CM EM PAPEL OFFSET 
75G E CAf'A NO PAPEL tRIPLEX 300G COM 2QO PÁGINAS. 

PROJETO PRIMEIROS PASSOS INFANTIL 2(3 ANOS): LIVRO 
PRIMEtROS PASSOS VOL'1 (3, ANOS) 1º' EDIÇÃO. e, 228 PÁG, 
IMP.RESSO EM. 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 900 E CAPA 
LAMINADA EM .PAPEL TRIPLEX, ASPtRAL TRANSPARENTE, DOIS 
PAAAOiDATICOS IMPRÉSSO EM 4X4 CORE~ EM PAPEL couc1-1e DINÃMICA 
250G BRlLHOSO NO TAMANHO .20CM X 20CM DE TITUl'O · 
'NICOLAS, O PERGUNTADOR' E 'O MACAQUINHO ARTEIRO' E UMA 
AGENDA PARA Q ALUNO NO TAMANHO 14CM X 20CM EM PAPEL 
OFFSET 75G E CAPA NO PAPEL TRJPLEX 300G COM200 PÁGINAS . 

630 

630 OINÃMICA 

.... --'--------------------+------+----+---------1 

3 

PR().lf!TO, ftfllMEIROS PASSOS INFANTIL 3(4 ANOS); UM 
CADERNO DE ATIVIDADE - CORTINAS 00 SABER (ABC 2), C/ 168 
PAGINAS IMP~ESSO EM 1XO CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX, ASPIRAL TRANSPARENTE, 
DOIS PARADIOÁTICOS IMPRESSO EM 4X4 CORES .EM PAPEL DINÃMIOA 
COUCH~ 2~ BRILHOSO NO !AMANHO 20C.M X 20CM Df: TITULO 
'O SITIO OÓ VOVÔ lOBATO' E •A FADA DA f'EUClDA'DJ?'. ·E UMA 
AGENDA PARA O ALUNO NO TAMANHO 14CM X 20CM EM PAPEL 
OFFSET 750 E CAPA NO PAPEL TRlPLEX 300G COM 200 PÁGINAS. 

PROJETO PRIMEIROS PAS808 INFANTIL -i(S ANO$): UM 
CADERNO DE ATIVIDADE - CORTINAS 00 SA8ER (ABC 3), C/ 160 
PÁGINAS IMPRESSO i:M 1XO CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMlNADA EM PAPEl. ~IP'-f.X.. ASPIAAl. TRANSPAAENTS. 
DOIS P~OlDÁTICôs'" IMPRESSO E~ 4X4 CORES EM PAPEL 
CQUCH~ !600 8RILHOSO NO TAMANHO 20CM .X 20CM PE TITULO 
·o SITIO DO VOVÔ ~IOOLA\J' E ¾BC 00 M~V Sl:RTÂO' E UMA 
AGeNDAPARA O ALUHO NO TAMANHO t4CM X 20CM EM PAPEL 
OFFSET 758 E CAPA NO PAPEL TRIPLEX 300G COM 200 PAGINAS. 

DINÂMICA 

I' 

680 DINÃMIOA 

680 DINÂMICA 

--- ---



1---.,_ 

... 

~ 
PRarl!ITURA IIUNlCIML DE MONTE UNTO 
__,.MUA MUNlClPÀL DI! IOUCAÇÃÓ ! CUL'l'UM 

PROJETO PRIMEIROS PA8808 INFANTIL 00 PROFESSOR(2 
At(81l)-: LNRQ PRllEtROS PASSOS (2 ANQS) EDIÇÃO 
REFORMULADA, 1º EOIÇ O, C/ 185 PAG, TAMANHO 30CM X 21CM, 
lMPRES$0 EM ~X4 CORES~ PAPEL OFFSET 90G E CAPA. 
LAMINADA EM PAPEL TRfA..EX áOOG,. ÀSPIRAL TRANSPARENTE, 
P<>te PARAOIOÍ\TICOS IMPRESSO EM ◄X4 CORES EM PAPEL 
COUCH~ 2600 8,RILHOSO NO TAMANHO 20CM X 20CM OE TÍTULO 

5 'O L~O ZANGADO' COM 20 PAGINAS E 'CAANEIRINHO' COM 2.6 DINÂMICA 
PÁGINAS E lJ.MA AGENDA PARA O ALVNO'f~O T~HO 14CM X. 
20CM EN PAPEL OFFSET 75G E CAPA NO PAPEl TRJPLEX 300G 
COM 200 PAGINAS + MANUAL 00 PROFESSOR COM 
onrENTAÇÔES E MÉTODO DE APUeAÇÃO DO MATEruAL. NO 
TAMANHO SOCM X 21CM, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPL_EX 3000 E 
ASPIRAL TRANSPARENTE. 

PRQ,JErO PRIMEIROS PASSOS INFANTIL DO PROFES$0R {3 
ANOS): LIVRO PRIMEIROS PASSOSVOL.1 (3.ANOS) 1º EDIÇ.ÃO, C/ 
228 PAG, IMPRESSO EM 4X4- CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINÂPA EM PAPEL TRlPLEX. , ASPIRAL TRANSPARE~E, 
OOIS PAAAOIDATICO$ IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 

. cou~ 2500 BRILHOSO NO TAMANHO 200M X 20CM DE "ÃTULO 

• 'NICOLAS, O PERGUNTADOR' E '0 MACAQUINHOARTEJlf E UMA DINÃMlCA 
AGENDA PARA O ALUNO NO TAMANHO 14CM X:20CM PAPEL 
OFFSl:T 7-50 E CAPA NO PAPEL TRIPLJ;X 3800 COM 200 PÁGINAS 
+ MANVAl DO PROFES$0R COM OR{ENTAQÕES E MÉTODO OE 
APLICAÇÃO 00 MATERIAL NO TAMANHO S()CM X 21CM, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 

80 

75 

LÁMINAOA EM PAPEL TRIPLEX ~ E ASPTRAL TRANSPARENTE. I ' 
·•• 

. .;· . 

PROJEtO DINÃMICA PROVA BRASIL• SAEB 

Itens ()Nc~to Unld. Qu,nt. 

PROJETO DINÃMICA. PROVA BRASIL - 2° ANO- 01 LIVRO ÚNGUA 
PóRTUGUESA l: 01 UVRO DA ÚNGUAMATEMATICA, CADA LIVRO 
COM 180.PAGINAS, CA-PAS NO TÃtMNHO 21,5CM:x 2.1 JCM EM 4x0 
CORES~ CNrrÃO TRIPLEX 300G LAMINAÇÃO BRILHOSA TOTAL, 

1 MlOLO EM PAPEL O.FFSET 900 E LOMBADA FlJAAOA COM UNIDADE 840 

"""'- ASPIRAL - 02 SIMULADOS OE APLICAÇÃo ANUAL PARA 
NIVElAMENTO EOUCAOlONAL COM 20 QUESTÕES DE 
PQRTUGU~S E 20 QUESTÕES DE MATEMÁTICA COM CARTÃO 
R!:_$PO$TA. 

PROJETO DINÃMICA PROVA BRASIL•~ ANO - 01 LIVRO LINGUA 
PORTUGUESA E 01 LNRO DA LINGUAMATEMATICA, CADA L~O 
COM 160 PAGINAS, CAPAS NO TAMANHO Z1,5CM x 21,2CM EM 4xO 
CORES E CARTÃO TRIPLEX ·300G LAMINAÇÃO -BRILHOSA 1oTAL, 

OINÃMICA 2 MIOLO EM PAPEL OFFSET 90G E LOMBADA FURADA COM 640 
ASPIRAL - 02 SIMULADOS QE APLICAÇÃO ANUAL PARA 
NlVELÀMENTO EDUCACteNAL COM 20 QUéSTOes OE 
PQRTUGU~ E 20 QUESTOes, OE MATEMÁTICA COM CARTÃO 
RESPOSTA. 

000186 

DINÃMtCA 

.. 

DINÃMICA 

' 

Editora 

OINAMICA 

OINAMICA ' 

- -- -- - --



s 

.. 

s 

. 

1 

1 

Pll9En'URA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 
aCRIT~ MUNlctPAL DI ID~ÇÃO I aJLTURA 

MOJET01MNÃMICA Pft0VÁ BRA81L.,- 4• AN0-01 LIVRO UNGUA 
PORTUGUESA E 01 LIVRO DA LINGUA MATEMATICA, CAOA LIVRO 
COM 160 PAGIN'AS; OAP/4S NO f.MAANHO 27,5CM x 21,2CM EM 4XO 

; 

CORES E CARTÃO TRIPlEX 300G l.AMTNAÇÃO BRILHOSA l-OTAL. 
MIOLO EM PAPEL OFFSET 900 E LOMBADA FURADA COM DJNÃMICA 
ASPJRAL - 02 SlMULAOOS DE APLICAQAO ANUAL PARA 
NIVELAMEro Ebt,JCAÇlONAL COM 20 QUESTÕES OE 
PORT\JGU S E 20 QUESTÕES DE MATEMÁTICA COM CARTÃO 
RESPOSTA 

PROJETO OINÃIIICA PROVA BRASI. - r ARO- 01 LIVRO úNGUA 
PORTUGUESA E-01 LIVROOA LINGUAMATEMÁTICA, CADA LIVRO 
COM 180 PAGINAS, CAPAS NO TAMANHO 27~M x 21,2CM EM 4x0 
OORES E CARTÃO TRtPLEX aOOG LAMlNAÇ BRILHOSA TOTAL, 
MIOLO EM PAP!L OFFSE1' ~ e lôME\ADA t=URAl)A COM DIN.ÃMICA 
A'SPIRAL - Q2. SIMULADOS DE APUCAÇÂO ANUAL PARA . 
~~ENTO EOUCt\ClONAL C~ i~ Q~STÕES .OE 
PORTUGUá E 20 QUESTÕES OE MÂTEMÁTIOA CÓM ·cAAl'ÃO 
Rl:SPOSTA. 

PROJETO DINÃMICA PROVA BRASJL - S° ANO - 01 LIVRO LlNGUA 
POR'tUGUESA E 01 UVRO DA'.lfNGUA ~TEMÁTICA, CADA Ll~O 
CÔM 160 PÁGINAS, CN>AS NO iAMANliO 27,SCM X 21.2él,feM 4x0 
CORES~ CARTÃO ~PLEX ~ l.AMI= BRILHOSA TOTAL, 
M10l0 EM PAPEL OFFSr;T 900, E L BAOA FURADA COM OtRÃMICA 
ASPIRAL - 02 SIMULADOS DE APLICAQÃO ANUAL PARA 
NIVELAM~TO f!DUCAOl&NAL COM 2Q OUESTÔE;S DE 
PORTUGUés E 20 QUÉSTÍ es ·oe MAlftAATICA COM CARTÃO 
RESPOSTA. 

PROJETO DINÃMICA PROVA BRASIL ,. -r ANO - 01 LIVRO LlNGUA 
PORTUGUESA. E '01 LIVRO OA LfNGUAlAATEMÁTICA, CAOA LIVRO 
COM 160 _,ÁGlNASr'CAPAS NO TAMANHO 27,5CM • 21.2CM EM '4x0 
CORES E CARTÃO TRIPLEX 300G LAMINAÇÃO BRILHO~ TOTAL, 

DINAMICA MlOLO EM PAPEL OFFSET 900- E- LOMBADA FURADA COM 
ASPIRAL - 02 SIMULAOOS OE APLl~ÇÂO ANUAL PARA 
NfVELAMENTO EDUCACIONAL COM 20 QUESTÕES OE 
PORruGU~ E 20 QUESTÕES DE MATEMATICA COM CARTÃO 
RESPOS'fA 

PROJETO OlNÃIIICA- PROVA BRA81L-ao ANO- 01 LIVRO LINGUA 
POBTUGUESA E 01 LIVRO DALIAGUA MA TEMA TICA, CADA LIVRO 
~ 180 PÂGlfllAS_. CAPAS 11-tO TAMANHO 27,fgM X 21.2CM EM 4XO 
COR.e8 E.CARTÃO TRIPlE'X SQOG lAMIN,\Ç O BRILHO~ TOTAL, 

OINAMICA MIOlO EM PAPEL OFFS.ET 90G E LO~BAOA FURAOA COM 
ASPIRAL - 02 SIMULADOS DE APLICAÇÃO ANUAL PARA 
NIVELAME.NTO EDUCACIONAL COM 20 QUESTÕES DE 
PORTUGU'=S E 20 QUESl'ôES OE MATEMÀTICA. COM CARTÃÔ 
~f;SPOSTA. 

00018( 

MO' OINÃMICA 

840 DINÂMICA 

840 DINÂMICA 

980 DINÃMICA 

980 Ot.NÃMICA 



-----

1 

8 

• 

PRIIF■ITURA MUNICIPAL DI! MON i ■ MNTO 
acRUARJA MUNICIPAL O■ IDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO OINÃMJCA PROVA BRASIL· r AN0-01 LIVRO LíNGUA 
PORTUGUfSA E 01 LIVRO DA LINGUA MA'rEMATICA. CADA LIVRO 
COM160PÁGIN~ CAPAS NOTAMÀ.NH02'7.5CMx21,2CM EM4x0 
CORES E CAAt TRIPLEX áOOG 'LAMINAÇÃO B~ILHOSA TOTAL, 
MfOlO EM PAPEL OFFSET 90G E LOMBADA FURADA COM DINÂMICA 
ASPIRAL - 02 SIMULAQOS DE APL1CAÇÃO ANUAL PAA>, 
NIVELAMENTO EDUCACIONAL COM 20 QUESTÕES DE 
PORTUGUêS E 20 auesrões DE MATEMÃTICA COM CA~TÃO 
RESPOSTA. 

PROJETO DINÃMlCA PROVA BRA8IL PARA O PROFESSOR- za AO ' 
e- ANO - 01 f.fANUAL 00 PROFESSOR COM 1eó PÁGlNAS, CAPAS 
NO TAMANHO 27~~M ,c 21.2CM EM 4x0 CORES E CARTÃO 
TRJPLEX 300G LAMlN'AÇÃ.0 Bf(lt,HOSA TOi'Af., MIOLO EM PAPEL 

DINÃMlCA O}:FSET 90G E-LOMBADA FURADA COM ASPIRAL-FORMAÇÃO 0A 
EDlTbRA PAAA OS PROFESSORES, COM METODOLOGIA DE 
EN$,lNO E API.ICAÇÃO DA OBRA ,E SIMULAOOS E GABARITO DE 
RESPOSTA$ PARA ACOMPANHAMENTO E PLMIEJAMENTO NA 
IU;C.UP~RAÇÃO DA AlF'MlETJZAOÃO, 

· 000188 

980 DINÃMICA 

420 DINÂMICA 

Atestamos ainda, que tal fornecimento fo; irrtegn,1lmente exe.cvtado ()Om zelQ ~ 4tXQelência. Os livCO$. 
didáticos, foram entregues ~ acordo com o estabelecido no contrato e na proposta vencedora do 
certame licltat6rio1 e a empresa darnongtrou quafi,dade, capacidade administrativa e técntea, cumprindo 
todos os prazOs e condições comratuais. -

✓ çontme .,. ifll20J2 
✓ Prpcepo Adm1nlfntlvo fC 214{2022 
✓ Pr,aiq Eletr6nico tf 066/2021 

' 

M~oQC~õffl _ -
' ' Riie ffdl-fit--. ,.., 

~Ji,81.P! " _.,b 
- V~ "'.'~ 

~ 

- ---- -- -----
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Página: 

Termo de Abertura 

Nome Empresarial: 

AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA 

NIRE: 2320216900-5 CNPJ: 29.503.043/0001-71 NIRE Anterior: 2310382817-5 

Nome Anterior: 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Município: FORTALEZA UF: CEARA 

Inscrição 062241621 Inscrição Municipal: 4799224 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 23/01/2018 

~úmero de ordem: 4 Quantidade de páginas: 76 

Data 26/04/2023 

020.078.533-88 RODRIGO BARROSO ARAUJO Contador 27041 

047.970.093-14 Gllcilerry Almeida de Oliveira Admin istrador 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/065.378-2 no dia 26/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá e Junta Comercial do Estado do Ceará 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 1/76 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comer<;ial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

00019{ 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracter ísti< 
abaixo , por mim conferido e autenticado sob o nº 20032727 em 28/04/2023. Assinado dlg italme 
por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.juct 
ce.gov.br/Portal/pages/ imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a eh, 
de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

23/065.378-2 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: AIRSS COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA 

Nire: 

CNPJ: 29.503.043/0001,-71 

Município: FORTALEZA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIAAIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escritura 02/01/2022- 3 /12/202Z 

Número da Procura~o; 

Assinante(s) 

CPF CRC Data Assinatura 

020.078.533-88 26/04/2023 

Selo Ouro - Certificado Digital 

047.970.093-14 Glicilerry Almeida d 27/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do . ~ -

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certificado Digital 

~ Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva, ~SRM Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 08:55. 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Fortaleza. sexta-feira, 28 de abril de 2023 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de seryjcos da jucec 
informando o número do protocolo 23/065.378-2. 

000-19 



.. 00019~ 
• Miel..,io do E=~i• Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da seda ou filial, quando a Côdigo da Natureza NO da Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurfdlc;o AuxlAar do Comércio 

23202169005 2062 
l - "•~li(IMt.N IV 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: AIB!la CQMEBCIQ E SEB:il!CQS 1:!E U'.llBQS E El:!UCACAQ Lil:!A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

11111111111111111111 IIIIII 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO CEE2300116156 

1 1 223 BALANCO 

~ EQBIALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

29Abcil 2Q2J Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresartal(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□sIM O s1M Processo em Ordem 
A decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO □NÃO _!___} __ - '- '-- Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

pProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exlg&nc,a 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

:>recesso deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
O Processo indeferido. Publique-se. 

- '-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2• Exigencia 3• Exigência -4• Exig&ncla s• Exigência § P== om 0"9ê,,cio. (Vodo doopooho - "'"' ""~•l 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
Processo Indeferido. Publique-se. 

___J___j __ 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da --- Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6117724 em 02/05/2023 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA, CNPJ 
29503043000171 e protocolo 230653740 - 27/04/2023. Autenticação: 062187112FBOC94A10786BC966A9A60860B29A6C. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n• do protocolo 23/065.374-0 e 
o código de segurança OeVz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente . ~ pág. 1/10 



00019 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Capa de Processo 
~ 

Identificação do Processo 
o 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegraçlor 

23/065.37 4-0 CEE2300116156 

-
Identificação do(s} Assinante(s} j 

CPF Nome 
., > 

047.970.093-14 GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Assinado utilizando o(s} seguinte(s} selo(s} do ,gDl,Cbr, @l~ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado D igital 

020.078.533-88 RODRIGO BARROSO ARAÚJO 

Assinado utilizando o(s} seguinte(s) selo(s} do -~ -~lf!k._ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

L : 

Data 

26/04/2023 

.. 

l Data Assinatura 
.. 

29/04/2023 

T . . .... .. 

29/04/2023 

e Junta Comercial do Estado do Cearé 
Certifico registro sob o nº 6117724 em 02/05/2023 da Empresa A IR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCA CAO L TOA, CNPJ 
29503043000171 e protocolo 230653740 - 27/04/2023. Autenticação: D62187112FB0C94A 10786BC966A9A6D860829A6C. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n• do protocolo 23/065.374-0 e 
o código de segurança 0eVz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente. ~~ pág. 2/10 



Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31/12/2022 

AIR88 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E 
EDUCAÇÃO L TOA 

CNPJ: 29.503.043/0001-71 
Rua da Saudade , 440, Loja A - Montese, 60420-330 

Forta leza - CE 

NIRE: 23202169005 - Data: 23/01 /2018 

e Junta Comercial do Estado do Cearé 
Certifico registro sob o nº 6117724 em 02/05/2023 da Empresa A IR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TDA, CNPJ 
29503043000171 e protocolo 230653740 - 27/04/2023. Autenticação: 0621871 12FB0C94A10786BC966A9A6D860B29A6C. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e infonne nº do protocolo 23/065.374-0 e 
o código de segurança 0eVz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente. ~~ pág. 3/1 O 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: AIR88 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO L TOA - CNPJ: 29.503.043/0001-71 
NIRE: 23202169005 - Data: 23/01/2018 

Conta 

•••Ativo ••• 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Bancos 

Contas Correntes 

Aplicações Financeiras 

Aplicações Financeiras 

Oientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Créditos 

Créditos com Terceiros 

Adiantamentos a Fornecedores 

Impostos e Contribuições a Recuperar 

Ativo não Circulante 

lmobHizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

00019:., 
2de ! 

31/12/2022 31/12/2021 

2.566.156.91D 1.965.622,51 D 

2.405.862,21 D 1.907.891,340 

189.969,540 1.089.080, 120 

38.375,98D 29.867,030 

38.375,980 29.867,03D 

41.288,000 856.451,740 

41.288,000 856.451,740 

110.305,560 202.761,350 

110.305,560 202.761,350 

2.214.478,380 576.800,580 

2.214.478.380 576.800,580 

2.214.478,380 576.800,580 

1.414,29D 242.010,640 

1.414,290 242.010,640 

0,00 242.000,000 

1.414,290 10,640 

160.294,700 57.731,170 

160.294,70D 57.731,170 

201.102,600 77.496,800 

201.102,600 77.496,800 

40.807,90C 19.765,63C 

40.807,90C 19.765,63C 

e Junta Comercial do Estado do Cearâ 
Certifico registro sob o nº 6117724 em 02/05/2023 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA, CNPJ 
29503043000171 e protocolo 230653740 - 27/04/2023. Autenticação: D621871 12FBOC94A10786BC966A9A60860B29A6C. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.374-0 e 
o código de segurança OeVz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente. -~-~ pág. 4/ 10 



Balanço Patrimonial 
Empresa: AIR88 COMIÊRCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO L TOA - CNPJ: 29.503.043/0001-71 
NIRE: 23202169005- Data: 23/01/2018 

Conta 

... Passivo•-

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Fiscais 

Parcelamentos 

Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional 

Passivo Não Circulante 

Obrigações de Longo Prazo 

Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores 

Empresas Ligadas 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

Reservas 

Reservas 

Reservas de Lucros 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2022 

00019l 

3de 

31/12/2022 31/12/2021 

2.566.156,91C 1.965.622,51C 

916.993,49C 886.912,52C 

916.993,49C 886.912,52C 

721.517,21C 561.447,89C 

721.517,21C 561 .447,89C 

195.476,28C 290.462,28C 

161.880,83C 242.138,23C 

33.595,45C 48.324,0SC 

0,00 35.002,35C 

0,00 35.002,35C 

0,00 47.210,92C 

0,00 47.210,92C 

0,00 47.210,92C 

0,00 47.210,92C 

1.649.163,42C 1.031.499,07C 

400.000,00C 400.000,00C 

400.000,00C 400.000,00C 

400.000,00C 400.000,00C 

749.595,92C º·ºº 
749.595,92C º·ºº 
749.595,92C 0 ,00 

499.567,50C 631.499,07C 

499.567,50C 631 .499,07C 

499.567,50C 631.499,07C 

Fortaleza-CE, 31 de Março de 2023 

GllcUerry Almeida de Oliveira 
Sócia Administradora 
CPF 047.970.093-14 

Rodrigo Barroso Araújo 
Contador 

CPF 020.078.533-88 
CRC CE 027041/0-7 

e Junta comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6117724 em 02/05/2023 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA, CNPJ 
29503043000171 e protocolo 230653740 - 27/04/2023. Autenticação: D62187112FBOC94A10786BC966A9A6D860B29A6C. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.374-0 e 
o código de segurança OeVz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente. -~------ pág. 5/ 10 
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Demonstração do Resultado do Exercício 4 de E 

Empresa: AIR88 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO L TOA- CNPJ: 29.503.043/0001-71 
NIRE: 23202169005 - Data: 23/01/2018 

Conta 

(+) Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Mercadorias 

Vendas de Serviços 
(-) Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

lss 

Cofins 
Pis 

Outras Deduções 
Vendas Canc., Devol. e Descontos lncond. 

(=) Receita Liquida 

(-) Custo MercadJServJProdutos Vendidos 

Custo das Mercadorias Revendidas 
(=) Lucro Bruto 
(-) Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

--. Despesas Tr1butér1as 
Resultado Financeiro 

Receitas Financeiras 

Despesas Financeiras 
Outras Receitas 
Outras Despesas 

(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 

(=) Res. Antes lmp.Renda e Contrlb. Social 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 
Contribuição Social Sobre o Lucro 

(-) Imposto de Renda 

Imposto de Renda 
(=) Resultado Líquido do Exercicio 

Gllcilerry Almeida de Oliveira 
Sôcia Administradora 
CPF 047.970.093-14 

01/01/2022 01/01/2021 
a a 

31/12/2022 31/12/2021 
19.216.644,05 14.383.776,84 
19.216.644.05 14.383. 776,84 
19.211.644,05 14.381.776,84 

5.000,00 2.000,00 
(432,50) (633. 713,37) 

432,50 773,37 
250,00 175,21 
150,00 491 ,64 

32,50 106,52 
0,00 632.940,00 

0,00 632.940,00 
19.216.211,55 13.750.063,47 
(9.931. 767,45) (6.165.880,93) 

9.931. 767,45 6.165.880,93 

9.284.444.10 7.584.182,54 
(719.684,90) 116.597,29 

711.085,04 86.587,46 
15.778,16 15.730,31 
4.884, 15 14.279,52 

(7.236,14) (567,94) 
12.120,29 14.847,46 
13.084,00 0,00 

1.021,55 0,00 
8.564. 759,20 7.467.585,25 

8.564. 759,20 7.467.585,25 
(207.579,76) (118.862,80) 

207.579,76 118.862,80 
(360.557,88) (208.169,64) 

360.557,88 208.169,64 
7 .996.621,56 7.140.552,81 

Fortaleza-CE, 31 de Março de 2023 

Rodrigo Barroso Araújo 
Contador 

CPF 020.078.533-88 
CRC CE 027041/0-7 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6117724 em 02/05/2023 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EOUCACAO L TOA, CNPJ 
29503043000171 e protocolo 230653740 - 27/04/2023. Autenticação: 062187112FBOC94A 10786BC966A9A60860B29A6C. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.374-0 e 
o código de segurança OeVz Esta côpla foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente. ~ pég. 6/10 ---



Indicas Financeiros 
Expresso em R$ 

0001 gi 

AIR88 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO LTDA - CNPJ : 29.503.043/0001-71 

1 - Liquidez Geral (LG) = 

LG• (AC + RLP) : (PC + PNC) 

li - Liquidez Corrente (LC)= 

LC• (AC) : (PC) 

Ili - Endividamento Total (ET)= 

ET• (ET):(AT), ONDE ET • PC + PNC 

IV - Liquidez de Recursos Próprioa (LP) = 

LP• (AC • PC) : (PL) 

V - Solvência Geral (SG)= 

SG• (ATIVO TOTAL):(PC + PNC)-

VI - lmobllz.ação do Petrlmõnlo Líquido (IC)= 

IC= (INVESTIMENTOS+ IMOB+ INTANGivEL) : (PL)"100 = 

VII - Capitalização (C)-

C= (PATRIMÓNIO ÚQUIOO):(ATIVO TOTAl..)*100 = 

VIII - Rentabilidade do PL (R)• 

R=(LUCRO LIQUIDO):(PATRlMÔNIO L(QUID0)' 100 ,. 

IX - Rentabilidade do Ativo (RA)• 

RA=(LUCRO ÚQUIDO):(ATIVO TOTAl..)"100 = 

X - Giro do Ativo (GAJ-

GA•(RECEITA L(QUIDA):(ATIVO TOTAL)• 

XI - Grau de Endividamento (E)= 

E• (PCIRCULANTE + PN CIRCULANTE):(PAT.LIQUIDO)' 100-

2,82 

2,62 

0,36 

0,90 

2,80 

11,72 

H ,27 

..a.4,89 

311,62 

7,49 

55,110 

Fortaleza-Ce, 31 de março de 2023 

Glicllerry Nmeida de Oliveira 
Sócia Administradora 
CPF 047.970.093-14 

5de5 

Em 31 /12/2022 

AC= 2.405.862 21 
RLP= 0,00 

PC= 916.99349 
PNC- 000 

AT= 2.566.156 91 
PL= 1.649.163 42 

INV= 000 
IMB= 160.294 70 
INT= 000 
LL= 7.996.621.56 
RL= 19.216.211 55 

Rodrigo Barroso Araújo 
Contador- CRC-Ce -n• 027041/0-7 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6 117724 em 02/05/2023 da Empresa AIRBB COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA, CNPJ 
29503043000171 e protocolo 230653740 - 27/04/2023. Autenticação: D62187112FB0C94A10786BC966A9A6D860B29A6C. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.374-0 e 
o código de segurança OeVz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por CAROLINA PRICE EVA'iÇz,ELISTA MONTEIRO 
Presidente. ~ pág. 7/10 



00019 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

23/065.374-0 CEE2300116156 

' -

Identificação do(s) Assinante(s) 1 
CPF Nome >, 

047.970.093-14 GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr' -$,t!b.. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

020.078.533-88 RODRIGO BARROSO ARAÚJO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ~ ~I~ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

.. 

~ 

l Data 

26/04/2023 

. 
Data Assinatura .... , ~ ...... •·~u 

29/04/2023 
•. 

29/04/2023 

! 

e Junta Comercial do Estado dO Ceará 
Certifico registro sob o nº 6117724 em 02/05/2023 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA, CNPJ 
29503043000171 e protocolo 230653740 - 27/04/2023. Autenticação: D62187112FBOC94A10786BC966A9A60860B29A6C. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Pera validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.374--0 e 
o código de segurança OeVz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente. ~ pág. 8/10 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do éeará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

000200 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ATR88 COMERCIO E SERVlCOS DE LIVROS E 
EDUCACAO LIDA, de CNPJ 29.503.043/0001-71 e protocolado sob o número 23/065.374-0 em 27/04/2023, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6117724, em 02/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Jairo Bezerra Lira. 
Certifica o registro, a Presidente, C~OLINA PRICE-EVANGELlSIAMONTElR . Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal ~e Serviços / Validar Documentos (b_Ups://~ortalservicos.jucec.ce.gov.br/PortaV 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

047.970.093-14 

Assinado utilizando o(s) seguin e(s) se1o(s) do ~ Ít,lfb 

Selo Ouro - Biometria TSE/Selo Ouro - Certificado Digital 

020.078.533-88 RODRIGO BARROSO ARAÚJO 

Assinado utilizando o(s) se$ulnte(s) selo(s) do g!Mb,' 

04 7 .970.093-14 

Assinado utilizando o(s) se_guinte(-s) selo(s) do 9Çl'i,lb," ~ IL.. 

Selo Ouro - Biometri· TSE, Selo puro - Cc;rtijiçado.pígí,tal 

020.078.533-88 · RODRIGO BARROSO ARAÚJO 

Assinado utili.zando o(s seguintc(s) selo(s) do 

Selo Ouro - CertificJcio Digital 

Data de inicio dos efeitos o registro (art. 36, Lei 8.934/1994): , 1/03/2023 

29/04!(2023 

Documento assinado eletronicamente por Jaiw Bezerra Lira, Servido.r(a)"Públit:o(a), em 02/05/2023, 

• 
' 

' • . 

às 08:08. • 

A autencidade desse documento pode ser conterida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/065.374-0 . 

e Junta Comercial do Estado do Ceará CNPJ 
Certifico registro sob O nº 6117724 em 02/05/2023 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS OE LIVROS E EOUCACAO L TOA, 
29503043000171 e protocolo 230653740 - 27/04/2023. Autenticação: 062187112FB0C9~A10786BC966A9A60860

0
B29A6C. CAROLINA PRICE 

EVANGELISTA MONTEIRO . Presidente. Para validar este documento, acesse http://Www.Jucec.ce.gov.br e infonne n do protocolo 23/065.374-0 e 

0 
código de segurança 0eVz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 

~ pág. 9/1 0 Presidente. _ _ _ 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 
,t 

1 

1 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGEUSTA MONTEIRO 

Fortaleza. terça-feira, 02 de maio de 2023 

00020 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico reg istro sob o nª 6117724 em 02/05/2023 da Empresa AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO L TOA, CNPJ 
29503043000171 e protocolo 230653740 - 27/04/2023. Autenticação: D62187112FB0C94A10786BC966A9A6O860B29A6C. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Pera validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.go11.br e informe n• do protocolo 23/065.374---0 e 
o código de segurança 0eVz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente. ~ pág. 10/1 0 



Página: 76 

Termo de Encerramento 

Nome Empresarial: 

AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA 

NIRE: 232021690()..5 CNPJ: 29.503.043/0001-71 NIRE Anterior: 2310382817-5 

Nome Anterior: 

Município: FORTALEZA UF: CEARA 

Inscrição 062241621 Inscrição Municipal: 4799224 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 23/01/2018 

4 Data assinatura: 26/04/2023 

-.luantidade de páginas: 76 

Período de escrituração 

Inicio: 02/01/2022 Fim: 31/12/2022 

Período de retificação: 

Inicio: Fim: 

020.078.533-88 RODRIGO BARROSO ARAUJO Contador 27041 

047.970.093-14 Gllcilerry Almeida de Oliveira Administrador 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/065.378-2 no d ia 26/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que dever; e Junta Comercial do Estado do Ceará . 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 76/7t 



-----

1 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

000203 

CERTIDÃO DE FAL~NCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA/ 1° GRAU/ CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR. em nome de AIR88 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E 
EDUCAÇÃO L TOA - ME, CNPJ nº 29.503.043/0001-71 . 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 {trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Sexta-feira, 8 de Março de 2024 às 16:00:29 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

li ' , Código de autenticação: 33414409. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: httpa:l/autdoc.tjce.jus.brncode_document-33414409/ 



• 
-0002:0,{t 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
.... ·••··· ··•··•---··· .. .. -- ··-··-·-··-··-··--·-···-- ... - ----------------

CNPJ: 50.105.165/0001--04 

Razão Social: AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA 
Nome Fantasia: AL DISTRIBUIDORA DE LIVROS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/05/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 

,,,.---..,Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Qc<>r:rência~ e Imp!:º}111~ºtos _______________ _ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
A;;t;;miticai a certi~fa:;;·r;;f~btida atr~~i;-d~-i;.;tegração-dii~t~-~;;~-;; sistema emissor_ Manual: a certidão foi inserid~-------------
manualmcnte pelo fornecedor. 

,,.--.__ 

I - Credenciamento 

II' - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Validade: 

Validade: 
Trabalhista (http://www.tsLjus_br/ certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V '- Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 14/ 03/2024 08:29 
CPF: 839.X:XX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

04/05/2024 
09/04/2024 
09/09/2024 

21/04/2024 
05/04/2024 

31/05/2025 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 1 

Ass: - ----------------------------- --------



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qyalificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
•• • --- ··-·-··· ·•- •• •• -- ------. ------------- - - ···---·-· -- • - --··-···-- - ► - -•-•·· •• - • -- -- ------

CNPJ: 50.105.165/0001-04 
Razão Social: AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA 
Nome Fantasia: AL DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 

,,,....._ Entidades de Classe 

Cadastrado 

000205 

lllil!.~~:p~i-i~=·},~:~~~7:·~,,.==·~,,!':::;:r.~: ... r.:;-,.:,._. , ..... : ... --;~~~~-:H•;·;,.', .... . _:, :,~:'!~~?r:~: ... , .. , .... ~~~'-"if:?T. ·/ ~~:_'.':i! 
João Lisboa - MARANHÃO 05.06.02/2023 -
Lagoa Grande - PE 089/2023 -

Emitido em: 14/ 03/ 2024 08:30 1 de 1 
CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 



• 00020b 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
-- ··-·---- - - ·- ·- -· - -- -

CNPJ: 50.105.165/0001-04 

Razão Social: AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA 
Nome Fantasia: AL DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

,,,--.. 

Emitido em: 14/ 03/ 2024 08:30 1 de 1 
CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
. . " ·- -

CNPJ: 50.105.165/0001-04 
Razão Social: AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA 
Nome Fantasia: AL DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 14/ 03/ 2024 08:30 1 de 
CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

------ --



• 
000206 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

I?~-ºº~ _d(?. __ f<?._r._ne~~~-~-i: _ ______________ ______ _______ _ _____________ -------·· __ .. __ .. _____________ ....... _____________ _ 
CNPJ: 50.105.165/0001-04 

Razão Social: AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA 
Nome Fantasia: AL DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 14/ 03/ 2024 08:31 1 de 1 
CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO {Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

Código da Natureza 
Jurfdlca 

2062 

N" de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

000209 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

AL DISTRIBUIDORA E cm,1ERClO DE LIVROS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

090 CONTRA TO 

316 ENQUADRAMENTO DE EPP 

Nº FCN/ REMP 

Ili 111111 1111111111111111111111 
CEB2300080680 

~ CAUCAIA R epresentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

A ssinatura: 

2Z Maa.a2023 Telefone de Contato: 

Data 

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome{s) Empresarial{ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

O s 1M O s 1M Processo em Ordem 
A decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO -'-'-- □NÃO -'-'-- Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

(:l_Processo em exigência. {Vide despacho em folha anexa) 
2' Exigência 3• Exigência 4 • Exigência 5ª Exigência 

D D D D .Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

tj Processo indeferido. Publique-se. 

_ /_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 3• Exigência 4• Exlg&ncla 5• Exigência B Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo Indeferido. Publique-se. 

_J _ _j _ _ 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da --- Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 23202522422 em 28/03/2023 da Empresa AL DI STRIBUIDORA E COMERCI O DE LIVROS L TOA, CNPJ 
50105165000104 e protocolo 230480713 • 28/03/2023. Autenticaçllo: 85A96D72937C18A584764213CE1EC9EA6FA5. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n• do protocolo 23/048.071-3 e 
o código de segurança xSCt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2023 por CAROLINA PRICE EVA':iQ,ELISTA MONTEIRO 
Presidente. -~-~- pág. 1/9 



000210 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/048.071-3 CEB2300080680 27/03/2023 

- J: --- -
-

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome ' Data Assinatura -~-· ~ ~ - •-

005.943. 793-69 AGDA OE ALMEIDA LOBO 28/03/2023 
--

Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do gcNb," ~i'ª=-. 

Selo Ouro - Biometria TSE 
' 

. . . 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202522422 em 28/0 3/2023 da Empresa A L DISTRIBUIDORA E COMERC IO DE LIVROS L TOA, CNPJ 
50105165000104 e protocolo 230480713 - 28/03/2023. Autenticação: 85A96D72937C18A5B4764213CE1EC9EA6FA5. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://Www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.071-3 e 
o código de segurança xSCt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente. ~ pág_ 2/9 



~ 

,,.--.._ 

0002 

CONTRATO SOCIAL 
DISTRIBUIDORA E COME 

DELIVROSL 

AGDA DE ALMEIDA LOBO, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhao Parcial, nascido em 
20/07/ 1983, profissão: EMPRESARIA, nº do CPF: 005.943.793-69, identidade: 2000002389879, órgão 
expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA SARGENTO BARBOSA, número 
390, bairro GRANJA LISBOA, CASA: ALTOS; município FORTALEZA - CE, CEP: 60.540-498. 

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições 
e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, U, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: AL 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TDA 

DA SEDE (ART. 997, II, DO Cq 

.. 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA 
TEODORO DE CASTRO, número 35, bairro MARECHAL RONDON 
(JUREMA), LOJA: 03;, município CAUCAIA- CE, CEP: 61.652-670 . 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exerc1c10 das seguintes 
atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, ARTIGOS DE 
PAPELARIA, BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. ATIVIDADES DE 
APOIO A EDUCACAO, CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL, GERENCIAMENTO DE APRESENTACOES EM ARTES 
CENICAS E ESPET ACULOS 

... 

e Junta Comercial do Estado do Cearé 
Certifico registro sob o nº 23202522422 em 28/03/2023 da Empresa AL D ISTRIBUIDORA E COMERCI O DE LIVROS L TOA, CNPJ 
50105165000104 e protocolo 230480713 - 28/03/2023. Autenticação: 85A96072937C18A5B4764213CE1EC9EA6FA5. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://Www.jucec.ce.gov.br e Informe nº do protocolo 23/048.071-3 e 
o código de segurança xSCt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente. ~~ pág. 3/9 



DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53,111, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 
1996) 

r 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 20/03/2023 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, m E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

... 

lsócio 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 25.000,00 (VINTE e CINCO MIL 
reais) divididos em 25.000 quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada 
uma, formado por R$ 25.000,00 (VINTE e CINCO MIL reais) em moeda corrente 
do País. 

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) 
da seguinte forma: 

IINº de Quotas llvalor 1 
IAGDA DE ALMEIDA LOBO ll2s.ooo IIR$ 25 .000,00 1 
!Total 1125.000 IIR$ 25.000,00 1 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

... 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida: 

Pela sócia AGDA DE ALMEIDA LOBO, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em 
nome da pessoa jw-ídica, dentre ele(s): 
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, 
inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro 
meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 
1) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente 
previsto nas altneas anteriores. 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 23202522422 em 28/03/2023 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TOA, CNPJ 
50105165000104 e protocolo 230480713 • 28/03/2023. Autenticação: 85A96D72937C18A5B4764213CE1EC9EA6FA5. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO- Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.071-3 e 
o código de segurança xSCt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente. ~~- pág. 4/9 
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, 

bens imóveis depende de autorização da maioria . 
... 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

r 

... 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de 
suas quotas (se for o caso) . 

.... 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1", DO CC 
E ART. 37, II, DA LEI N" 8.934, DE 1994) 

... 

"I 

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da 
lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade . 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

r 

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa 
de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006) 

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro CAUCAIA - CE para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para 
o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202522422 em 28/03/2023 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TOA, CNPJ 
50105165000104 e protocolo 230480713 - 28/03/2023. Autenticação: 85A96O72937C18A5B4764213CE1EC9EA6FA5. CAROLINA PRIC E 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n• do protocolo 23/048.071-3 e 

0 código de segurança xSCt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA .MONTEIRO 
Presidente. ~ pág. 5/9 
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Caucaia, 20 de março de 2023. 

AGDA DE ALMEIDA LOBO: Sócio/Administrador 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n º 23202522422 em 28/03/2023 da Empresa AL DIS TRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TOA, CNPJ 
50105165000104 e p rotocolo 230480713 - 28/03/2023. Autenticação: 85A 96072937C18A5B4764213CE1EC9EA6FA5. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.oe.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.071-3 e 
o código de segurança xSCt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2023 por C ARO LINA PRICE EVA'i9,ELISTA MONTEIRO 

Presidente. -~--..:::...'.. pág. 6/9 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/048.071-3 CEB2300080680 27/03/2023 

-

Identificação do(s) Assinante(s) 
. 

CPF Nome 
. 

Data Assinatura .. •······· 

005.943. 793-69 AGDA DE ALMEIDA LOBO 28/03/2023 
- -

Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do gcNbr' ~ '!Jb.. 

Selo Ouro - Biometria TSE . 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202522422 em 28/03/2023 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TOA. CNPJ 
50105165000104 e protocolo 230480713 • 28/03/2023. Autenticação: 85A96D72937C18A584764213CE 1EC9EA6FA5. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento. acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n• do protocolo 23/048.071-3 e 
o código de segurança xSCt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2023 por CAROLINA PRICE EVAJ::!_G,EUSTA MONTEIRO 
Pre$ldente. (!;:::::',r-~• pág. 7/9 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SlNREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

000216 

A Secretaria Geral da JUCEC, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro público 
de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. l º, IDA LEI 8.934/ 1994, 
que o ato empresarial protocolado sob o número 23/048.071-3, em 28/03/2023 da empresa: AL DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE LIVROS L TDA, de NlRE--2320252242-2 , foi deferido digital,mente sob o número 23202522422, em 
28/03/2023 , nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certí,ficado cligital, CAROl!INA PRlCE l;VANGELISTA MONTEIRO. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do'f Porfal de Serviços / Validar Documentos (bttps:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/PortaVpa~s/imagemProcessofviaUnica.jsQ. e informar o número de protocolo e chave 
de segurança. 

Selo Ouro - Biometria r,sE. 

Data de início dos efeitos o :registro (art. 36, Lei 8.93411994 Y 

■ . 

Documento assinado eletronicamente por Jósé Lourenco de Araujo Martins Junior, Servidor(a) 
Público(a). em 28/03/2023, 'às 09:34. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de sczyjcos da jucec informando o 
número do protocolo 23/048.071-3 . 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202522422 em 28/03/2023 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TDA, CNPJ 
50105165000104 e protocolo 230480713 - 28/03/2023. Autenticação: 85A96072937C18A5B4764213CE1 EC9EA6FA5. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO. Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e infonne nº do protocolo 23/048.071-3 e 

0 código de segurança xSCt Esta cópia foi aulenticada digitalmente e assinada e m 28/03/2023 por CAROLINA PRICE EVA~EUSTA MONTEIRO 
Presidente. -~-~ pég. 8/9 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. terça-feira, 28 de março de 2023 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 23202522422 em 28/03/2023 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE L IVROS L TOA, CNPJ 
50105165000104 e protocolo 230480713 - 28/03/2023. Autenticação: 85A96072937C18A5B4764213CE1 EC9EA6FA5. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n• do protocolo 23/048.071 -3 e 
o código de segurança xSCt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2023 por CAROLINA PRICE EVA~ELISTA MONTEIRO 
Presidente. éG:::='.....::=::.~ pág. 9/9 
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ESTADO t>Q MAllANHÃO 

PJlB-1'ElTUllA DE JOÃO LISBOA 
AOMINl~TRACÃO CliJlAL. Sl!.'IOll DE COMPUS 

A TESTADO DE CAPAClDAD:E TÉCNICA 

O Muoicfplo de JOÃO LISBOA/MA, CNPJ/Mf n.º 07.000.300/0001-10, locafü:ada 

na Av. Imperatriz, 1331, Centro, Joio Lisboa/MA, representado pela representado pelo 

Secretário Municipal de Educação Sr. J>AVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, atesta, 

para todos os fins e efeitos legais, que a empresa: AL DISTRlBVIDORA E COMERCIO 

DE LIVROS L TOA, pessoa jurfdica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

50.105. 165/0001--04, com sede na Av. Teodoro de Castro nº 35, Loja 03, Bairro MareçhaJ 

Rondon (Jurema), Caucalo • CEalCE, forneceu livros didáticos. por meio do Pregão 

Eletrônico nº 010/2-023 • CPL, Contrato nº 05.06.02/2023. Objeto: AQUISIÇÃO DE 

LIVROS DIDÁTICOS AFROIINDfGENAS PARA OS ALUNOS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL. 

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM OBIETO CATMAT UND V. UNT. V. TOTAL 
LIVRO "COL O COR.TINAS 00 SABER • 
Afll.alrNDIOENA VOLUME 1 • 1• ANO -
FUNDAMENTAL 1 CI 88 PÁOrNAS. 
IMPRESSO EM 4 X 4 CORES EM PAPEL 4'4257 UNO 350 IIS,00 70.300.00 
OFflSl!T 900 E CAPA LAMrNADA EM 
PAPEL TlUPLEX 3000 • AlTTO.R: MARCOS 
AURÍLIO. ISBN: 911-&5-60630-~4-0. 
LIVRO "COL O CORTINAS 00 SABER• 
AFROIINDIGENA VOWME 2 • 'Z' ANO -
FUNDAMl!NI' AL 1 CI 88 PÁOINAS, 

2 
IMPRESSO BM 4 X 4 COR6S EM PAPEL 4'4ffl UNO 345 185,00 63.SlS,OO OWS'BT 900 E CAPA LAMJNAOA EM 
PAPEL TRJPL6X 3000 • AIJTOR: MARCOS 
AURÉLIO. ISBN: 9714~30-lS-8. (COTA 
DE AMP.LA CONCORRVICIA 
UVJlO "CO O CORTINAS 00 SABl!R • 
AFROJJNDfOm-lA VOLUME 2 • Z' ANO • 
FUNDAMBIIIT AL 1 CI 18 PÁOINAS, 

3 
IMPUSSO EM ◄ X ◄ CORES EM PAPEL 4UlS7 UNl> 115 IIS,00 21.275,00 OffSET 900 B CAfA LAMINADA BM 
PAPEL 1lUPUiX JOOCi • AUTOR: MARCOS 
AOOLIO ISBN: 978-IS:606'.J0.15-8. (COTA 
V(CLVSJVA .E:PP: MEi 
UVR.O wcoLE · O COllTINAS DO SABER • .. APROIINDf OENA VOLUME 3 - 3• ANO • 464257 UNO 338 JIS,00 62.530,00 
AJNDAMENfAL J C/ 96 PÁGJNAS, 

Avenida lmperattii, 1331, Cen.lro, Joio Lisboa/MA-CEP 65.wH,t.(JUW 
wwwJoaollsi>oa.ma.gov.br 
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7 

1 
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& 
l'R ESTA.Do DO MMANff.Ao 

A.D11fJNISTa8.:çB~TolJ.~A OI! JOÃo LISBOA 
" "'81.Al. Sl!TOB. . 

Dll COMPJUs IMí>RBsso 6M 
OPf'Slrr 900 

4 
X • CO.RBs EM PAPEL 

~APEL TtUJ>t.ei 3 CAl>A lAM{NAJ>A 6~ 
AlJRBLlO. ISBN: 9~~ÜTOR: MARCOS 
DE~ roNCo~ 30.16-S. (COTA 
llVRo ·COLs ÇIA) 

~lrNDl~~oV~~~ ~;~~= 
IM)> ~Al. I C/ 96 PÁGINAS 
OFF::r~ EMB

4 
~:ACOR,Es EM PAPE~ 

PJ\PEL TIU LAMINADA EM '"4257 CJllJo 112 l&S,00 PlBX 3000 • AUTOR: MARCOS 
~URÉLIO. ISBN; 97&-85-õ06JO..t(i..S. (COTA 

CLUSJVA ME. tf'p MEJJ 

~ ~ltçAQ COll1lNAS DO SABER. 
FlJND D GE'NA VOLIJME • • 4º ANO • 

MlBNT AI., 1 C/ 100 PÁCilN 
~;:::sso 1:1'.t 4 X 4 COJU!s EM PAP~ 

T 90G E CAPA LAMlNAOA EM 4't257 lJND 330 lfS,00 PAP&. TRJJ't.ex 3oOO • AUTOR: MARCOS 
AUR.éLJo. lSBN: 97a.,S-606JO-t 7.2. (COT,\ 
DE AMPL.A CONCOJUdNCIA) 

UVio "Cc>LE.ÇAO CORTINAS DO SABER • 
AFltO/Olmfoau. VOLUME 4 • _.. ANO • 
FUNl:>>.MENTAL 1 ·. C/ 100 l>ÁGINAS 

1 IMP~so EM • x " OORSs m.t PAPEL 
OFFSET 900 E CAPA LAMINADA EM 464257 lJND 110 115,00 PAPEL TR.IPLEX 300Q. AlfrOR.: MARcos 
AlJRBL-lO. lSB))l: 97&-IS..6()6JO.J7-2. (COTA 
~CLUSJV A.,_ME,. EPP. MEJ} 
LIVJto "COLEÇAo CORTINAS DO SABER • 
J\FRO/rNDfOtNA VOLUME 5 • s- ANO • 
FUNDAMENTAL I C/ 110 PÁGINAS, 
IMPRESSO EM 4 X t4 CORES EM PAPEL 

464257 lJND 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 

345 ISS.OO PAPEL TRIPLEX 3000 • AlTrOR: MAR.cos 
AURÉLIO. ISBN: 9?~8~30--18-9. (COTA 
I>& AMPLA CONCOJlUNOA) 
LIVRO "COLEÇAO CORTINAS 00 SABER -
AFR.olJNofOBNA VOLUME 5 • S" ANO • RINDAMENTAL 1 CI 110 PÁGINAS, 
lMPltESSO EM 4 X 4 CORES .EM PAPEL 

~257 UNO ll5 115,00 
OFFSRT 90G B CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 3000 • AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO. ISBN: 9?8-8S-60630-J8-9. (COTA 
EXCLOSWA ME. Ei>P MEi) 

TOTAL 

20.no.oo 

61.0.so,oo 

20.J.so.oo 

61-'2.S,OO 

21.275,00 

405..15$.00 

Pelo que declaramos estar apta a executar esses serviços. lnfotm11m~ ainda que a 

capacitação acima referida apresentou bom desempenho técnico, tendo a empresa cumprido 

Avenida Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa/MA-CEP 6.t . .,~,.·=~.,, 
www.joaolisboa.ma.gov.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TêCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa AL DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE 
LIVROS L TOA, CNPJ Nº: 50.105.165/0001-04, estabelecida na AV Teodoro de Castro, 35 loja 
03, Marechal Rondon(Jurema) Caucaia-CE, CEP: 61.652-670, forneceu livros didáticos a 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande - PE, inscrita no CNPJ Nº 01.613.731/0001-75, situada na 
Av. da Uva e do vinho, 40 - Cento - Lagoa Grande - PE, através do Pregão Eletrônico nº 
071/2023 - Processo Licitatório nº 047/2023 - Ata de Registro de Preços nº 089/2023, os 
produtos abaixo especificados: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

B 

9 

10 

PROVA BRASIL • SAEB 

ESPECIFICAÇÃO EDITORA UNO. 

PROJETO DINÂMICO DIRECIONADO PARA O SAEB - LÍNGUA PORTUGUESA -
4° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 160 PÁGINAS NO PAPEL OFFSET 90G E 

DINÂMICA Unid CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: HERMAN REGI$. ISBN: 
978-85-60630-82-0. 

PROJETO DINÂMICO DIRECIONADO PARA O SAEB - LÍNGUA PORTUGUESA -
4° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 160 PÁGINAS NO PAPEL OFFSET 90G E 

DINÂMICA Unid CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: HERMAN REGIS. ISBN: 
978-85-60630-82-0. 

PROJETO DINÂMICO DIRECIONADO PARA O SAEB - MATEMÁTICA- 6º ANO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, 160 PÁGINAS NO PAPEL OFFSET 90G E CAPA 

DINÂMICA Unid LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: HERMAN REGIS E FERNANDO 
REGIS. ISBN: 978-85-60630-83-7. 

EJA- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

A CAMINHO DO CONHECIMENTO: CONHECER E APRENDER -
ALFABETIZAÇÃO INCIAL - 1• EDIÇÃO-COM 136 PÁGINAS; IMPRESSO EM 4X4 

DINÂMICA Unid CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
- AUTOR: HERMAN REGIS. ISBN: 978-65-87909-23-3. 

LIVRO EJA - A CAXMINHO DO CONHECIMENTO 1ª ETAPA CIDADANIA E 
SABER (1 , 2° E 3º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL) - COM 228 PÁGINAS; DINÂMICA Unid 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: HERMAN REGIS. 

LIVRO EJA - A CAMINHO DO CONHECIMENTO 2ª ETAPA CIVISMO E MORAL 
{4° E 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL) - COM 222 PÁGINAS; IMPRESSO EM DINÂMICA Unid 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 
300G - AUTOR: HERMAN REGIS. 

LIVRO EJA-A CAMINHO DO CONHECIMENTO 3ª ETAPA ÉTICA E SOCIEDADE 
(6° E 7° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL) - COM 284 PÁGINAS; IMPRESSO EM DINÂMICA Unid 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 
300G- AUTOR: HERMAN REGIS. 

LIVRO EJA - A CAMINHO DO CONHECIMENTO 4ª ETAPA HONRA E 
PROGRESSO (8° E 9° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL)- COM 284 PÁGINAS; DINÂMICA Unid 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: HERMAN REGIS. 

LIVRO EJA DO PROFESSOR - A CAMINHO DO CONHECIMENTO: CONHECER 
E APRENDER-ALFABETIZAÇÃO INICIAL - 1ª EDIÇÃO - IMPRESSO 4X4 CORES DINÂMICA Unid EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
HERMAN REGIS. 

LIVRO DO PROFESSOR - A CAMINHO DO CONHECIMENTO 1ª ETAPA: 
CIDADANIA E SABER - EDITORA DINÂMICA, AUTOR: HERMAN RÉGIS. DINÂMICA Unid 
(INCLUSO FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES E 
ACOMPANHAMENTO). AUTOR: HERMAN RÉGIS. 

AV. da Uva e do Vinho nº 40 - 1 andar - Centro - Lagoa Grande - PE.Fone 
(87) 3869-9665 
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LIVRO DO PROFESSOR - A CAMINHO DO CONHECIMENTO 2" ETAPA: 
CIVISMO E MORAL- EDITORA DINÂMICA, AUTOR: HERMAN RÉGIS. (INCLUSO 

DINÂMICA Unid FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES E ACOMPANHAMENTO). 
AUTOR: HERMAN RÉGIS. 

LIVRO DO PROFESSOR - A CAMINHO DO CONHECIMENTO 3" ETAPA: ÉTICA 
E SOCIEDADE - EDITORA DINÂMICA, AUTOR: HERMAN RÉGIS. (INCLUSO 

DINÂMICA Unid FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES E ACOMPANHAMENTO). 
AUTOR: HERMAN RÉGIS. 

LIVRO DO PROFESSOR - A CAMINHO DO CONHECIMENTO - 4• ETAPA: 
HONRA E PROGRESSO - EDITORA DINÂMICA, AUTOR: HERMAN RÉGIS. 

DINÂMICA Unid (INCLUSO FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES E 
ACOMPANHAMENTO). AUTOR: HERMAN RÉGIS. 

AFROnNDIGENA 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER -AFRO/INDIGENA VOLUME 1 - 1º 
ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 88 PAGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM DINÂMICA Unid PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-24-0. 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER -AFRO/INDIGENA VOLUME 1 - 1º 
ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 88 PAGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 

DINÂMICA Unid PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-24-0. 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER - AFRO/INDIGENA VOLUME 2 - 2º 
ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 80 PÁGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 

DINÂMICA Unid PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-15-8. 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER - AFRO/INDIGENA VOLUME 2 - 2º 
ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 80 PÁGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM DINÂMICA Unid 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-15-8. 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER - AFRO/INDIGENA VOLUME 3 - 3° 
ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 96 PAGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM DINÂMICA Unid 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G -AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-16-5. 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER - AFRO/INDIGENA VOLUME 3 - 3° 
ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 96 PÁGINAS. IMPRESSO EM 4X4 CORES EM DINÂMICA Unid 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-16-5. 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER - AFROIINOiGENA VOLUME 4 - 4° 
ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 100 PÁGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM DINÂMICA Unid 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER - AFRO/INDÍGENA VOLUME 4 - 4° 
ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 100 PÁGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM DINÂMICA Unid 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER - AFRO/INDIGENA VOLUME 5 - 5° 
ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 110 PÁGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM DINÂMICA Unid 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-18-9. 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER - AFRO/INDIGENA VOLUME 5 - 5° 
ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 110 PÁGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM DINÂMICA Unid 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-18-9. 

LIVRO "PROJETO. CORTINAS DO SABER - AFRO/INDIGENA VOLUME ÚNICO" 
DINÂMICA (6º AO 9° ANO) COM 178 PÁGINAS; IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL Unid 

OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 

AV. da uva e do Vinho nº 40 - 1 andar - Centro - Lagoa Grande - PE.Fone 
(87) 3869-9665 
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AURÊLIO. ISBN: 978-85-60630-23-3 

LIVRO "PROJETO. CORTINAS DO SABER - AFROnNDIGENA VOLUME ÚNICO" 
(6° AO 9° ANO) COM 178 PÁGINAS; IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 

DINÂMICA Unid OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-23-3. 

LIVRO PARA o PROFESSOR "PROJETO. CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDIGENA VOLUME ÚNICO" {6° AO 9° ANO) COM 178 PÁGINAS; 

DINÂMICA Unid IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G -AUTOR: MARCOS AURÉLIO. 

PARADIDÁ TICOS 

O LEÃO ZANGADO 20 PÁG CAPA: 20X40,2CM, 4X4 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX LO 240G. SAIDA EM CTP. MIOLO: 16 PGS, 20X20CM, 4 
CORES, TINTA ESCALA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 115G. SAIDA EM CTP. 
LOMBADA:2MM, LAMINAÇÃO BOPP FOSCA, Nº DE LADOS 1(CAPA), DINÂMICA Unid 
GRAMPEADO, DOBRADO. AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN: 978-65-87909-10-
3. OBS.: LIVRO DOBRADO E GRAMPEADO COM LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE 
DA CAPA. 
NICOLAS O PERGUNTADOR 24 PAG CAPA: 20X40,2CM, 4X4 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX LO 240G. SAIDA EM CTP. MIOLO: 20 PGS, 
20X20CM, 4 CORES, TINTA ESCALA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 115G. $AIDA 
EM CTP. LOMBADA:2MM, LAMINAÇÃO BOPP FOSCA, Nº DE LADOS 1 (CAPA), DINÂMICA Unid 
GRAMPEADO, DOBRADO. AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN: 978-65-87909-08-
O. OBS.: LIVRO DOBRADO E GRAMPEADO COM LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE 
DA CAPA. 

O MACAQUINHO ARTEIRO 24 PÁG CAPA: 20X40,2CM, 4X4 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX LD 240G. SAIDA EM CTP. MIOLO: 20 PGS, 
20X20CM, 4 CORES, TINTA ESCALA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 115G. SAIDA 
EM CTP. LOMBADA: 2MM, LAMINAÇÃO BOPP FOSCA, Nº DE LADOS 1(CAPA), DINÂMICA Unid 
GRAMPEADO, DOBRADO. AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN: 978-65-87909-14-
1. OBS.: LIVRO DOBRADO E GRAMPEADO COM LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE 
DA CAPA. 
ABC DO MEU SERTÃO 28 PAG 20X40,2CM, 4X4 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX LO 240G. SAIDA EM CTP. MIOLO: 24 PGS, 20X20CM, 4 
CORES, TINTA ESCALA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 115G. SAIDA EM CTP. 
LOMBADA:2MM, LAMINAÇÃO BOPP FOSCA, Nº DE LADOS 1(CAPA), DINÂMICA Unid 
GRAMPEADO, DOBRADO. AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN: 978-65-87909-09-
7. OBS.: LIVRO DOBRADO E GRAMPEADO COM LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE 
DA CAPA. 
AS DESVENTURAS DE MICO MANECO 26 PAG CAPA: 20X40,2CM, 4X4 CORES, 
TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX LO 240G. SAIDA EM CTP. MIOLO: 22 
PGS, 20X20CM, 4 CORES, TINTA ESCALA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 115G. 
SAIDA EM CTP. LOMBADA: 2MM, LAMINAÇÃO BOPP FOSCA, Nº DE LADOS DINÂMICA Unid 
1(CAPA), GRAMPEADO, DOBRADO. AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN: 978-65-
87909-12-7. OBS.: LIVRO DOBRADO E GRAMPEADO COM LAMINAÇÃO FOSCA 
FRENTE DA CAPA 

O PESCOÇO DA GIRAFA 32 PÁG 20X40,2CM, 4X4 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX LO 240G. SAJDA EM CTP. MIOLO: 28 PGS, 20X20CM, 4 
CORES, TINTA ESCALA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 115G. SAIDA EMCTP. 

DINÂMICA LOMBADA: 2MM, LAMINAÇÃO BOPP FOSCA, Nº DE LADOS 1(CAPA), Unid 
GRAMPEADO, DOBRADO. AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN: 978-65-87909-28-
8. OBS.: LIVRO DOBRADO E GRAMPEADO COM LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE 

. 
DA CAPA. 

O RESGATE DA BOLA 32 PÁG CAPA: 20X40,2CM, 4X4 CORES, TINTA ESCALA 
EM CARTÃO TRIPLEX LO 240G. SAIDA EM CTP. MIOLO: 28 PGS, 20X20CM, 4 
CORES, TINTA ESCALA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 115G. SAIDA EM CTP. 

DINÂMICA LOMBADA:2MM, LAMINAÇÃO BOPP FOSCA, Nº DE LADOS 1(CAPA), Unid 
GRAMPEADO, DOBRADO. AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN: 978-65-87909-27-
1. OBS.: LIVRO DOBRADO E GRAMPEADO COM LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE 
DA CAPA. 

AV. da Uva e do Vinho nº 40 - 1 andar - Centro - Lagoa Grande - PE. Fone 
(87) 3869-9665 
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UM NOVO SACI 32 PÁG CAPA: 17X23,2CM, 4X4 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX LO 240G. SAIDA EM CTP. MIOLO: 28 PGS, 20X20CM, 4 
CORES, TINTA ESCALA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 115G. SAIDA EM CTP. 

DINÂMICA 34 LOMBADA:2MM, LAMINAÇÃO BOPP FOSCA, Nº DE LADOS 1(CAPA), Unid 110 
GRAMPEADO, DOBRADO. AUTOR: MARCOS AURÉLIO, ISBN: 978-65-87909-31-
8. OBS.: LIVRO DOBRADO E GRAMPEADO COM LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE 
DA CAPA 

Atestamos ainda que tal fornecimento foi integralmente executado com zelo e excelência. Os 
livros didáticos, foram entregues de acordo com o estabelecido no contrato e na proposta vencedora 
do certame licitatório, e a empresa demonstrou qualidade, capacidade administrativa e técnica, 
cumprindo todos os prazos e condições contratuais. 

Lagoa Grande /PE, 18 de dezembro de 2023. 

JOSÊ ROBERTO DA SILVA ESTEVO 
SECRETÁRIO OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CPF Nº:092.842.464-23 

AV. da Uva e do Vinho nº 40 - 1 andar - Centro - Lagoa Grande - PE.Fone 
(87) 3869-9665 
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Temio de Abertura 

Nome Empresarial: 

AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TOA 

NIRE: 2320252242-2 CNPJ: 50.105.165/0001-04 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: CAUCAIA UF: CEARA 

Inscrição 071272054 Inscrição Municipal: 0237728 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 28/03/2023 

Número de ordem: 1 Quantidade de páginas: 25 

' IJata 06/03/2024 

e, ., 
:.., 
!♦; •• :. ~- ' .. 
003.890.323-79 Francieldo Slmpllcio da Silva Contador 025528 

005. 943. 793-69 Agda de Almeida Lobo Administrador 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o nº 24/040.185-9 no dia 06/03/2024. Os dados de autenticação estão contidos no ,ermo de Autenticação que deverá 
ser validado confonne infonnações constantes do mesmo. 

pâg. Junta Comercial 1/25 



00022t 
• MloO~oo do Em,...odoóo<I•=· d• Mlcroan,pro~ • da Em""'~ da Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N" de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurldlce Auxiliar do Comércio 

23202522422 2062 
1 - REQUt:HIMt:N I v 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: AL IJISIBIElUIIJQBA E CQMEBCIQ OE Ll~BQS LI0A 

(da Empresa ou do Agente Awdiar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

1111 IHI l l 11111111111111111111 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO CEE2400071341 

1 1 223 BALANCO 

,,-...._ !:;AUQAIA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local N ome: 

A ssinatura: 

5 Maa;g 202~ Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

O s1M O s1M Processo em Ordem 
À decisão 

• 
-'-'--

Data 

□NÃO - '~-- □NÃO - '-'-- Responsável 
Data Responsével Data Responsável 

-
DECISÃO SINGULAR 

p Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3• Exigência 4• Exigência 5• Exigência 

">rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
LJ Processo indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em e><i9ência. (Vide despacho em folhe ane><a) 
2" Exigência 3• EXlgência 4' Exigência 5• Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo Indeferido. Publique-se. 

~-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ___ Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6779742 em 06/03/2024 da Empresa Al DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TOA, CNPJ 50105165000104 e 
protocolo 240394348 - 05/03/2024. Autenticação: 78CD1 36E43FC8A58E883C53A26072327C8071. Lenira Cerdoso de Alencar Sereine -
Secretâria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/039.434-8 e o código de segurança 
rByq Esta cópia foi autenticada digitalmente e essinade em 06/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretárla-Gerw.- • 

~ pág.1/10 ---=-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/039.434-8 CEE2400071341 05/03/2024 

-

Identificação do(s} Assinante(s) / 

CPF Nome Data Assinatura 
' ,. " ''" "" ...... 

005.943. 793-69 AGDA DE ALMEIDA LOBO 05/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas _gawbr; ~ ,t!b.. 
½, 

-

003.890.323-79 Francieldo S impllclo da Silva 05/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas .gtNbr ~)!m:_ 

Certifico registro sob o nº 6779742 em 06/03/2024 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50105165000104 e e Junta Comercial do Estado do Ceará 

protocolo 240394348 - 05/0312024. Autenticação: 78CD136E43FC8A58E883C53A26D72327C8D71. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/039.434-8 e o código de segurança 
rByq Esta cópia foi autenticada digital menle e assinada em 06/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretâria-Gerwt • . 

~ pág. 2/10 -----



Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de dezembro de 2023 

AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS 
LTDA 

CNPJ: 50.105.165/0001-04 
AV TEODORO DE CASTRO, 35, 

LOJA 03 - MARECHAL RONDON (JUREMA), 61652-670 
Caucaia- CE 

00022E 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6779742 em 0610312024 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TDA, CNPJ 50105165000104 e 
protocolo 240394348 - 05/03/2024. Autenticação: 78CD136E43FC8A58E883C53A26D72327C8D71. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/039.434-8 e o código de segurança 
rByq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretárla-Ger,Jt • . 

\Klj,-:f pég.3/ 10 -~-



Balanço Patrimonial 
Empresa: AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA- CNPJ: 50.105.16510001-04 

Conta 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01 .01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01 .03.01 .01 

Oescrtc;lo 

• · • AUvo ··• 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Bancos 

Contas Correntes 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a receber 

000229 
1 de4 

31/12/2023 

163.690,760 

163.690,760 

96.554,900 

11 .896,000 

11.696,000 

84.658,90D 

84.658,900 

67.135,880 

67.135,860 

67.135,88D 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6779742 em 06/03/2024 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TOA, CNPJ 50105165000104 e 
protocolo 240394348 - 05/03/2024. Autenticação: 78CD136E43FC6A58E683C53A26D72327C8D71. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe nº do protocolo 24/039.434-8 e o código de segurança 
rByq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretári&-Ge'l'lt • 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: AL DIST RIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA - CNPJ: 50.105.16510001-04 

Conta 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01.03.03 

2.07 

2.07.01 

2.07.01 .01 

2.07.01 .01.01 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01 .01 

Descrição 

•••Passivo . .. 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Fiscais 

Patrimônio Líquido 

Cspital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2023 

000230 
2de4 

3 1/12/2023 

163.690,78C 

33.779,27C 

33.779,27C 

25.854,60C 

25.854,60C 

7.924,67C 

7.924,67C 

129.911,51 c 

25.000,00C 

25.000,00C 

25.000,00C 

104.911.51 c 

104.911 ,51 c 

104.911,51C 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 163.690,78 (Cento e Sessenta e Três Mil Seiscentos e Noventa Reais e Setenta e Oito Centavos). 

Agda de Almeida Lobo 
Sócia Administradora 
CPF 005.943.79~69 

Caucala-CE, 28 de Fevereiro de 2024 

Francieldo Slmplicio da Silva 
Contador 

CPF 003.890.32~79 
CRC CE 025528/~3 

Certifico registro sob o nº 6779742 em 06/03/2024 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50105165000104 e e Junta Comercial do Estado do Cearé 

protocolo 240394348 - 05/03/2024. Autenticação: 78CD136E43FC8A58E883C53A26O72327C8O71. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Gorai. Para validar este documento, acesse http:/twww.jucec.ce.gov.br e lnfonno nº do protocolo 24/039.434-8 e o código de segurança 
rByq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretárla-Ge""Jt • 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA-CNPJ: 50.105.16510001-04 
NIRE: 23202522422 • Data: 28/0312023 

Conta 

( +) Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Mercadorias 

(=) Receita Líquida 

(-) Custo MercadJServJProdutos Vendidos 

Custo das Mercadorias Revendidas 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributárias 

Resultado Financeiro 

Despesas F inanceiras 

(=) Res. Antes das Participações e Contrlb. 

(=) Res. Antes lmp.Ren<la e Contrib. Social 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 

Contribuição Social Sobre o Lucro 

(-) Imposto de Renda 

Imposto de Renda 

(=) Resultado Líquido do Exercício 

000231 
3de4 

01/01/2023 

• 
31/12/2023 
815.688,00 

815.688,00 

815.688,00 

815.688,00 

(414.477,10) 

414.477, 10 

401.210,90 

(5.291,70) 

3.741 ,55 

1.064, 15 

486,00 

486,00 

395.919,20 

395.919,20 

(8.809,43) 

8.809,43 
(9.788,26) 

9.788,26 

377.321 ,51 

e Junta Comercial do E~do do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6779742 em 06/03/2024 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50105165000104 e 
protocolo 240394348 - 05/03/2024. Autenticação: 78CD136E43FC8A58E883C53A26D72327C8D71. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar esta documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/039.434-8 e o código de segurança 
rByq Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 06/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secratéria-Ger,I! A . 

~ pág. 6/10 -~-
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00023~ 

AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA 

CNPJ: 50.105.165/0001-04 1 pág 4 de 4 
lodices Financeiros 

Ativo total (A T) 
Ativo circulante (AC) 
Disponível 
Estoque 
Ativo Realizável a longo prazo (ARLP) 
Passivo circulante (PC) 
Passivo não circulante (PNC) 
Patrimonio liquido (PL) 

Liquidez corrente 

Saldo em 31/12/2023 

LC= AC/PC 4,85 
A liquidez corrente, indica a capacidade de satisfazer suas obrigações no curto prazo de vencimento. Informa que em 2023 para 
cada R$ 3, 12 de recurso a empresa tem R$ 1,00 de divída, este Indicador quanto maior melhor. 

Liquidez geral 
W = (AC+ARLP)/(PC+PELP) 
Liquidez geral, Indica a capacidade de pagamento das dívidas de curto e longo prazo, o resultado apurado significa 

quanto á empresa tem de bens e direitos para cada R$ 1,00 de divida. Este indicador quanto maior melhor 

Solvência geral 
SG = (ATIVO TOTAL)/(PC+PELP) 
Solvência geral, indica a capacidade de a empresa pagar suas dívidas de curto e longo prazo, usando todos os 
seus recursos, inclusive imobilizado e itangível. 

Liquidez seco 
LS=(AC-ESTOQUES)/PC 
A liquidez seco, mede a capacidade de pagamento das dívidas de curto prazo, sem considerar os estoques. Para cada R$ 2,50 

em 2023 de recurso a empresa tem R$ 1,00 de clivfda cm curto prazo, este indicador quanto maior melhor 

todice de Liquidez Imediata ou Estantinea 
ILE= DISPONIVEUPC 
Ê um dos mais rigoroso dos índices de liquidez, avalia a capacidade de a empresa pagar suas dívidas de imediato, 

com os valorez ue ssui dis onível. caix.a, bancos e a lica ões financeira.) 

Agda de Almeida Lobo 
Sócia Administradora 

CPF 005.943,793-69 

Francieldo Simpllclo da Silva 
Contador 

CPF 003.890.323-79 
CRC-CE 025528/0-3 

4,85 

4,85 

4,85 

4,85 

Certifico registro sob o nº 6779742 em 06/03/2024 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TOA, CNPJ 50105165000104 e e Junta Comercial do Estado do Ceará 

protocolo 240394348 - 05/03/2024. A utent icação: 78CD136E43FC8A58E883C53A26D72327C8071. Lenira Cerdoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/039.434-8 e o código de segurança 
rByq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ger,Jt • 

~ - pág. 7/10 -~-



00023 '-' 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/039.434-8 CEE2400071341 05/03/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
1 

CPF Nome Data Assinatura 
•-· - ~· 

005.943. 793-69 AGDA DE ALMEIDA LOBO 05/03/2024 
-- -

Assinado utilizando assinaturas avançadas gomr; 1fP!flb. 

003.890.323-79 Francieldo Simplicio da SIiva 05/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

• 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6779742 em 06103/2024 da Empresa Al DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TOA, CNPJ 50105165000104 e 
protocolo 240394348 - 05103/2024. Autenticação: 78CD136E43FC8A58E883C53A26O72327C8O71. Lenira Cardoso de Alencar Serelne • 
Secretária-Geral. Pare validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/039.434-8 e o código de seguran~ 
rByq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/03/2024 por lenire Cardoso de Alencar Sereine Secretéri&-Ge~ •. 

~ pég.8/1( -----



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SlNREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

000234 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AL DJSTRTBUTDORA E COMERCIO DE LIVROS L TDA, de 
CNPJ 50.105.165/0001-04 e protocolado sob o número 24/039.434-8 em 05/03/2024, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 6779742, em 06/03/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria José 
Cysne Unhares. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lerura Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https;//portalservicos.jucec.ce.gov.br/PortaVpages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o num~o-de protocolôê chave de segUlança. 

005.943. 793-69 AGDA DE M.MEIDA LOBO 0~/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ~ ,i/;t!k., 

05/03/2024 

Nome 

005.943. 793-69 AGDA. DE ALMEIDA Lbao 
Assinado utilizando assinaturas av:iiçadas 

003.890.323-79 Fri,ncieldo s· liciQ da Silva 05/03/2()24 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Data de inicio dos efeitos do Tegístro (art. 36. Lei g_g34/J 994): 28/02/2024 

Docupiento winado eletronicamente por M ·a José .Çyso Linhares, Servidor(~ Público(a), em 
06/037202 às 11 :33. 

A autencidade desse documento pode ser conforida no portal de serviços da juccc informando o 
número do protocolo 24/039.434-8. 

Certifico registro sob O nº 6779742 em 06/03/2024 da Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVRO_S LTDA, CNPJ 501051650001.04 e e Junta Comercial do Estado do Ceará 

protocolo 240394348 _ 05/03/2024. Autenticação: 78CD136E43FC8A58E883C53A26D72327C8D71 . Lenire Cerdoso de A~encar Serame -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/039.4~-8 e o código de segurança 
rByq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secreténa-Gerwt " \J:Jl-::Y pég. 9/1 O ---



00023 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

O ato foi assinado d igitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quarta-feira, 06 de março de 2024 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 6779742 em 06/03/2024 dti Empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50105165000104 e 
protocolo 240394348 - 05/03/2024. Autenticação: 78CD136E43FC8A58E883C53A26D72327C8D71 . Lenlra Cerdoso de Alencar Sertiine -
Secretária-Gerei. Pera validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n• do protocolo 24/039.434-8 e o código de segurança 
rByq Esta cópia foi eutenticeda digitalmente e assinada em 06/03/2024 por Lenlra Cerdoso de Alencar Seralne Secretária-Gerwr •. 

~ pág. 10/10 
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00023ú 
Página: 25 

Termo de Encerramento 

Nome Empresarial: 

AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TDA 

NIRE: 2320252242-2 CNPJ: 50.105.165/0001-04 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: CAUCAIA UF: CEARA 

Inscrição 071272054 Inscrição Municipal: 0237728 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 28/03/2023 

Data assinatura: 06/03/2024 

..luantidade de páginas: 25 

Período de escrituração 

Inicio: 28/03/2023 Fim: 31/12/2023 

Período de retificação: 

Início: Fim: 

kv .. , 
~ •., ~ ,/, 

'<' . v-.;,. ,~/, .. ,,,, ~~-;,. ·, .,.·~; • .. ,. ' " , .. ,·, ·*· . '" ' •.,m 

003.890.323-79 Francieldo Slmplicio da Silva Contador 025528 

005.943. 793-69 Agda de Almeida Lobo Administrador 

Este Livro foi protocolado sob o nº 24/040.185-9 no dia 06/03/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 1 Junta comercial do Estado do Ceará 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 25/25 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

000237 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característicé 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 20037614 em 06/03/2024. Assinado digitalmeni 
por Marcos Antonio De Abreu Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá s« 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a cha-v 
de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

24/040.185-9 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS L TOA 

Nire: 

CNPJ: 

Município: 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escritura~o: 

Número da Procuração. 

Assinante(s) 

CPF CRC Pata Assinatura 

025528 06/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9(Nbl" ~ 1 

005.943. 793-69 Agda de Almeida Lobo 06/03/2024 

_,..,1w tf•1m Ji1 
Assinado utilizando assinaturas avançadas ~ ;~ ~ / 

~ Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio De Abreu Silva, ~ ,SRM Servidor(a) Público(a), em 06/03/2024, às 15:11. 

Fortaleza. quarta-feira, 06 de março de 2024 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de seryjcos da jucec 
informando o número do protocolo 24/040.185-9. 



1 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CAUCAIA 

CERTIDÃO DE FALêNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA/ 1° GRAU / CfVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao{s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de AL DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA
EPP, CNPJ nº 50.105.165/0001-04. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

CAUCAIA 

Terça-feira, 5 de Março de 2024 às 13:15:20 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d} esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgao Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 879559837. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document-879559837/ 
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- " PREGAO ELETRONICO Nº 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.003/2024 

ANEXO III 
. l, 

PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA 

--- Prezados Senhores, 

AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO LTDA, com sede na cidade de Fort:àleza 

Saudade/Vereador Narcfüo Andrade, 440 - Loja A - Montese, CEP: 60.420-330, 
29.503.043/000!-71, neste ato representada por Sr(a) Glicilêrry Almeida de Oliveira portado 

047.970.093-14 e R.G. nº2006097025976 SSP Ce, abaixo assinado propõe à Prefeitura de João Lisboa 

Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para a aquisição de livros didáticos pa,ra os 
da educação infantil, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/ 2024- CPL: 

1 KIT DINAMICO - LIVRO PRIMEIROS PASSOS (2 
: ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA t• EDIÇÃO C/ 

185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO -
ISBN: 978-6S-87909-20-2; DOIS PARADIDÁTICOS 
(CARNEIRINHO C/20 PÁG E A FADA DA 
FELICIDADE C /20 PÁG); MATERlAL DE ACORDO 
COM A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 1 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA ! 

481639 KIT 195 

DINÂMICA (COTA DE AMPLA 1 

CONCORRÊNCIA) I ···················--'------'----'----,,---

\! (85) 3241.1921 {Fixo)/ 98858.6944 (01) 1 e 99929.1049 (Tim) 
• alr88.comercloeaervlcos@gmaU.com 
9 Rua da Saud~eMH'9ador Narçlllo Andradcty 440 Loja A 

Moritese • Fortaleza/CE • 60.420--330 

1 



r -, KIT DTNÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS PASSOS r ' , r-- - --- -i-•-
VOLl (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; 
DOIS PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 

3 NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ C/20 481639 KIT 353 Rs 409,00 
PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 

>--- CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA 
COTA DE AMPLA CONCORR~CIA) 

4 A ....l,L.6.J..!Ll.<~!üL..~'-""--"'"'"-'~'--'-'-lo<~I..LJ.-'.,~~==~~~l!.J.!.!.~""'--1.ol.l.<ol..u..Ll~~ 

P. 

4 B ...I.L.laJJJü...l,.!..J,,U,;,.LJ,;i..(la....,J.wo.JwA.1,,,~UJJ.,.~=ü.a..i=~u.......G....L.J.uu.w....,.!J.L..J.~1.i:12.L:!LwJ.:~...r.!a~~ 

F 

GLICILERRY ALMEIDA '. Asslnadodeformad~lpor 

DE GUOLERRY ALMEIDA DE 
-~RA:04797009314 

OLIVEIRA:047970093 4 Dados: 2024.03.1◄ 09:30:ts ~3•00• 

Air88 Comércio e Serviços ele LiVTos e Eclu cação LmA 
Glicilêrry Almeida de Oliveira 
CPF: 047.970.093-14 
Sócia Administradora 

Glidlêrrv Almeida de OQveil'a 
RG: 2006091025976 SSPD5JCE 

CPf: 047.970.093-14 
Sôda Admi~ 

'29.503.043/0001-7i1 
AIR88 COMEROO E StRVIçoS DE 

LIVROS E EOUCAÇAO LTDA 
Ruada~Mdo--41LOMA 

M0NTESe • CEP: 60,420-330 
L FORTALEZA CEARÁ J 

\? (85) 3241.1921 (Fixo) / 98658.6944 (Ot) , e 99929.1049 (Tim) 
e alr88.comerdoeHrvlcos@gmall.com 
Q Rua da Saudade/Vereador Narcfllo Andrade, 440 Loja A 

Montesa - Fot1.ateza/CE • 60.420-330 
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OISTR18UIOORA OE LIVROS 

ANEXO Ili 

Caucala/Ce, 14 de março de 2024 

Prezados Senhores, 

AL DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA, com sede na cidade de CAUCAIA à AV. TEODORO 

DE CASTRO, n.0 Nº 35, LOJA 03, inscrita no CNPJ/MF sob o número 50.105.1065/0001-04, neste ato 

representada por AGDA DE ALMEIDA LOBO, portador do CPF n.0 005.943.973-69 e R.G. n.0 

2000002389879 SSP/CE, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Joõo Lisboa - MA, 

através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para a aquisição 
r' de livros didóticos para alunos e professores da educação infantil, objeto do PREGÃO 

ELETRÓNICO Nº 009/2024 - CPL: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS PASSOS 

(2 ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA - 1° 

EDIÇÃO C/ 185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 

CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 

LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G -

AUTOR: MARCOS AURÉLIO - ISBN: 978-

65-87909-20-2; DOIS PARADIDÁTICOS 

CATMAT 

2 (CARNEIRINHO C/20 PÁG E A FADA DA 481639 

FELICIDADE C/20 PÁG); MATERIAL DE 

ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 

ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4XO CORES, 

TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, 

COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 

ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA 

(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 

UND QNT 

Al DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE' LIVROS LTOA - EPP 

VLUN VLTOTAL 

A\/. TeodOfo de costrQ, 35 - loJa 03 - Marechal Rondon (Juremct}, Coucaio - CE - CEP 61652-670 
~ {as} 99193 - ma/ 99820 - 5560 ~ Ol.dlsUlbuldora2oogma11.com 1 

CNPJ: 50.l05.l65/000l-04 / C.G.~ 07127264 / Jnicrfçõo Muntcip0l: 023772-8 
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00 0242 

OISTRIBOIDORA DE LIVROS 

4 

y--,. 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS 

PASSOS VOU (3 ANOS), C/ 228 PÁG, 

IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 

OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 

TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO 

ISBN: 978-85-60630-92-9; DOIS 

PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 

NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ 481639 

C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM A 

BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 

14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 

CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ 

TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 

EDITORA DINÂMICA (COTA EXCLUSIVA 

ME, EPP, MEi) 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR - > LIVRO 

PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 

REFORMULADA - 1ª EDIÇÃO C/ 185 PÁG + 

MANUAL DO PROFESSOR C/177 PÁG, 

AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 

PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 

KIT 117 R$ 409,50 R$ 47.911,50 

5 PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 481639 

,,........ 

AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-50-9. 

MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. UMA 

AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 

CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 

350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 

ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA 

AI. OISTRt8UlOORA E COMERCIO OE UVROS L TOA - EPP 
Av. TeodOfO de eostro, 36 - Lo}a 03 - Marechal Rol'ldc>O (Juremo), Coucala - CE - CEP 61652-670 

'9 {85) 99193 - 1713 / 99820 - 5560 ~ at.distrlbuktoro20ogma1Lcom 2 
CNPJ: 60.\06.165/0001-04 / C.G.C: 071272&4 / lnseôçõo MUnlclpal: 023772-8 
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A L 000243 

OISTRIBOlDORA DE LIVffOS 

6 

l,.---,, 

1 

.,,,...... 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR - > LIVRO 

PRIMEIROS PASSOS VOU (3 ANOS), C/ 228 

PÁG + MANUAL DO PROFESSOR C/194 

PÁG, AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES 

EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA 

EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 

MARCOS AURÉLIO, ISBN:97B-65-87909-
481639 KIT 46 R$ 409,50 R$ 18.837,00 

51-6. MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. . 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 

4~0 CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO 

TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE 

E ~SPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ ss.sss.so (Noventa e oito mil e seiscentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 

OBS: A descrição mínima do objeto deveró o . ifica 
de referência e planilha acima, que prevalece 

a) Prazo de validade da proposta, que não pod 
a partir da data de sua abertura; 

b) o objeto deverá ser executado imediatament , a 
Fornecimento" expedida pela Secretaria Munio de 
e) O valor total da proposta é de R$ 98.689,50 (N 
nove reais e cinquenta centavos) . 

Ooa.lmento .auina 

,..,..,.,,.. AGCI.DEAUIBl>AL 

~- D•ta:14~!/202409· 
Verifique .nt httpS!// 

AL DISTRIBUIDORA E CO 

Agdad ,nelda 
CPF: 00 • 

Agda de Almeida Lobo 
CPF: 005.943.193-69 
RC: 2000002389879 SSP/CE 
Sdcia Administradora 

AL DISTIIBUIDQRA E COMERCIO DE UVROS Lm4 • EPf' 

AL DISTRIBUIDORA DE LWROS 
AV. TEODORO DE CASTRO Ir 35, LOJA 03 

MARECHAL RONDON OUREMA) CEP:6J..652~10 

L CAUCAIA - CEARÁ _. 
At. DISTRIBUIDORA E COMERCJO PE UVROS lTDA - EPP 

Av. TeodOl'O de costro, 35 • loja 03 - Môrechol Rondoo (Jurema), Couoalo - CE - CEP 61652-670 
~ {85) 99193 - 1713 / 99820 - 5560 E,3 Ql.dtsttlbuktora20ogmall.com 

CNPJ: 60.t05.l66/00Ql-04 / C.G.C: 071~7254 / lnsctiÇOo ~nlcipQt Q23772-8 
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A L 000243 

OISTRl8UIOORA OE LIVROS 

6 

.,,.--.. 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 

PRIMEIROS PASSOS VOU (3 ANOS), C/ 228 

PÁG + MANUAL DO PROFESSOR C/194 

PÁG, AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES 

EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA 

EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 

MARCOS AURÉLIO, ISBN:978-65-B7909-

51-6. MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 

UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 

4~0 CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO 

TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE 

E ~-SPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

481639 KIT 46 R$ 409,50 R$ 18.837,00 

R$ 98,689.50 (Noventa e oito mil e seiscentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta centavos), 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificafã ta no term 
de referência e planilha acima, que prevalece ..,_ identifica 
a) Prazo de validade da proposta, que nõo poderá,er..inf~1 , 
a partir da data de sua abertura; 
b) o objeto deveró ser executado imediatamente, a 
Fornecimento" expedida pela Secretaria Municl de 
e) o valor total da proposta é de R$ 98.689,50 ( 

nove reais e cinquenta centavos) . 

AL DISTRIBUIDORA E coli.taCIO DE m, 
Agdade.AI • 

CPF: OOl.N3. 
S6cia Adffllnls'-flftll'ft 

Agda de Almeida Lobo 
CPF: OOS..943.193-69 
RC: 2000002389879 SS'P /CE 
S6cia Administradora 

AL DlmIBUJDQRA E c.oMERC/0 DE UVROS Lm4 • EPl' 
AL DISTRIBUIDORA DE LWROS 

AV. TEODORO DE CASTRO N• 3S, LOJA 03 

MARECHAL RONDON OUROO) CEP:6J.652-670 

L CAUCAIA - CEARÁ J 

Al OISlRtBUIOORA E COMERCJO DE UVR0S Llt>A - EPP 
Av. Teodoro de Cosl:JO, 36 - Loja 03 - MOrechOI Rondon (Jurema), Cauooio - CE - CEP 61662-670 

'9 (85) 99193 - m3 / 89820 - 5560 E) aL~lbukfora2oOgmolLcom 
CNPJ: 60.105J6$/000H>4 / C.G.C! 07127254 / JnSCriçOO M1.mlclpal: 023772-8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO LISBOA/MA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980809 - PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

PREGÃO 90009/2024 

Característica: SlSPP -Tradicional 
Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 
Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

Entrega de propostas: De 27/ 02/ 2024 às 08:00 até 14/03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 14/ 03/ 2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

r---

Mensagens do chat da compra 

(. Re.s~~~.~~~~·~···············-r-~ ~~(.~.?.~~ ........................ ,..~.~?:~.!~~.~ .................................................................................................................................................... . 
\ Sistema \ 14/ 03/ 2024 às 08:00:04 j A sessão públic~ est.i :ibcm. Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamente e o período 

j ........................................... .L................................. j abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

1 Sistema l 14/03/2024 às 08: :~:~~--· .. r~·~~~·: .. ;~·;~;·~:;~~·~~·;~:;~;:--;:~~·;~·;:~~~:·;:~·~~~:;~·~i·~ .. ~·~~·~·~·~~·:;i~:·~~ .. 
, ........................................... .L. ............................................... i .. fornecedores". na linha. do .tempo ............................................................................................................... -

Eventos da compra 

14/ 03/2024 10: 13 



PREGÃO 90009/2024 

UASG 980809 

Item 1 - Livro Didático 
Livro Didático Grau: Educação Infantil , Definição: Coleção Interdisciplinar , Conteúdo: Língua Portuguesa , Formato: Impresso 

Critério de julgamento: Menor Preço 
Valor estimado: R$ 417,0000 

Q!iantidade: 195 

Intervalo mínimo entre lances: RS 0,5000 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Situação: 

Aceito e Habilitado por CPF 0 • .110.º *-*2 - MARCOS VENICIO VIEIRA UMA para AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS l 

EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001-71, melhor lance: RS 409,0000 

Aguardando adjudicação 

Pro stas do Item 1 Declarante McEpp/ Equiparada (Art. 3' da Lei Complementar 11
1 123, de 14 de dezembro de 200l 

Valor ofertado 

Fornecedor 

r ;;·.·503.043/0001-71 _ AJR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS i i 
l E EDUCACAO LTDA \ R$ 409 0000 \ 

! Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) l ' \ 
:,.;;;;;;;;.;;;;;;;;~ . ···iiitr6RA DINAMICA ' ' 

l Modelo/versão: COLEçAO PRIMEIROS PASSOS 

j Valor proposta: RS 416,9000 Valor negociado: Não informado 

! 03.549.389/0001-17 - LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE 
i SANALTDA 

Qµantidadc ofertada: 195 

Situação 

Fornecedor 
habilitado 

\ Pott< Md!pp/Eqoipmd" 5;,,, (D) . R$ 410,0000 j 
1·······················:······················:·····--·····:··································································.L............................................... . j ! Marci,IFabncantc: Ed1tora Dm~mica .......................................................................................... . 

j Modelo/versão: Editora Dinâmica 

!. Valor proposta: RS 410,0000 Val · d , or negooa o: Não informado Q!iantidade ofertada: 195 

\ 13.61 1.350/0001-36 - LUIS FERNANDO FERNANDES DA SILVA \ : 
\ Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) \ l 
r······················:·······--···········--·················································...... . ! RS 417,0000 , _ : Marca/Fabricante: EDITORA DINÂMICA ... ......................................................................................... : i Mod,lo/=ioa IMPRESSO FISICO LIVRO ···································'················-··········-

1 Valor proposta: RS 417,0000 

(
. ;~;~;;~~~~;:;~~~~~;;~V;a;lo~r~n~cg~o~c~ia~do::iN~ã~o~in~fi~o:rm~ad~o'.__ ____ ~~~~~~~~~~ · Qiantidadc ofertada: 195 

A ~~~~~6tÇC:1-04 - AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ··-·········-···-····- -

\ Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) : RS 409 5000 i 
r,.;;;;;;;;s;;;:;;;;;: . ····omAMtCA ··-··· ... . ....... . .. . . .... . .. L.. . ······ . .. ... .. .... . .. ..... . . . ....... : ... . .L. 
j Moddo/"""" KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS ··················-···· -

! Valor proposta: RS 416,0000 Valor negociado: Não informado 

1 40.l 19.916/0001-80- MEDZI SOLUCOES LTD Qianridadc ofertada: 195 

j.'.~".' ".'~'.'.'.::"'.''.~' =•~.~) .. . ~ i RS 417,0000 i 
, Marca/Fabncantc: PROPRIA ····································'····························· : • i Mod<lo/~.,;o, PROPR!A ................................................................. , ............................... -

\ Valor proposta: RS 417 0000 . :....................................... • Valor negociado: Não informado Q! .d d ................................................................................................................................................ uanti .. ª .. e.ofertada: .... 195 ·························-

Lances do Item 1 

Data/hora Participante Lance 

14/03/2024 10: 13 



UASG 980809 

rd\o ')p_1, t,rÃQ 90009/2024 
'.jV •i... ~ 

, .. ?.~~t.~~~~·························1··~·~~~~.~P.~~~~ ................................................................................................ l.~::::~;;·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.:·.·.·.·.·.:·.·.:·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.:·.·.·.:·.·.·.·.:·.·.·.·.·.·.:·.·.·.·.·.·.·.J 

: 14/03/2024 08·06·53 : S0.105.165/0001-04 ·············· .. ······························•:•···· .................. . 
\.. .......................... : .... : ............... \.............................................................................. \ RS 409 ,0000 ................................... . 
; 14/03/2024 08·07·16 i 29.503.043/ 0001-71 ·············································'··· .. ··············· ........................................... . 
: ....................... ..... · . . .. · ............... = . . ......... ......... ........................................................... . 

Mensagens do chat do Item 1 

D 
•- 'H Mensagem ................................................................................................... . 

Responsável a...., ora ........................................................................ . 

\:\:i:i = : Ef idflit;i~º; +;·~:;;~;~;"::::::":~: '.:::-: : : : :: ~.:: :: : : : 
\ ...................................... •·····\·······................................. l COS DE UVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 
i Sistema para o i i Sr. Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVI . - d 1 d item 1 
l · · te \ 14/03/ 2024 08:18:12 j 29.503.043/ 0001-71, você foi convocado para negooaçao eva or 

O 
• \};J~r;~1..~.~~.~:.~ ........ \ ................................................. \··· .. ·······························.·······::············ ........................ :::~~····~························· ................................................... .. 

\ pdo participante \ 1410312024 08:23:01 l Bom dia Sr Pregoeuo, 1a ofertamos o nosso P cço. . ................................ . 

\.?~:~~~:~.~!.~~.:?.~········1·································· ... ···········-1-·;·:~·:··~·~:·~··~··~;::;~;:·~~·:~:;··~~;~;~~~·~··;;:··~::~:;·:;:;;;··~?~;~CI? E ~E:VlCO~ 

~ \ l 0 ; ~IVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001-71. A negooação do item 01 

: pelo participante \ 14/03/2024 08:24:44 l recusada pelo fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVlCOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA 

\ 29.503.043/0001-71 j \ CNPJ 29.503.043/0001-71, mantendo RS 409,~: ................................................................................. -
l ............................................ ; ................................................. ~······················································································ 
l Sistema para o l [ d.d 
\ participante j 14/ 03/2024 08:25:20 j Ok. Emen I o. 

; .. 29.503.04~/0001-71 ········l ................................................. ! ............................................................................................................................................................................. -
i Sistema para o i i . . , 
j participante \ 14/03/2024 08:27:27 l Isso se aplica aos demais itens que o sr venceu. 

j.?~:~~~ .. ~~!.~~~:?..~ ........ , ................................................. j ........................................................................................................................................................................... -
l pelo participante ) 14/03/2024 08:28:08 l Sim! 
i •• 29 .503.043/000l-71 ········ i ···················· .. ···························l ··············· ........................................................................................................................................................... . 
l Sistema para o l l 
\ participante \ 14/03/ 2024 08:28:57 j Ok 
i 29.503.043/0001-7I i [ l· l ··············· .. ·t~;:·;:;~:~~:·;·~;-;~·~··~~~~~~i~·~·~~·;~;;~·;~ .. ~~;··~·;~~·~~~;·~;;;,·;;;j·-
i Sist~~a para O j l 29.503.043/ 0001-71, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar• 
l participante j 14/03/ 2º24 o9:00:lO i envio: 11:00:00 do dia 14/03/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta re21inhada ao 
: 29 503 043/0001-71 : : · F · · d • : · · : : itens que o sr venceu. avor, enviar por meio esta convocaçao. 

,....-....., ·········································;··· .............................................. ; ......................................................................................................................................................................... -
l pelo participante Í i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:09:18 de 14/03/2024. 1 anm 

j 14/03/2024 09:09:18 l enviado pelo fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTI ! 29.503.043/000l -7 1 l l CNPJ 29.503.043/0001-71. 
! •••000000• .. • ••0000000• oo•• : . ••••oo• ""••• •••~ . •• .,..,.,. ............................................................................................... ••••••••••••••• .. --

[ l l Sr fornecedor, o sr venceu somente os itens 01 e 03 pertinente as COTAS DE AMPLA 
Í Sistema para o i i CONCORRÊNCIA. O seu balanço 2022 apontou para um faturamento superior ao 
i participante i 14/03/2024 09:21:25 i enquadramento previsto na LC 123/ 06. Se o sr ja dispuser do balanço 2023 a fim de que possa 
l 29.503.043/0001-7I i i verificar a receita bruta e seu enquadramento nos envie após a convocação. Caso contrário env 
! j ! proposta rc:ilinhada somente aos itens 01 e 03 
! .. . . ..... : .............................. ~········· .... · .......................................................................................................................................................... --
! s· ( \ Sr. Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVlCOS DE LIVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 
: 1stema para O : ' 29 503 043/ 0001 71 • fi · d · · P : · · : 14;o3/ 2024 09:21.56 , • . - , voce 01 convoca o para envtar anexos para o item 1. razo para encerrar 
! ~;1;?~;

10001
_71 l · j env!o: 11:21:00 .do dia 14/03/ 2024. Justificativa: Solicitamos o envio do balanço 2023 ou prop 

1 j \ realinhada aos Itens O 1 e 03 . 
. ··········································••!••···············································~································································································································ ........................................ - -
i ) . . ] l O item 1 teve a c:onvocaç.~o para envio de anexos encerrada às 09:36:34 de 14/03/ 2024. 1 ancx 
l ~; 0

50
P
3
ª;;;;

1
1
~~~71 l 14/03/2024 09:36:34 \ enviado pelo fornecedor AlR88 COMERCIO E SERVlCOS DE LIVROS E EDUCACAO LT_ 

l . . j l CNPJ 29.503.043/ 0001-71. 
!·············································!······ .. ·········································~····· .. ························· .. ························· .. ···················································· .. ······································ .............. _ _ 
j s· j 

14103
;

2024 09
.
51

.
07 

j O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
1 tSlema Í • • j acréscimo de 10 minutos a partir de agora· até 14/03/2024 10:01:07. 
;••··········································:· .. ··············································;••······················ .......................................................................................................................................... --
! s· ! 1

410312024 10
.
01

.
31 

j O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no periodo de intenção de recursos, co1 
j 1stema Í · · \ acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 14/ 03/ 2024 10:11:31. · ............................................ · ................................................. · ...................................................................................................................................................................... __ 
14/03/ 2024 10:13 



UASG 980809 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 
•••••••••••••••••••••••••••••••··••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••• •••••••••••••••••••••••·•••••••••••••• ••••••••• ............... :,'.'1< ........................ .. . . ........... ................... ..... .. . . . ........ .................................... .. . 

j 14/ 03/ 2024 08:00:10 l Item aberto para lances. 
:••·············································••:••···················································································································································································································· .. ········ 
j 14/03/2024 08:10:11 \ Item com etapa aberta encerrada. 
:••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• • ••••• ••: ••••••••••••••••••••••••••••••••••--•••--••--•• •oo•• ••••• •••••••••• •••••••••••••••••••••• •• •••• ••••••••••••••••••••--•• ••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• ••••--••••••• •••••••••••••••--•• 

j 14/ 03/2024 08:10:11 \ Item encerrado para lances. 

i 
1410312024 

0S:IS:!
2 

i Fornecedor. A~R88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/0001-71 convocadc 
; : para negoc1açao de valor. 

i / 0
3
/

2024 08
.
2
4-4

4 
i Negociação encerrada. Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LTDA, CN~ 

Í 14 
· · j 29.503.043/ 0001-71 manteve RS 409,0000. 

. j Fornecedor AlR88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/ 0001-71 convocad, 
14/ 03/ 2024 09:00:10 ; para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 14/03/2024 11:00:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta realinhada ac 

j itens que o sr venceu. Favor, enviar por meio desta convocação . 
................................................ ;. ....... . . ... ... 

; Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/0001-71 finalizou 
14/ 03/2024 09:09:18 1 envio de anexo. 

,,---.. ................................................ ; ............................................................................................................................................................................................................................ . 
Í Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/ 0001-71 convocaé 

l,. 14/ 03/ 2024 09:21:56 i para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 14/ 03/ 2024 11:21:00. Motivo: Solicitamos o envio do balanço 2023 e 
. \ proposta realinhada aos itens O 1 e 03. 
:········································· .. ······!······ ..................................................................................................................................................................................................................... . 
j 1

410312024 09
:
36

:
33 

j Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/0001-71 finalizou 
i i envio de anexo. 

i 
1410312024 09

:Sl :07 i Fornecedor ~R88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001-71 teve 
j j proposta aceita, mdhor lance: RS 409,0000. 

! 1410312024 I0:0l :Jl I Forr:i~cedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LlVROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/ 0001-71 
; i hab1htado. 
;·················································;····························· .. ···················································· ....................................................................................................................................... .-.. 

\ .. 14/ 03/2024 .10:13:44 .......... LEncernmento.da. sessão. 1. de.julgamento / . habilitação ........................................................................................................................ _ 

14/ 03/ 2024 10: 13 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergcncial: 

PREGÃO 90009 /2024 

Lei 14.133/ 2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Objeto da compra: Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

Entrega de propostas: De 27/ 02/ 2024 às 08:00 até 14/03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 14/ 03/ 2024 às 08:00 {horário de Brasilia) 
,,.----

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem ·············································.·····························•···················.··········· ................................................................................................................................................................. . l Sistema \ 1
4
/ 03/

2024 
às OS:00:04 j A sessão públi~ está a~ Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamente e o período 

, i ; abertura para disputa sera entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 
:••••• ••••• ••• •••;•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••;••••••oo••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••--••••••--••••••••--••••••••••••••oo••••••••--•••••••••••••••"••••u••••••••••••••••••••••••••--•"••••••••••••••••••••••• 

! Sistema \ 14/03/
2
02

4 
às OS: l l:

36 
j A etapa de julgam~to de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 

l l l fornecedores" na hnha do tempo . 
. ···························· .. ····· .......................................................................................................................................................... -

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 
j ·~4/ 03/ 2024 às 08:00:04 \ Abertura da sessão pública . ························ .......................................................................................... . 

l 14/ 03/ 2024 .às. 08:1.~.?~ .... ..l..~.~'.~;~:.~~:~;~~:~::~;:i~i;~::~;:·~~·;~~·;;:~:··········· ........................................................................................................................... :::= 

14/ 03/ 2024 10:13 



UASG 980809 PREGÃO 90009/2024 

Item 2 - Livro Didático 
Livro Didático Grau: Educação Infantil , Definição: Coleção Interdisciplinar , Conteúdo: Língua Portuguesa , Formato: Impresso 

Valor estimado: 

Q!tantidadc: 

R$ 417,0000 

65 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,5000 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Tratamento Difúenciado Cota reservada ME/ EPP (inciso III, art. 48, LC 123/2006) 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF 0 •.110 ... ,.,._,.z -MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA para AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVRO 
LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04, melhor lance: RS 409,5000 

Pro sw do Item 2 
Declarante MeEpp/ Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar o• 123, de 14 de dezembro de 2001 

Fornecedor Valor ofertado 

1 29.503.043/0001-71 · AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS Í 1 
.....l_ E EDUCACAO LTDA 1 R$ 409,0000 1 

. Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j j 
i Marca/Fabricante: EDITORA DINAMICA , • 

t Modelo/versão: COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS 

j Valor proposta: RS 416,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 65 

\ 50.105.165/0001-04 • AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE j 
\ LIVROS LIDA R$ 409,5000 1, 

! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Situação 

Proposta 
desclassificada 

Fornecedor 
habilitado 

. . : 
I ••·· ··•• •• ••••····••••••·······••••·•····•·••••··••••••••••••••••••••····••••••····•••• .. •••···•••••••••··••••••••••••••••••••·•···•·•· ·······•••••••••••·••••••••••••••••••••····••••••••····••••••·······•••••·····•••••·········•••··• ................ ..................... , ! Marca/Fabricante: DINAMICA 

[ Modelo/versão: KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS 

j Valor proposta: RS 416,0000 Valor n~ociado: Não informado ~antidade ofertada: 65 

[ 03.549.389/0001-17 • LIVRARIA E DISfRIBUIDORA MENTE 
) SANA LIDA R$ 410,0000 l,. 

\ Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) . . 
I •••·······••••••····•••••••··· ·····••·········••••···••••••••••• ••••• •••••·•••••••••••••••••••••••••••••••••••• .. •••••••••• .. ••'····• .. ••••••··•••••••••••••••••••••••••• ••••••••·•••••••••····•·••••• •••·•••• •••••••••••• ••••••••••• ••• • ••·•·••"•••••··••••••••••• •·•••••• ! Marca/ Fabricante: Editora Dinâmica 

j Modelo/versão: Editora Dinâmica 

.....__Valor proposta: RS 410,0000 Valor negociado: Não informado ~antidade ofertada: 65 
-----------------------------------------............................... -

1 40.119.916/0001-80 · MEDZI SOLUCOES LIDA 
[ Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) RS 417,0000 j 
!"M~;~:vF~b;i~~~~; ....... PROiií:A .................................................................... L............................................ ; 

! Modelo/verslo: PROPRIA 

\ Valor proposta: R$ 417,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 65 

) 13.611.350/0001-36 · LUIS FERNANDO FERNANDES DA SILVA 
1 Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 417,0000 1 ! .. Marca/ Fabricante: ...... EDITORA. DINÂMICA ........................................... = ........................................................................................................ ' ................................ -

j Modelo/versão: IMPRESSO FÍSICO LIVRO 

l Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 65 
......................................................................................................................................................................................................................................................................... _ 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante Lance 

14/ 03/2024 10:13 

---- - - -------------- --



UASG 980809 PREGÃO 90009/2024 

Data/ hora Participante Lance ooo~so 

::::::::::: J:::::~::: : ::: ::!::::::::: ::::: : :::: 
Mensagens do chat do Item 2 

Responsável Data/Hora Mensagem 
: : : .... . ............. .. 
j Sistema j 14/03/ 2024 08:00:11 j O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
, ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •,••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••uo,,,000000•00000000,, 

\ Sistema \ 14/03/2024 08:10:12 \ O item 2 está encerrado. 
:••········································••:••·············································••:••······································ .. ···························· .. ·······························•················ .. ·•u••··················································· 
i Sistema para o i i 
i participante Í 1410312024 OS:4 l:20 Í S

04
r. For~~e~or AL DdISTRIBUIDO.~ EdCOM

1 
ERdCI? DE

2
UVROS LIDA, CNPJ S0.105.165/0001-! SO.lOS.16S/OOOl-04 j ! , voce 101 convoca o para negoc1aç:io eva or o item . 

: .. . ... ·: ..... . : .......................................................................................................................... .. 
Í Sistema para o ! i S r ed d · · :r:: d · - · ! participante j 1410312024 OS:Sl:48 ! r ,orncc or, o sr tem odts nunubtos para scd ma

1
nu~f,w ~cerca a negoaaçao no tocante aos ttens 

Í SO.lOS.l6S/OOOl-04 ! Í que o sr encontra-se na or em su seq'!ente e c am 1caçao 
. .. ............................. :..... . : .... .. .............................................................................. .. 

Í Í Sr. Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO D!:, LIVROS LTDA. CNPJ 50.105.165/ 0001· 
/ Sistema para o · • Í participante i 1410312024 09.00.31 j 04, você foi convocado para enviar ~exos para o item 2. Prazo pau encerrar o envio: 11:00:00 do 
• i · · i dia 14/ 03/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta realinhada aos itens que o sr venceu. 
j SO.l05.165/000l-04 j j Favor, enviar por meio desta convocação. 
!································ .. ······ .. ··:······································ ........... ? . .. ........ ....... ....................................................................................... ....................................... ................................ . 

j \ i O item 2 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E 
j pelo participante 1 

1410312024 09
.
41

.
34 

) COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04. A negociação do item 2 foi recusada 
j S0.105.165/0001-04 j • . j pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE UVROS LIDA. CNPJ 
i i i 50.105.165/ 0001-04, mantendo RS 409,5000. 
? ........................................... : ..... • ....... ..... ..... :·.. ....... ......... .... • .............................................................................................................................. . 

i pcl . . ) Í O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:42:48 de 14/03/ 2024. 1 anexo fo 
j S0.~0~~~1/~~~4 j 14/03/2024 09:42:48 

1 
enviado pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA. CNPJ 

i i i 50.105.165/ 0001-04. 

l s· l 1
410312024 09

.
51

.
16 

j O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no periodo de intenção de recursos, com 
j tSlema j · · j acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 14/03/2024 10:01:16. 
;··········································••;••·············································•·;·•····················· ....................................................................................................................................................... ..-
i s· 1 

1410312024 10.01.39 \ O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no periodo de intenção de recursos, com 
i •srema i · · i acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 14/03/2024 10:11:39. 
: ............................................ : ................................................. : ............................................................................................................................................................................. . 

~ ventos do Item 2 

, .. Data/Hora ....................... , .. Descrição .................................................................................................................................................................................................. -
! 14/ 03/2024 08:00:11 j Item aberto para lances. 
: : 
j 14/03/ 2024 08: 10:12 j Item com etapa aberta encerrada. 
: : ..... .. .................................. .. 
j 14/ 03/2024 08:10:12 j Item encerrado para lances. 

j 1 Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001·71 tc-
l 

1410312024 08
.40.

08 
\ proposta desclassificada. melhor lance: RS 409.0000. Motivo: Proposta desclassificada posto que o item destina-

\ · • 1 participação exclusiva de ME, EPP ou MEi e, conforme extrai-se do último balanço patrimonial apresentado (2022) a re 

1 ................................................. 1 .. bruta .auferida. ultrapassou.º limite. estabelecido na. LC .123/06 ...................................................................................................... . 

! 14/ 0J/Z024 OS:41:20 ! Forne~edor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/ 0001-04 convocado 
; ! negoaação de valor. 

r-········ .. ····································r;:;~·~~:;~·;··~··;;~;;;~;;~~··~··c~~~RCi·õ·;;~··{~ºs·{n:;;~··c;;j··;~:~~;·.·;·~·~1~~~··~:~~~~~:·;·~·:·· 
1 14/ 03/2024 09:00:31 1 de anexo. Prazo de encerramento: 14/03/2024 11:00:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta realinhada aos itens e 
i i sr venceu. Favor, enviar por meio desta convocação. : .......................... !....... ..... . ..... .... . ............................................................................................................... _ 
j 1

410312024 09:41:34 ! Negociação encerrada. Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/00 
i i manteve RS 409,5000. 

i 14/ 03/2024 09:42:48 j Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LNROS LIDA. CNPJ 50.105.165/0001-04 finalizou o en, · ................................................. · ..................................................................................................................................................................................................................... -
14/ 03/ 2024 1 O: 13 

---------- -----------



UASG 980809 0002 51. PREGÃO 90009/2024 

Data/Hora Descrição 

l 14/03/2024 09:42:48 1 anuo. 

i 
1410312024 09

:
5

l:l
6 

i Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LillA, CNPJ 50.105.165/ 0001-04 teve a proposta aceita, 
, : melhor lance: RS 409,5000. 
:••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••i••••••••••• •••• ••••••••••••••••• •••••••uoo o oo•••••••••••oooooooOOoooooooOOOOOoo•••••••••••••••o♦ OOO♦ ouoooooOo .. ooooo•ooOOOOOoooooooooOOooooooooooooooo,, , ,,o,,oo ooooo• ••• •••ooooooooo•oO Ooooooooooooooooooooo••ooooo.oooouoooo,o 

j 14/03/2024 10:01:39 j Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LillA, CNPJ 50.105.165/0001-04 foi habilitado. 
:••·············································••:•-··························································································································································· ................................................................... . 
j 14/03/2024 10:13:44 j Encerramento da sessão 1 de julgamento/ habilitação. · ................................................. · ................................................................................................................................................................................................................................ . 

14/ 03/ 2024 10:13 



UASG 980809 PREGÃO 90009/2024 

Item 3 - Livro Diditico 
Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Língua Portuguesa, Formato: Impresso, 

Valor estimado: RS 417,0000 Critério de julgamento: Menor Preço 

~antidade: 353 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: RS 0,5000 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF 0 •.1 10.,.,."-*2 - MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA para AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS 1 
EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001-71, mclhor lance: RS 409,0000 

Pro sw do Item 3 
Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar 111 123, de 14 de dezembro e 2006 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

j 29.503.043/ 0001-71 · AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS j 1 ............................. . 
l E EDUCACAO LTDA j R$ 409,0000 l Fornecedor 
· · · habilitado j Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) j j 
~ ............................................................................................................................................................................................................................................................................... . 

: Marca/Fabricante: EDITORA DINAMICA 

i Modelo/versão: COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS 

\ Valor proposta: RS 416,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 353 ___ ........ -... ·-
! 13.611.350/0001-36 - LUIS FERNANDO FERNANDE.5 DA SILVA · 
· p M E /Eq · d s· (D) R$ 417,0000 1 : ortc e pp u1para a: 1m : 
; .. , ............................................................................................................................ · ........................................................................................................ : ..................................... . 
j Marc;i/Fabricantc: EDITORA DINÂMICA 

! Modelo/versão: IMPRESSO FÍSICO LIVRO 

j Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 353 

l 50.105.165/0001-04 - AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 
: LIVROS LTDA R$ 409,5000 1 
1 Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 1 l 
j ...... ...................................................... ................................................................... , .................... ... ............................................... ............ ........................ ···················:················ 

\ Marca/Fabricante: DINÂMICA 

\ Modelo/versão: KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS 

\~ _v_al_o_r .:..pr_o.=_po_s_ta_: __ Rli_4_1_6,_oo_oo ________ v_a_lo_r_n_cg_o_c_ia_do_:,N_ã_o_i_nfi_o_rm_a_d_o ______ ~_u_an_ri_da_d_e_o_fcna __ da_:
7

3.:3 ............................. -

,-l 03.549.389/0001-17 - LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE 
SANA LTDA RS 410,0000 1 

!,_Porte. MeEpp/Equiparada: Sim .(D) .............................................................. L ...................................................................................................... L ................................ -
1 Marca/Fabricante: Editora Dinâmica 

j Modelo/versão: Editora Dinâmica 

j Valor proposta: R$ 410,0000 Valor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: 353 

i 40.l 19.916/0001-80 - MEDZT SOLUCOE.5 L TOA RS 417,0000 j 
LPorte McEpp/Equiparada: Sim.(D) .............................................................. : ........................................................................................................ L .............................. -
\ Marca/Fabricante: PROPRIA 

\ Modelo/versão: PROPRIA 

\ Valor proposta: R$ 417,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 353 
: ........................................................................................................................................................................................................................................................................ . 

Lances do Item 3 

Data/hora Participante Lance 

14/ 03/ 2024 10:13 

---- -- -- ------------



UASG 980809 PREGÃO 90009/2024 

Data/ hora Participante Lance 

1 •• :::~::: :::::: • J:::::::::: : .: •• ~·:::=: • • : • : 
Mensagens do chat do Item 3 

Responsável Data/Hora Mensagem 
i Sistema i 14/03/2024 08:00:12 ! O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de 1~;::······················--···--··························································· 

1 :::::·····················I··:::::: ::::········i··: :::: :·:: ::::.·i•~~=<o .. :::=~~~;;;~;::;~~;:~;::=:;;~• : 
i i i acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 14/ 03/ 2024 10:01:28. 
:••········································•·:••··············································•:·•································· .. ··············································································································································· 
j Sistema j 1410312024 lO:0l:47 j O i,te~ 3 está na et_apa de habili_tação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
i l ; acrescimo de 10 minutos a partir de agora - até 14/03/ 2024 10:11:47. · ............................................ · ................................................. · .................................................................................................................................................................................. .. 

lvcntos do Item 3 

Data/ Hora Descrição :··········································· ...... : .............................................................................................................................................................................................................................. . 
\ 14/ 03/2024 08:00:12 \ Item abeno para lances. 
: : ............. . ......................................... .. 
\ 14/ 03/ 2024 08:10:13 j Item com etapa aberta encerrada. 
;···············································•·;················ .......... ........... .................... ···•················································ ................................................................................. . 
\ 14/ 03/ 2024 08:10:13 j Item encerrado para lances. 

i 
1410312024 

09:Sl:
28 

i Fornecedor 1?-1R88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001-71 teve 
l l proposta aCCJta, melhor lance: RS 409,0000. 

r·································· ···i Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LNROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/ 0001-71 fc 
t 14/ 03/ 2024 10:01:48 l h bil ºt d ; , a I a o. 
:••• •• •••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••:•••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .. •••• ••••••• ••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••oo••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••oo••••••••••••• 

l 14/ 03/ 2024 10:13:44 \ Encerramento da sessão 1 de julgamento/ habilitação. 
: ••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• ••••••••••• ? ............. . . ................... ..................... . ................................. . . . . . ................ ........ ..... ............... .............. . ........... ......................... ............... . . ... ........ ..... . 

14/ 03/2024 10:13 
3 



• 
000255 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

PREGÃO 90009/2024 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

Entrega de propostas: De 27/ 02/2024 às 08:00 até 14/03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 14/ 03/ 2024 às 08:00 (horário de Brasilia) 
,,....... 

Mensagens do chat da compra 

... Responsávcl ................... Data/Hora .......................... Mensagem ....................................................................................................................................................... .. 

j Sistema j 1410312024 às 0S:00:04 j A sessão públi~ está aberta. Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamente e o período de 
; ; ; abertura para duputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 
:. ........................................... : ................................................. : ................................................................................................................................................................................. . 
j i j 1

410312024 
às 0B:ll:

36 
i A etapa de julgam~nto de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 

i S stema ! i fornecedores" na linha do tempo. 
· ............................................ · ................................................. : ................................................................................................................................................................................. . 

Eventos da compra 

... ~ata/Hora .......................... Descrição .................................................................................................................................................................................................... .. 

j J 4/ 03/ 2024 às 08:00:04 l Abertura da sessão pública 

j"'~ 4/ 03/ 2024 .às_ 08: 1. 1.'.~~ .... ..1 .. ~.~'.~'.~ .. ~~-~~~:..~ .. ~~ . .!~!.~-~.~~~'.~-~~:;~:~~;~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
r-.. 

14/ 03/ 2024 1 O: 13 



UASG 980809 PREGÃO 90009/2024 

Item 4 - Livro Didático 
Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Lingua Portuguesa, Formato: Impresso, 

Valor estimado: R$ 417,0000 Critério de julgamento: Menor Preço 

Qyantidade: 117 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo minimo entre lances: R$ 0,5000 

Tratamento Diferenciado 

Situação: 

Cota reservada ME/ EPP (inciso III, art. 48, LC 123/2006) 

Aguardando adjudicação 

000236 

Aceito e Habilitado por CPF 0 •.110 . ..,.*-*2 - MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA para AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LNROS 
LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04, melhor lance: RS 409,5000 

Pro stas do Item 4 
Declarante MeEp~ Equiparada (Art. 3• da Lei Complementar n1 123. de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

! 29.503.043/0001-71 · AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE UVROS ! . j ........ . 
r-.l E EDUCACAO LTDA j RS 409,0000 :.: Proposta 

desclassificada Porte MeEpp/Equiparada: Sim {D) j j 
I••••••······•••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••·········•••••••••••••·············· ·•••••••••••••········•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••·· · ·•······· ·•••• .. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••················••••••••• ••••·•••••••••··•••·•••••••• •••••••······ i Marca/Fabricante: EDITORA DINAMICA 

1 Modelo/versão: COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS 

! Valor proposta: RS 416,9000 Valor negociado: Não informado Qµanridade ofertada: 117 

\ 50.105.165/0001-04 . AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 

i LIVROS LillA RS 409,5000 . !,: 

Fornecedor 
habilitado ! Porte McEpp/Equiparada: Sim {D) ! . 

J········································································································· .. ···································································································· .................................................................. . 
j Marca/Fabricante: OINAMICA 

! Modelo/versão: KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS 

! Valor proposta: RS 416,0000 Valor negociado: Não informado 

:....------------ ------------,.--------------------o-···-····--···········-············· 
i 13.611.350/0001-36. LUlS FERNANDO FERNANDES DA SILVA · 
· . { ) RS 417,0000 ! ! Porte MeEpp/Equiparada: Sim D ! 

i Marca/Fabricante: EDITORA DINÁMICA . . 

Qtanridade ofertada: 117 

1 Modelo/versão: IMPRESSO FÍSICO LIVRO 

! Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Qtanridade ofertada: 117 

J3.549.389/ 0001-17 - LNRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE · 
j SANA LTDA . RS 410,0000 1 
\ Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j j 
I•••••······•••••••••••••··•·••••••••••••••••••·•••••••••••·····•·•·••• •••••· ····· · ·•• •••••••··· ··•••••••••••••········••••••···•······•• .. ••·······••··•·•• ••••••··•• ••••••••••••••••••••• ••••"••••••••···•••••"•• • ••• 4 

j Marca/Fabricante: Editora Dinâmica 

j Modelo/versão: Editora Dinâmica 

:...! _v_al_o_r _p_ro_po_st_a: __ ru __ 4_10_,o_ooo ________ v_al_o_r_ne_g_o_ci_ad_o_:..-N_ã_o_i_n_fo_r_m_a_do _______ O!_u_a_n_ri_d_ad_e_o_fi_er_ta_d_a_: -;-1-17--···························· 

1 40.119.916/0001-80. MEDZI SOLUCOES LIDA : . RS 417,0000 : 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim {D) . ! i Marca/Fabricante: PROPRIA... ·························································'········································································································'····································· 

1 Modelo/versão: PROPRlA 

j Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Qtantidade ofertada: 117 
· ............................................................................................................................................................................................................................................................................. . 

Lances do Item 4 

Data/ hora Participante Lance 

14/03/2024 1 O: 13 2 ( 



.. 

UASG 980809 PREGÃO 90009/2024 

Oncr-r-7 li ·;.: ü" 
Data/ hora Participante Lance 

i...~~(.~~(.~~:~ .. ~~:~:.:~~ .......... J.~~:.~~.~ ... ~.~.Y?.?.?.~~ ...................................................... ::·:······:··· ..................... !"~·~~;:~·~········ .................................................................... ! 
! 14/03/2024 os:07:54 ! 29.503.043/ 0001-11 . ...... ·······················r~·~~;:~·············· .. ···· .. ····································· ................. 1 

········································································································································································· ....... : .................................................................................................... : 

Mensagens do chat do Item 4 

Respo nsável Dau/ff ora Mensagem 

L~!~'.~~·~·····························L.~~(.?.~e~:~ .. ?.~:?.?.:.~~ ......... ..i..?. .. '.'.~~ .. ~.:.~'. .. ~~.~.~'.~: .. ~~~~.~!.~~.~~~.~.:~~~ de 1~:~::······ .................................................................................. j 
! Sistema 1 14/03/2024 08:10:13 1 O item 4 está encerrado. ··························································· .. ··················· ........................... l 

r~;~;~:·~··~:~··:···············r·············· .. ····· .. ························1········································································ .. ··········································································································i 

1 
participante j 14/03/2024 08:41:40 ; Sr. Fo":'ecedor AL DISTRIBUIDOR~ E COMERCI~ DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-

; 50.105.165/0001-04 l j 04. voce fo1 convocado para negociaçao de valor do item 4. 

i . . i I O item 4 teve a negociação de v~;~~·~~~:;;~~~··;~·;:·;:;;;~·:~·~{·~·;~;~~·;;~·~······················ 

\ pelo participante j 
14

;
0312024 09

:
4

0:
4

l l COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04. A negociação do item 4 foi recusada 
; 50.105.165/0001-04 j ; pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 

,.,..... j j 50.105.165/0001-04, mantendo RS 409,5000. 
. : ....... ·········:···················································································································································································· 

!, Sistema ! 14/03/2024 09:51:35 1 Oi.te~ 4 está na d_a-Pª de julga~ento de proposta no período de intenção de recursos, com 
[ ; acresc1mo de 10 mrnutos a partir de agora - até 14/ 03/ 2024 10:01:35. 

: . ·······················:·················································;·············································································· ..................................................................................................... . 
j Sistema \ 14;o3

; 2024 l0:0l :S7 j O i,te~ 4 está na et_apa de habili.tação de fornecedores no período de: intenção de recursos, com 
l [ ; acremmo de 10 mmutos a paru r de agora - até 14/03/2024 10:11:57. · ............................................ · ................................................. · .................................................................................................................................................................................. . 

Eventos do Item 4 

Data/ Hora Descrição 

l 14/ 03/ 2024 08:00:12 l Item aberto para lances. . .... . 
: : . .... ....... . ............................................................ .. 
l 14/ 03/ 2024 08:10:13 j Item com etapa aberta encerrada. 
;···············································••;············································· .. ··············································································································································································· 
[ 14/ 03/2024 08: 10: 13 \ Item encerrado para lances. 

j \ Fornecedor A1R88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001-71 teve 
\ l proposta desclassificada, melhor lance: RS 409,0000. Motivo: Proposta desclassificada posto que o item destina-se: 
[ 14/ 03/ 2º24 OS:4o:27 j participação exclusiva de ME, EPP ou MEi e, conforme: extrai-se do último balanço patrimonial apresentado (2022) a reccit 

' ............................................ ...! .. bruta. auferida. ultrapassou.º. limite. estabelecido na. LC .123/06 ........................................................................................................... . 

j Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ S0.105.165/0001-04 convocado pa, 
. 14/ 03/2024 08:41:40 \ negociação de valor. 

j ./ / 
4 

j Negociação encerrada. Fornecedor AL DISTRJBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-( 
, 14 03 2024 09: 0:41 , RS 409 5000 : : manteve , . 

1 
1410312024 09

:
51

:
35 

i Fornecedor AL DISTRJBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/ 0001-04 teve a proposta acei 
; l melhor lance: RS 409,5000. 

j 14/ 03/2024 10:01:57 j Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04 foi habilitado. 
:••·············································••:••····························--·····--················································································•"·································································································· ! 14/03/2024 10:13:44 j Encmamcnto da sessão 1 de julgamento/ habilitação. · ................................................. · ........................................................................................................................................................................................................................... . 

3 
14/ 03/ 2024 10: 13 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

Fundamentação legal: 

Critério de: julgamento: 

Compra emergc:ncial: 

PREGÃO 90009/2024 

Lei 14.133/ 2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SIS PP - Tradicional 

Aberto 

Objeto da compra: Aquisição de: livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

Entrega de propostas: De 27/02/2024 às 08:00 até 14/03/2024 às 08:00 

Abt'rtura da sessão pública: Dia 14/03/2024 às 08:00 (horário de Brasilia) 
~ 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

i Sistema j 1410312024 às 08:00:04 i A sessão públi~ está a~ta. Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamente e o período de 
j j i abertura para duputa saa entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados . ............................................................................................... · ................................................................................................................................................................................. . 
\ . \ / 

3
/ . 

11 36 
\ A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de : Sistema : 14 O 2024 as 08: : : . ( i j fornecedores" na linha do tempo. 

: ............................................ ; ................................................. · ................................................................................................................................................................................. . 

Eventos da compra 

, .. D ata/Hora ·······················:··D cscrição ...................................................................................................................................................................................................... . 

f 14/ 03/ 2024 às 08:00:04 j Abertura da sessão pública 

l..~Y03/ 2024 às. 08: 1. 1 :35 ...... i .. Início da. etapa .. de i~.~~::;·:·~:·i~~:;~;:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: -

14/ 03/ 2024 10:13 



UASG 980809 PREGÃO 90009/2024 

Item 5 - Livro Didático 
Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Lingua Portuguesa, Formato: Impresso, 

Valor estimado: R$ 417,0000 Critério de julgamento: Menor Preço 

Qµantidade: 13 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,5000 

Tratamento Dif(renciado 

Situação: 

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006) 

Aguardando adjudicação 

....,~ ....... \ 
' V 

Aceito e Habilitado por CPF 0 •.110.,.,.•-•2 - MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA para AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS 
LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04, melhor lance: R.$ 409,5000 

Pro st.as do Item 5 
Declarante MeEpp/Equiparada (An. 31 da Lei Complementar n1 123. de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

j 29.503.043/0001-71 · AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS j j j 
,-.l E EDUCACAO LTDA ; RS 409,0000 ; Proposta ; 

· · desclassificada · . Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j j j 
I·······••••••••••••••••••••••••••··········· ·····••••••••· •••••······ ·••·••••••••••••••••••••••·••··••••••••••••• .. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·•••••••••·••••••••••••••••••••••••••••••·········••••••••••••·•••••••• • ········••••······· ••••••••••••••••••••••~ 

l Marca/Fabricante: EDITORA DINAMICA l 
l Modelo/versão: COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS i 
~ : l Valor proposta: RS 416,9000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 13 i 
l 50.105.165/0001-04 · AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE l 
1 LIVROS LTDA RS 409,5000 j Fornecedor 

habilitado j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) . Í 
l••• •••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• ••••••••••••••• ••••••••l •••••••••••••••••••••• ••••••••••••00•••••••••••••••••••••••••••••00•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••oo••••••••••••••••••••••••••••••••••••• l Marca/Fabricante: DINAMICA 

j Modelo/versão: KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS 

l Valor proposta: RS 416,0000 Valor negociado: Não informado 
;__---------------------,-------------------:--·• .. ······· ........................ . 
1 40.119.916/0001-80 · MEDZI SOLUCOES LTDA · 
· RS 417,0000 l 
; Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) . ; ! Marca/Fabricante: PROPRIA .......................................................... : ................................................................................................................................................. . 

Qiantidadc ofertada: 13 

l Modelo/versão: PROPRIA 

j Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Qiantidadc ofertada: 13 
......................................... 

. J3.549.389/0001-17. UVRAR1A E DISTRIBUIDORA MENTE i 
; SANA LTDA RS 410,0000 l 
l Porte McEpp/Equipar:ida: Sim (D) . l : ............................................................................................................................... ; ................................................................................................................................................ . 
j Marca/Fabricante: Editora Dinâmica 

i Modelo/versão: Editora Dinâmica 

:...l _v_al_or_p_r_o_po_s_ra_: __ RS_4_10_,_oo_oo ________ v_a_lo_r_n_cg_o_ci_ad_o_:.,..-N_ã_o_in_fi_o_rm_a_d_o ______ ~_u_a_n_cid_a_d_e_o_fe_rr_ad_a_: 
7

1.~ ................................... . 

13.61 l.350/0001-36. LUIS FERNANDO FERNANDES DA SILVA R$ 417,0000 ; 
Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) . ; 

·M~~~/F~b·;;;;~~~······ionoRA DINÂMICA . . ..... 

Modelo/versão: IMPRESSO FISICO LNRO 

Valor proposta: R$ 417,0000 Valor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: 13 

Lances do Item 5 

Data/hora Participante Lance 

14/ 03/ 2024 10:13 2d 



UASG 980809 PREGÃO 90009/2024 

Data/ hora Participante Lance 

1;~-:~;;1;~;; :!:.:.;;;~~~:] : I~~i:t : :: ::::1 

Mensagens do chat do Item 5 

Responsável Data/Hora Mensagem 
:························································································································································· j Sistema l 14/03/2024 08:00:13 \ O item 5 foi aberto. Solicitamo~·:·~~~;:·~~·~~:~:: ........................................................................................ } 

:-•·· ...................................... --~·-·· ...... ······························· ········=········ ......... ...... ......... ................ .. ......... ..................... ............ .... : j Sistema l 14/03/2024 08:10:14 l O item 5 está encerrado. .. .................................................................................. ) r-~:-~;~:·: .. ~~~~ .. : ................ 1 ................................................. 1 .................................................................................................................................................................................... l 

j participante j 14/03/ 2024 08:41:53 j Sr. For~m~or AL DISTRIBUIDO.RA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001- [ 
j 50.105.165/0001-04 j [ 04. voce fo1 convocado para negociação de valor do item 5. l 
1······ ...................................... i ................................................. l .. ;·;~::·~·~::·~··~;:~;:;·~·~:·~~;:~·:~·~:;~~~~··~:;~ .. ;~;~:~~·::··~{·~·~~~;~~·;;~·;· ..................... l 
! pelo participante l 

14
;

03
/
2
0
24 

09-4l·Ol l COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04. A negociação do item 5 foi recusada l 
j 50.105.165/0001-04 j · · \ pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ ! 

,,--: [ j 50.105.165/0001-04, mantendo R$ 409,5000. j 
···········································:·················································:····················································································································································································~ 

\, Sistema 1 14/03/2024 09:51:4S j O i,te~ 5 está na etapa de julga~ento de proposta no período de intenção de recursos, com : 
. l 1 acresc1mo de 10 minutos a parhr de agora - até 14/ 03/ 2024 10:01:45. ! r·~:~~~:·~ ............................ r·~~;~~;~~·;~·~·~:~~:~·~· ......... r;··;_~:;·~·:·~~·~·~ .. ~~:~:·~:·~:·~;;;:;~~~·~·~:·;:~::~·~::~·~:·~::·;:~:·~:·;-~~~~;: .. ~:·::~·;~:~:·~:·:········ .. i 
; i i acresc1mo de 10 minutos a partir de agora - até 14/ 03/2024 10:12:05. 
· ............................................ · ................................................. · .................................................................................................................................................................................... , 

Eventos do lt.cm 5 

Data/Hora Descrição =-· : ............................................................................................................................................... .. 

i 14/03/2024 08:00: 13 i Item aberto para lances. 
~ ................................................. ~ ................................................................................................................................................................................................................................ . 
j 14/03/2024 08:10:14 j Item com etapa aberta encerrada . 
. ·················································· ................................................................................................................................................................................................................................ . 
Í 14/ 03/2024 08:10:14 l Item encerrado para lances. 

i i Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001-71 teve a 
\ 1

410312024 
0S:

40
:
39 

l pro~o.sta desclassi~cada, melhor lance: RS 409,0000. Mot!vo: Pr?p?sta desclassifica?ª p~sto que o item destina-se. à 
: : partmpação exclusiva de ME, EPP ou MEi e, conforme extrai-se do ultimo balanço patnmomal apresentado (2022) a receita 

.--l. ............................................... ! .. bruta auferida. ultrapassou.º limite. estabelecido na. LC .123/06 . ............................................................................................................. . 

· j Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04 convocado pm 
j 14/03/2024 08:41:53 l negociação de valor. 

i 
1410312024 09

:
4

l:Ol i Negociação encerrada. Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04 
! ; manteve R$ 409,5000. 

j 1
410312024 09

:Sl:
45 

1 Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/ 0001-04 teve a proposta aceita 

j j melhor lance: RS 409,5000. 

l 14/03/2024 10:02:05 l Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04 foi habilitado. 
:••·············································••:••·····································································-·············· ........................................................................................................................................ . 
j 14/ 03/ 2024 10:13:44 j Encerramento da sessão 1 de julgamento/ habilitação. · ................................................. · .............................................................................................................................................................................................................................. . 

3 de 
14/ 03/2024 10:13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBONMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

PREGÃO 90009/2024 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

Entrega de propostas: De 27/02/2024 às 08:00 até 14/03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 14/03/2024 às 08:00 {horário de Brasilia} 

" 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

i Sistema l 1410312024 às OB:00:04 1 A sessão públi~ està a~ta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o pcriodo de 
; , ; abertura para disputa sera entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 
: ............................................ : ................................................. : ........................................................................ , .......................................................................................................... . 
i Sistema i 1410312024 às OS: 11 :36 l A etapa de julgam~nto de propostas foi iniciada. Para acompanhá-b acesse a opção "Seleção de 
l l l fornecedores" na linha do tempo . ............................................. · ................................................. · ................................................................................................................................................................................... . 

Eventos da compra 

... Data/ Hora .......................... Descrição ....................................................................................................................................................................................................... .. 

j 14/ 03/ 2024 às 08:00:04 j Abertura da sessão pública 
: ................................................. : ............................................................................................................................................................................................................................... . 
1 14/03/2024 às 08:11 :35 \ Início da etapa de julgamento de propostas 
= ••••••••••••••. .......•..••••••••••.......••••••• • . ......................................................... ............ . .................... ........... ......................... ....................................... ......................................................... . 

14/ 03/2024 10:13 1 d 



UASG 980809 PREGÃO 90009/2024 

Item 6 - Livro Didático 
Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Língua Portuguesa, Formato: Impresso, 

Valor estimado: RS 417,0000 Critério de julgamento: Menor Preço 

Quantidade:: 46 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo minimo entre lances: R$ 0,5000 

Tratamento Diferenciado 

Situação: 

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006) 

Aguardando adjudicação 

000262 

Aceito e Habilitado por CPF ,.,....110.,.,.,._,.z - MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA para AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS 
LillA, CNPJ 50.105.165/0001-04, melhor lance: R$ 409,5000 

Pro sw do Item 6 
Declarante MeEpp/Equiparada (An. 31 da Lei Complementar n1 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

1 29.503.043/0001-71 . AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE UVROS l 1 1 
· · · Proposta · .r-l E EDUCACAO LTOA i RS 409,0000 i desclassificada i 
. Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j j ! 
t········································································································································································································································ .. ········································•'!: j Marca/Fabricante: EDITORA DINAMICA j 

j Modelo/versão: COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS ! 
l Valor proposta: RS 416,9000 Valor negociado: Não informado Q!iantidade ofertada: 46 ! 

..................... -........................ .. 
) 50.105.165/0001-04 · AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 
i LIVROS LIDA RS 409,5000 i Fornecedor 

habilitado j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) : j 
l••••••• ••••• •· •••· •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ··················••1 ••··•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••···•· ··•·····················•···••••••••••••••u•••••••••••••••••••• .......... ..................... .. 

j Marca/Fabricante: DINÂMICA 

! Moddo/vcrsão: KJT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS 

;...j _v_al_or_p_r_o_po_s_ta_= __ RS_ 4_16_,_oo_oo ________ v_a_lo_r_n_cg_o_ci_ad_o_:~N-ã_o_inE,_o_rm_a_d_o ______ Q\_u_an_t_id_a_d_e_o_fe_rt_ad_a_: 
7

4~··············· .. ····················· 

\ 40.119.916/0001-80 - MEDZI SOLUCOES LTDA . 
. R$ 417,0000 : 
( Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) . i 
1 Marca/Fabricante: PROPRIA ............................. : ................................................................................................................................................. . 

i Modelo/versão: PROPRIA 

j Valor proposta: RS 417,0000 
·'--~---------------------,-------------------,······················---

Valor negociado: Não informado Q!iantidade ofertada: 46 

J3.549.389/0001-17 - L1VRAR1A E DISTRIBUIDORA MENTE 
l SANA LIDA RS 410,0000 1 
! Porte MeEpp/Equipmda: Sim (D) . l 
j •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••.••.•••••••••••••••.•...••••••••••••••••••••••••........••••••••••••• , •••••..••.•..•••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••••••••••• 
j Marca/Fabricante: Editora Dinâmica 

j Modelo/versão: Editora Dinâmica 

1 Valor proposta: R$ 410,0000 Valor negociado: Não informado Q!iantidadc ofertada: 46 

! 13.611.350/ 0001-36 - LUIS FERNANDO FERNANDF.S DA SILVA 
R$ 417,0000 ! 

j Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) . j ! Marca/Fabricante: EDITORA DINAMICA···········································'················································································································································· 

! Modelo/versão: IMPRESSO FÍSICO LIVRO 

j Valor proposta: R$ 417,0000 Valor negociado: Não informado Q!iantidadc ofertada: 46 
: ................................................................................................................................................................................................................................................................................ . 

Lances do Item 6 

Data/ hora Participante Lance 

14/ 03/2024 10:13 2 de 



UASG 980809 occ2c~ PREGÃO 90009/202• 

Data/ hora Participante Lance 

1 
14/03/2024 08:07:14 

1 
50.105.165/ 0001-04 ............. r~·~;:~·;;· ......................................................................... . 

r .. ~~;~;;;~;~ .. ~~;~;;;~ .......... r;;:;~-~--~;;~~~;~;;.............................................................. .. ........ r~-~-~;:~ ......................................................................... .. 
·························•·······························································································································································································•·························································· 

Mensagem do chat do Item 6 

Responsável Data/Hora Mensagem 

: :::::: :1 •• ::;::;::: :::: .J: ::: ::~•:~=:•ciOmm.o ''.~~:'.::::: .: :: : : : ::: 
! Sistema para o 1 ! l participante \ 14/03/2024 08:42:07 \ Sr. Fo°?cc~or AL DISTRJBUIDO_Rí: E COMERCI~ DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/ 0001-
l 50.105.165/0001-04 l j 04. voce fo1 convocado para negoc1açao de valor do 1tem 6. 

i i ! O item 6 teve a negociação de valor encerrada .. ~~;~-~~;;;:;~~-~~-~-~-;~;~;;~·; .................... . 

j pdo participante l 
1410312024 09

:
4

l :l
6 

j COMERCIO D E LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04. A negociação do item 6 foi recusada 
[ 50.105.165/0001-04 i [ pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 

_._, \ j 50.105.165/0001-04, mamendo R$ 409,5000. 
: . ·····································:··················································································································································································· 

,,\ Sistema l 14/03/ 2024 09:51:54 j O i_te~ 6 está na et_aPª de julga~ento de proposta no período de intenção de recursos, com 
( ( acrcsamo de 10 minutos a parti r de agora - até 14/ 03/ 2024 10:01:54. 

i Sist~ma i 14/03/ 2024 10:02:12 i O i_te~ 6 está na et_apa de habili_taçã~-~~-f~;~::~-~~~~-~:·~~~-;~:·~~-;:;~~-~~~ .. ~:·::~~;~·~~:·~:: ........ 
j ( j acresamo de 10 minutos a parur de agora - até 14/03/2024 10:12:12. 
· ............................................ • ................................................. · ................................................................................................................................................................................. . 

Eventos do Item 6 

Data/Hora Descrição : : .............................................................................................. . 
j 14/ 03/ 2024 08:00:13 j Item aberto para lances. 
:·················································:····························································································································································································································· 
j 14/ 03/2024 08:10:21 j Item com etapa aberta encerrada. 
;•••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• ••••••••••;••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••oo••••••••••• ••••••••••••••••••--••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• •••••••••••••••••••••••••• •••••• 

j 14/03/2024 08:10:21 \ Item encerrado para lances. 

j l Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001-71 teve 
\ 1

410312024 08
.
40

.
50 

) proposta desclassificada, melhor lance: RS 409,0000. Motivo: Proposta desclassificada posto que o item destina-se 
( · · l participação exclusiva de ME, EPP ou MEi e, conforme extrai-se do último balanço patrimonial apresentado (2022) a rccei 

:, - l \ bruta auferida ultrapassou o limite estabelecido na LC 123/06. 
·························································································--················--················································"··--·········································································································· 

\ Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04 convocado pa 
\ 14/03/ 2024 08:42:07 j negociação de valor. 

r 
1410312024 09

:
4

l :l
6 

i Negociação encerrada. Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-

l i manteve R$ 409,5000. 

i 
4
/ / 

2 
_
51

.
54 

i Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/ 0001-04 teve a proposta acci 
. 1 03 20 4 09. . . Ih J D ~ 4095000 j i me or ancc: iu , . 

l 14/03/2024 10:02:12 l Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04 foi habilitado. 
:••·············································••:••···································································--·················--········································································"······················································· 
j 14/03/ 2024 1 O: 13:44 ] Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 
: ................................................. · ......................................................................................................................................................................................................................... .. 

3 
14/ 03/2024 10:13 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER-PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de parecer final proferido com fulcro no que 

disciplina o art. 53, § 4°, da Lei nº 14.133/21 , pertinente ao procedimento 

licitatório Pregão Eletrônico nº 009/2024 - CPL. 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe 

aos aspectos jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza 

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, 

suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, 

parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos 

conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva -

BPC nº 7, que assim dispõe: 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 

ular recomendações, desde que enfatizando o caráter 

di ricionário de seu acatamento." (Manual de Boas Práticas 
1 



presente processo. 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ODC26S 

Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01 , de 2 de dezembro 

de 2016) 

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do 

DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE DE 

LICITAÇÃO 

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como 

modalidade de licitação, foi adequada, pois o bem a ser adquirido foi qualificado 

como comum pela secretaria de origem (art. 6°, XIII , e art. 29 da Lei nº 14.133, de 

2021 , item 1.2 do termo de referência). Destaque-se que, à luz do art. 6°, XLI , Lei 

nº 14.133, de 2021 , somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor 

preço ou maior desconto. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Documentos necessários ao planejamento da contratação 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021 , a Administração 

Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase de planejamento da 

contratação: 

ento para formalização da demanda; 

2 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos 

autos. Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos 

algumas observações a título de orientação jurídica. 

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: 

principais elementos 

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, 

percebe-se que foram previstos os conteúdos pertinentes, especialmente o 

parecer técnico pedagógico, a justificativa da necessidade da contratação, o nome 

da secretaria requisitante com a identificação do responsável e a indicação da 

data pretendida para a conclusão da contratação. 

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei nº 14.133, 

de 2021 (art. 18, 1, e §1°) estabelece que a Administração deverá elaborar estudo 

técnico preliminar da contratação. 

Tal documento foi definido como a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido, o 

problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso haja conclusão pela viabilidade 

técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar 

deverá fundamentar o termo de referência (art. 6°, XX, da Lei nº 14.133, de 2021). 

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico 

preliminar traz os seguintes conteúdos: 

• descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

r resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

· e imativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Ot)G2Ci 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

- estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

· justificativas para o parcelamento ou não da solução; e 

· posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo 

técnico preliminar às fls. do feito. 

Termo de Referência 

O art. 6°, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021, define o termo de 

referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, 

que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até 

o seu encerramento; 

odeio de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objet erá acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

e medição e de pagamento; 
4 
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h) forma e critérios de seleção do fornecedor: 

ooc2c& 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1°, da Lei nº 14.133, 

de 2021, dispõe que o termo de referência deverá conter, além dos elementos 

previstos acima, as seguintes informações: 

1 - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança: 

11 - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso: 

Ili - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso. 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal , verifica

se que o termo de referência contemplou, em geral, as exigências contidas nos 

normativos acima citados. 

art. 23, § 1°, 1 

Apenas para registro formal, destacamos que foram fixados 

os para cada item do termo de referência (art. 6°, XXIII , "i", 

5 



1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas 

A necessidade da contratação foi devidamente justificada, 

tendo sido estimados os quantitativos a partir de método devidamente amparado 

por documentos juntados aos autos. 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação 

constitui questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual não deve esta 

Procuradoria se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e 

conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas pelo administrador, 

exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o caso. 

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do 

objeto que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 

competição ou sua realização (art. 9°, da Lei nº 14.133/2021). Portanto, o gestor 

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações 

correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser 

atendidas as necessidades da Administração. 

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as 

especificações somente possam ser atendidas por uma quantidade de 

fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou 

flexibilizar requisitos, de modo que se pos;a manter apenas aqueles considerados 

indispensáveis. 

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por 

itens 

utro onto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto 

-es. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e 
6 
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econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na 

Súmula TCU nº 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisivel, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 

para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

No caso de compras, na aplicação do princípio do 

parcelamento, deverão ser considerados (art. 40, V, "b", § 2°, Lei nº 14.133/2021): 

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

li - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os 

parâmetros de qualidade; e 

Ili - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, 

V, "b", § 3°, Lei nº 14.133/2021): 

1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou 

a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 

mesmo fornecedor; 

objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 

_ .......... ,1r,uv a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
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0.00271 

Ili - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a 

adjudicação do objeto por item, razão pela qual não há observação adicional a 

fazer. 

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 

5°, art. 11, IV, art. 18, §1°, XII , e §2°, da Lei nº 14.133/2021), deverão ser tomados 

os cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de aquisições de 

produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7°, XI, da Lei nº 12.305, de 2 de agosto 

de 2010): 

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento 

convocatório como especificação técnica do objeto, obrigação da 

contratada ou requisito previsto em lei especial; 

b) justificar a exigência nos autos; 

c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do 

certame; 

d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de 

Logística Sustentável. 

Assim, as especificações devem conter critérios de 

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração formular as exigências de 

forma a não frustrar a competitividade. 

Posto isso, recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de 

.-c!fi~~ ~". disponibilizado pela Advocacia-Geral da União no 
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eletrônico: https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis. 

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam 

aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações restringem 

indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida 

justificativa. 

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração 

incluiu, no termo de referência/estudos preliminares/edital, critérios e práticas de 

sustentabilidade. 

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de 

planilhas 

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar 

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total 

da contratação (art. 6°, XXIII , alínea "i", art. 18, IV, e § 1°, VI, da Lei nº 

14.133/2021 ). 

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do 

orçamento, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de 

mercado do objeto contratual deixijrá de ser examinada por esse órgão jurídico, 

posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita 

legalidade. 

contratação 

preços, hav 

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da 

feito, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa de 

inistração emitido manifestação técnica conclusiva, 

preços obtidos. 
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Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio 

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às 

fls. do feito, de documento que comprova a designação do pregoeiro e da equipe 

de apoio (art. 8°, §§ 1° e 5°, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS 

O Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, adotado nos 

autos, prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, 

serviços e obras. 

O art. 6° do referido Decreto estabelece que, nos itens ou 

lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 

participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às 

microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações com prazo de 

vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para 

aplicação. 

Por outro lado, prevê o art. 8° do Decreto nº 8.538/2015 que, 

na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação 

possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser 

reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

Os órgãos e entidades contratantes poderão deixar de 

reservadas quando justificar a existência de prejuízo para a 

S01ftffltn=:iOH-..do complexo do objeto. 

10 
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Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos 

instrumentos convocatórios: 

· de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte nos termos do art. 7° do Decreto nº 8.538, de 2015; 

· de prioridade de contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por 

cento do melhor preço válido nos termos do art. 9º, 11, do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no 

presente tópico também se aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente 

à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007. 

Diante disso, verifica-se que, no caso, o certame contempla 

o tratamento favorecido. Não há, portanto, observações adicionais a fazer. 

DAS MINUTAS PADRONIZADAS-EDITAL E CONTRATO 

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela 

AGU, conforme art. 19, IV, e§ 2°, c/c art. 25, § 1°, da Lei nº 14.133/2021 , bem 

como que as alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e 

justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2°, da Lei nº 14.133/2021). 

recomend 

A padronização de modelos de editais e contratos é medida 

celeridade administrativa e há muito tempo vem sendo 

CGU/AGU. Tal postulado foi registrado na quarta edição do 

-~- '6.!te!-"icas Consultivas, vazado no enunciado do BPC nº 06: 

11 
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A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública 

deve fomentar a utilização das listas de verificação documental 

(checklists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das minutas 

de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios 

eletrônicos da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos 

recomendar a utilização das minutas disponibilizadas pelos Órgãos de 

Direção Superior da AGU, cujas atualizações devem ser informadas aos 

assessorados. 

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela 

AGU, no presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba 

por restringir a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a 

revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida 

iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a padronização. 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta 

de edital são aqueles previstos no art. 25, caput, da Lei nº 14.133/2021 , com as 

devidas adaptações às especificidades de cada contratação. 

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo 

da minuta disponibilizado pela Advocacia-Geral da União. 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

18, caput, 

No presente caso, em atenção ao art. 6°, XX:111, "j", c/c art. 

Lei nº 14.133, de 2021 , consta às fls. dos autos a declaração do 

acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários 

nP-5:as-iesas decorrentes da futura contratação, com a indicação 

12 



4 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ôúC2?6 

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes 

da celebração do contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de 

empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção 

ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 

16, 1 e 11, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, somente será 

necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não 

forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não 

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU 

nº 52/2014 (''.As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no 

orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, 

dispensam as exigências previstas nos incisos I e li do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000'?. 

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Conforme art. 54, caput e §1°, c/c art. 94 da Lei nº 

14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital 

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do 

Estado e Município, bem como em jornal de grande circulação. 

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) 

dias úteis, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a 

apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento 

o ou de maior desconto (art. 55, 1, "a", Lei nº 14.133/2021). 

~ - -~taca-se também que, após a homologação do processo 

licitatório, é o disponibilização no Portal Nacional de Contratações 
13 
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Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura 

não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3°, 

da Lei nº 14.133/2021. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela 

REGULARIDADE JURÍDICA, do procedimento submetido ao exame desta 

unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, q escapam à análise deste órgão. 

isboa (MA), 15 de março de 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980809 -PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

PREGÃO 90009 /2024 

As 07:50 horas do dia 15 de March do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compctent 
VILSON SOARES FERREIRA LIMA, HOMOLOGA a adjudicaç.ão referente ao Processo n1 12.003/2024, Pregão n1 90009/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra cmergencial: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Objeto da compra: Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

~ trega de propostas: De 27/02/2024 às 08:00 até 14/03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 14/03/2024 às 08:00 (horário de Brasilia) 

Mensagens do chat da compra-

Responsável Data/Hora Mensagem , 

) s· \ / / 
0 

, 08 00 04 
j A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamente e o pcriodo de l 

; 1stema ! 14 03 2 24 as : : : bcrtu d" , 0800 18:00 M h d = i j ; a ra para 1sputa sera entre : e . . antcn am-sc conecta os. i 
i ............................................. J .................................................... ,........................... ...................................... • ......... "_. ................ ,-............................................ - .......................................... ! 

j . l /0J/l0 
4 

, 08. 1.36 ! A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de j 
j Sistema j 14 2 as ·1 · j fornecedores" na linha do tempo. i 
•••• .... •••••••u••••ouo,,, .... u,,, .. ,,,,,,, : .................... •••••••••• .. ••••u ........... _,; ................ - .... ••••••••• .. •• .. •••••• .. ••••••••u• ........... ...... ••••••••u••••••••••••••• ........................ ••••·•••• ......................................... ••••••• .... •••••••• 

Eventos da compra-

I' 

,r 

4 
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UASG 980809 000279 PREGÃO 90009/20 

Item 1- Livro :biditico 

Livro Didático Grau: Educação Infantil , Definição: Coleção Interdisciplinar , Conteúdo: Língua Portuguesa , Formato: Impresso 

Qyantidade: 

Unidade de fornecimento: 

Intervalo minimo entre lances: 

195 

Unidade 

R$ 0,5000 

Valor estimado: R$ 417,0000 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF ...... 475 ... ,. .. _,.4 - VILSON SOARES FERREIRA LIMA para AIR88 COMERCIO E SERVICOS r: 
LIVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001-71, melhor lance: RS 409,0000 

do Item 1 
arante Mc:Epp/Equiparada (Art. 31 da Lei Comp ementar n• 123, e 14 de ezem ro de 200E 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

Í 29.503.043/0001-71 - AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS ! Í 
) E EDUCACAO LIDA Í R$ 409,0000 ) Proposta adjudicada 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) Í ! 
: : : 1••····· .. ·····"·· ...................................................................................................................................................... , ................................................ ········· ........................ , , ............................... . j Marca/Fabricante: EDITORA DINAMICA 

~odeio/versão: COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS 

j Valor proposta: R$ 416,9000 ...._ _______________________ ................................................... , __ _ Valor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: 195 
: . . 

j 50.105.165/0001-04 - AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 1 

! LNROS LIDA RS 409,5000 j 
Í Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) . Í , 
i•••u•••••••• .. •••••••••• .. ••••• .......... •••• .. •••••• ............ , ................................. u..................................................... .. ..,.............., ............................................... •••••• .... -, ......................... ,,., ........ •••••••••••••••••t 
j Marca/Fabricante: DINAMICA ! 
: i 
i Modelo/versão: KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS i 
i i 
l Valor proposta: R$ 416,0000 Valor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: 195 j 
: • • ......................................................................................................................... - ......................... j 

j 03.549.389/0001-17- LIVRARlA E DISfRIBUIDORA MENTE Í Í Í 
l SANA LIDA Í R$ 410,0000 ) Í 
) Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j Í Í 
j ........................................ ........... ...................................................................................................... ........................ .......................................................................................................... .,..~ 

l Marca/fabricante: Editora Dinâmica 1 
: ; 

l Modelo/versão: Editora Dinâmica j 
Í Valor proposta: R$ 410,0000 Valor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: 195 j i 13.611.350/0001-36- LUIS FERNANDO FERNANDES DA SILVA r....... ........................ ······~·:~;:~T·· ....................................... i 

)...l'.~~~.~eEpp/Equiparada: .Sim. (D)··· ............................................................. .J. ........................................................................................................... l. .......................................... i 
i ,.farcajFabricante: EDITORA DINÂMICA i 
l Modelo/versão: IMPRESSO FÍSICO LIVRO i 
: 1 l Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: 195 j 
. • ......................... , ___ .......................................................................................................... 1 

i 40.119.916/0001-80-MEDZI SOLUCOES LTDA l.: RS 417,0000 i 1 
j Porte MeEpp/Equipanda: Sim (D) , i i 
........... ... .................................................................................. u,, ............................. ._ ..... , ....................................................................................................................................................... ...... ~ 

! Marca/Fabricante: PROPRlA i 
: ! 

l Modelo/versão: PROPRlA i 
: : 
j Valor proposta: R$ 417,0000 Va.lor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: 195 j 
~ ..................... ~........................................................... ,............................................................................................................................................................................................... . ....... , 

Lances do Item 1 

, .. ~!.~~~~ ......................... .,..!~~!.~~P..~~~~ .................................................................................................... T.~.~.~~ ......................................................................................... l 
) 14/03/2024 08:06:53 ! 50.105.165/0001-04 ) RS 409,5000 i 
: ................................................... ; ...................................................................................................................................................................................................................................................... : 

15/03/2024 07:50 2 de 4 
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Data/hora Participante Lance 
:•••••••••••••••••• .. •• .. •u••••••••••·••••••••••••••1••••••••••••••••·• .. ••••••• .. ••• .. •••• .. •H•o.o·•••••••• .. ••••••••••••••••• .. •••••••••••••••••-•••••••••••••••••••••••••• 

1
14/03/2024 os:07:16 

1
29.503.043/0001-71 ........... T~ .. ~;~~ .......................................................................... . 

' . . . . . ' . ... .. ............................................................................................................................... " ................................................................. .. 

Mcnsagcns do chat do Item 1 

Responsável Data/Hora Mensagem 
1 .... ,,.w ..... .,., .. ,.,. ................ ......................................................................................................... , ...................... ,u, j Sistema j 14/03/2024 08:00:10 j O item l foi aberto. Solicitamos o envio~:··~::::·: ........................................................................................ .. 

............................................... -:-.................................... -............ :....................................................................... .................. . .... . 
\ Sistema , ! 14/03/2024 08:10:11 j O item 1 está encerrado. ..... . ...................................................................................... . 

l" ............................................ ;--................................. _ .............. j ............................................................ -.......................................................................................................................... .. 
j Sistema para o I i 
! participante ! 14/ 03/2024 08:18:12 ! Sr. Fornecedor AIR88 CO~ERCIO E SERVTCOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 
! 29.503.043/0001-71 ! j 29.503.043/0001-71, você fo1 convocado para negociação de valor do item 1. 

1 pelo participante i t . ... . ............... . , ....................................................................................................................................... .. 
! 29.503.043; 0001 _71 ! 14/03/2024 08:23:01 ! Bom dia Sr Pregoeiro, 1a ofertamos o nosso melhor preço. 
i . . .............................. ....... ........ J ............................................... - ... 1 ................................................................................ . ! . . i j O item 1 teve a negociação de valor ence~~·~~·;~·:·;::~~:;:~·~·~;;··~~~;;~~;·;·~;~~;~·· .. 

i pelo parttcipantc i 14/03/2024 08.24-44 i DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/0001-71. A negociação do item l foi 
.,....L__29.503.043/0001-71 j • . ! recusada pelo fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVTCOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, 

j ! CNPJ 29.503.043/0001-71, mantendo R$ 409,0000. 
. . . ~ . . ·1 .............................................................................................................................................................................................. .. 
i Sistema para o i ! 

Í participante l 14/03/2024 08:25:20 Í Ok. Entendido. 

ii~;i;~::::-··11~~;:;;:::=:~----1·::~~;:::::=·.:::::::::;·--· --··- --- ----·----·-- ·---
!····•-HOUOO•oo•H••···· ................... • ........ •••••••••·• .. •o.o .. •••••••••• .. • •· .. •• .. n•••i• .... •• .. •••• ................................................................................................................................................................................ -, 
) pelo participante l i s· 1 i l 29.503.04310001_71 l 14/03/2024 08:28:08 ! uru i 
! .............................................. 'i ..................................................... i' ............................................................. -........................................ MM•ooooMHO-U•• .. ••• .. ••••• .. ••• ................. .................................. j 

! Sistema para o i i Í 
i participante ! 14/03/2024 08:28:57 i Ok ! 
Í 29.503.043/0001-71 Í i Í : ; : : 
•••••···H••• .. uuo0 .. 0•••···••·•• .. oo .. OO• ........................................ H ..... ,.. •!•................................. . ......... -............................................................................................................................................ . 
l s· l i Sr. Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVTCOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ l 
; 1stema para o : , / • . . . ! i · · i 

14103
/
2024 09

.
00

.
10 

i 29.503.043 0001-71, voce fo1 convocado para enVJar anexos para o Item 1. Prazo para encerrar o i 
j ~;1

0
~~;

10001
_
71 

j · · ! ~nvio: 11:00:00 do dia 14/03/20~4.Justific~tiva: Solicitamos o envio da proposta rc:úinhada aos j 
! 1 j itens que o sr venceu. Favor, enviar por meio desta convocação. i 
: ....................... l ..................... ,1 ................................................... ".t ............. " ................ ,,. .., -........................................................................................................................................................ ! 
L.xi . . j i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:09:18 de 14/03/2024. 1 anexo foi i 

9 
~P/:;;~;~

71 
l 14/ 03/2024 09:09:18 Í enviado pelo fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVTCOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, ! 

l . . . , j j CNPJ 29.503.043/0001-71. i 
,. ........... .._ ........ •••••• .. •••w•••••••1 ....................... " ................. ... •••i ••• .................... •••••••••••••••••• ................ .................... ........ .............................. ......................................................................... ! 
! ! l Sr fornecedor, o sr venceu somente os itens 01 e 03 pertinente as COTAS DE AMPLA i 
l Sistema para o ! Í CONCORRWCIA. O seu balanço 2022 apontou para um faturamento superior ao i 
l participante l 14/03/2024 09:21:25 ! enquadramento previsto na LC 123/06. Se o sr ja dispuser do balanço 2023 a fim de que possamos l 
i 29.503.043/0001-71 j i verificar a receita bruta e seu enquadramento nos envie após a convocação. Caso contrário envie a i 
l ! i proposta realinhada somente aos itens O 1 e 03 ! 
~ ~ . . ~ . . . ~ 
i s· i i Sr. Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVTCOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ i 
; 1stema para o ! ! 03 /000 l • fi · d · · 1 P ! ; · · ! 

1410312024 09
.
21

.
56 

i 29.5 .043 1-7 , vocc 01 convoca o para enVJar anexos para o item . razo para encerrar o i 
j ~;~~;:~;

10001
_
71 

1 · · ! en~o: 11:21:00.do dia 14/03/2024. Justificativa: Solicitamos o envio do balanço 2023 ou proposta i 
i Í ! realinhada aos itens 01 e 03. Í 
~ 1 . ! . . . . . ~ 
i pel . . i i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:36:34 de 14/03/2024. l anexo foi i 
j 2

9 
~~a:~/1~;~

71 
\ 14/03/2024 09:36:34 ! enviado pelo fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVTCOS DE LIVROS E EDUCACAO LIDA, i 

i . . i ! CNPJ 29.503.043/0001-71. ! 
; ............................................. ;.................................... • ..... ,..............................................................................................., .............................................. _ ........................................ j 

i s· j 1
410312024 09

.
51

.
07 

Í O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com j 
Í 1stcma l · · j acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 14/03/2024 10:01:07. j 
i ............................................... _ .............................................. - ... t·· .......................................................... _ ......................................................................................................................................... ! 

[ s· l /0
3
/

2
0
24 10

.
01

.
31 

j O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no periodo de intenção de recursos, com j 
! 1stema Í 14 · · j acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 14/03/2024 10:11:31. Í 
i .. ................................................ J ................ , ................ .. ............. 1 .................................................................................................................................................................................................... 1 

15/03/2024 07:50 
3 de 4 

-- ------------
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Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 
: ................ .......... . . . : . . . . . . . . ........... .,. ......................................... . 
j ) Fornecedor AlR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/0001•71 convocadc 
j 14/03/2024 09:00:10 ) para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 14/03/2024 11:00:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao! 
\ j itens que o sr venceu. Favor, enviar por meio desta convocação. 
• •••• • .......................... ............ º .............................................. --, ................................ .............................................................................................................................................................. . i 

1410312024 09
:
09

:
18 

! For~ecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/ 0001•71 finalizou 0 

: : envio de anexo. 

1 1 Fornecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LTDA, CNPJ 29.503.043/0001•71 convocado 
( 14/ 03/ 2024 09:21:56 1 para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 14/03/2024 11:21:00. Motivo: Solicitamos o envio do balanço 2023 ou 
j j proposta realinhada aos itens 01 e 03. 
:•••••••••••••• .. •·••••••••uu• .. ••••- •• .. •• .. ••• .. ~· ....... ••••• .. •• .. ,,.wu.•u••••••·•••••••·•• .. •••••••·•••••• .. • .. •• .. ••••• .... • .. •• .... •••• .. •••• .. •••••• .... ••••·••••••• .. ••• .... u ....................... .................................. .., .......................... _,. •••••••.••• ,, ••• , •• ..,. 

1 
1410312024 09

:
36

:
33 

1 For~ecedor AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/ 0001•71 finalizou o 
, , envto de anexo. 
!• .. • .. •• .. ••••n• .. ••••••••• ...................... •••i••••••••• ...... ••••• .. ••••• .... • .. ••••• ...... ••••• ...... ...... ,. , ...................... •••••••••• .. •• .. ••••• .... •• .. •••o.o•·• .. •• .. ••••••u .. ••••• .. ••••••• .... • .. •• ...................... ---•••• .. ••••• .. ••••·•••••••• .. , ...,,.. •• ,,..,. 

l 15/ 03/ 2024 07:50:38 ! Fornecedor ~~88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LmA, CNPJ 29.503.043/ 0001•71 teve a 
i i proposta ad1ud1cada, melhor lance: RS 409,0000. 
i"' ............................................. +................................................................................................................................................................................................................. .. ................. . 
j 15/ 03/2024 07:50:39 j Item homologado. 

,--............................... "........... . .............................................. _ ..................................................................................................................................................................................................... . 

P-ase Rec\irsal.do Item/Grupo• 

Scs$ãol 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

15/ 03/2024 07:50 

• Maiores det2lhcs sobre rttuno', rontnrrazõcs, decisões • revisões dcvcrlo ser consultados no ,ismna 

14/ 03/2024 10:01:07 

14/ 03/2024 10:11:31 
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA/MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980809 -PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA/MA 

PREGÃO 90009 /2024 

As 07:50 horas do dia 15 de March do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competent 
VIL.5ON SOARES FERREIRA UMA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n-1 12.003/2024, Pregão nª 90009/ 2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço/ Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Objeto da compra: 

---,trega de propostas: 

Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

De 27/02/2024 às 08:00 até 14/ 03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 14/03/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra-

Responsável Data/Hora Mensagem 
•••••••••ooo u•uo.,,,, .000000 0000000,ooooooooo,

0
••••• • 

0 
i 

\ s· 1 
410312024 

, 0S:00·04 i A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamente e o período de l 
. istema . 1 as . . ' be d" , 08 00 18 00 M h d , i l i a rtura para 1sputa sera entre : e : . anten aro-se conecta os. ; 
i ............................................. ~····· .. ······· ...................................... i........................................................................ .................... ..... ! 
i . i 

6 
: A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de ! 

j Smema j 14/03/ 20Z4 às 08:ll:3 j fornecedores" na linha do tempo. i 
............................. . ..... ......................... .... , ..................................... ........................................................ ...................................... ....................................................... ......... ....... ................ ........ 1 

P:vcntos da compra-

15/ 03/ 2024 07:50 1 de 4 
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000283 

PREGÃO 90009/20: 

Item 2- Livro Diditico 
Livro Didático Grau: Educação Infantil , Definição: Coleção Interdisciplinar , Conteúdo: Língua Portuguesa , Formato: Impresso 

O!,iantidade: 

Unidade de fornecimento: 

65 

Unidade 

Intervalo mlnimo entre lances: R$ 0,5000 

Valor estimado: 

Situação: 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Cota reservada ME/ EPP (inciso III, 
art. 48, LC 123/2006) 

R$ 417,0000 

Adjudicado e H omologado 

Adjucado e Homologado por CPF .. "".475_. .. ,._ .. 4 - VILSON SOARES FERREIRA LIMA para AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO D: 
LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04, melhor lance: R$ 409,5000 

Pro atas do Item 2 
Declarante MeEpp Equiparada (Art. 31 da Lei Comp ementar n• 123, de 14 de czcm rode 2006 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

\ 29.503.043/0001-71 - AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS j ) 
Í E EDUCACAO LTDA j RS 409,0000 ! Propostª 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) ( i desclassificada 

: : 
••• • • ••••• .. ••••• .. •••••••••••• ••••••••••••-•••••• • .. u.oo.••••••• ••u••••• .......... ••••• .. •••••••••••• .. ·• • .. ••••• .. • ••• .. • ••• ••• .. • ••••••••••••••••••••••••• ••••••••• ••••• .. •o.o•••••••ooooooooHuooooooooooo ooooooooooooooooooooooou oooooo•••••••ooooooooo, 00000000, oooouoooooo, o, ,,, 

: .Aarca/Fabricante: EDITORA DINAMICA 

j Modelo/versão: COLEÇÃO PRJMEIROS PASSOS 

\ Valor proposta: RS 416,9000 Valor negociado: Não informado 
: ---- Q!iantidadc ofertada: 65 

. : . 

! 50.105.165/0001-04 -AL DISTRJBUIDORA E COMERCIO DE ' 
\ LIVROS LTDA RS 409,5000 j Proposta adjudicada . 
\ Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) . j ! 
•··················· .. ···········•·••··· ······ ........................................................ ........................................................................... . . ............................................ ~ •••••• •••• -,., ................ .......... .......... H .............. , 

j Marca/Fabricante: DINAMICA i 
j Modelo/versão: KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS i 
j Valor proposta: RS 416,0000 Valor negociado: Não informado Q!iantidade ofertada: 65 l 
l 03.549.389/0001-17 - LNRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE .......................................................................................... l .................................... 1 

j SANA LIDA RS 410,0000 i.' : 

j Porte MeEpp/Equiparada: Sim {D) , , ! 
i, ..................................................................................................................................... , ................................................................ ,.......................................................... .. .......................... . 
1 Marca/Fabricante: Editora Dinâmica ! 
i i l Modelo/ versão: Editora Dinâmica ; 
: : 
j Valor proposta: RS 410,0000 Valor negociado: Não informado Q!iantidade ofertada: 65 j 
• . .. .., ........ • .. •••••• ................ ..,,.. ......... - ........ •--••·••• .. .....,•••oo•---oo•••-- .. •••·•u-.,..--•••.., .. ••• .. •-•-••••••uu.oH•~ 

i i 
3.611.350/0001-36 - LlJIS FERNANDO FERNANDES DA SILVA RS 417 0000 ! ' 

1 Porte McEpp/ Equiparada: Sim (D) : ' ) 1 
j .................................................................................................................................... 1 ................................................................................................. ........... .1. ........................................ .. ! 
\ Marca/fabricante: EDITORA DINÁMICA j 
j Modelo/versão: IMPRESSO FÍSICO LIVRO ! 
1 • 

j Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Q!iantidade ofertada: 65 \ 
: ···•····· .. ·····-.............................. --··-.. - ................. --...--·-······ ......................... ! 

j 40.119.916/0001-80- MEDZI SOLUCOESLTDA , RS4170000; _ ! 
; Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j ' i ! Í······· .. ·····•·•• ............................................ -............................................................................................................................................................................................................. ._. ....................... 1 
j Marca/ Fabricante: PROPRIA l 

! Modelo/versão: PROPRIA i 
! Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Q!iantidade ofertada: 65 j 
~ ............................................................. " ....... , , ........................................................................................................................................................................................................................ , 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante Lance 
: . : . i . : 
j 14/ 03/2024 08:06:58 j 50.105.165/0001-04 j RS 409,5000 j 
. .................................................... ·· •••••••• •••••••• ••• ................................................................. .......................................... _ ................ .......... ... _ ..................... _ ................ ........ + ...................... ........ , 

15/03/2024 07:50 2 de 4 



UASG 980809 000284 PREGÃO 90009/20: 

Data/hora Participante Lance 
j 14/03/2024 08:07:23 ! 29.503.043/0001-71 1 ~··;~;~····························· .............................................. . 
' . ' ...... • .................. ................. . ..... ............ ..... ..... w ...... ....... ... ............. ........ ........................................ . ............................... ........................... . . 

Mensagens do chat do Item 2 

Responsável Data/Hora Mensagem : . . 1 . . : .. ....................... . ................................................................................................................................................... .. 
l Sistema l 14/03/2024 08:00:11 ! O item 2 foi abcno. Solicitamos o envio de lances. 

j .. Sistcmª ............................. ~ .. 14/03/2024 .os: 10: 12 ......... .1.. O. item 2. está. encerrado ................... ::::.:::::::::::~::::::::::::::::::~:::::::::::::::::::: ....................... :::~:::~~:::::::::::::::::::::::::::: 

i Sistema para o i l 
( participante j 14/03/2024 08:41:20 Í Sr. For~ece~or AL DISTRIBUIDO.RA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-
j 50.105.165/0001-04 j j 04, voce fo1 convocado para negociação de valor do item 2. i Sistema para o 1 1 . . ... ...................................................................................................... . 

j participante i 14/03/ 2o24 OS:5l:4S ! Sr fornecedor, o sr tem dois mmutos para se man1~estar acerca da negociação no tocante aos itens 
j 50.105.165/0001-04 j l que o sr encontra-se na ordem subsequente de classificação 
; i ................................................. ª ·················•·•······· ................................... _ ................................................................................................................................ .. 
\ Sistema para 

O 
) ! Sr. Fornece~or AL DISTRIBUI~RA E COMER~IO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-

: oarticipante j 14/03/2024 09:00:31 Í ~• voe! fo1 convoca~? p~ra env1~ anexos para_o item 2. Prazo pa~a encerrar? envio: 11:00:00 do 
J0.105.165/0001-04 1 , dia 14/03/2024. Jusuficauva: Sohatamos o envio da proposta realinhada aos itens que O sr venceu. 

1 \ i Favor, enviar por meio desta convocação. 
~ ~ . i . ... .......... . ......................................................................................................................................... . 
! ! l O item 2 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E 
l pelo participante Í 

14103
/

2024 09
.
41

.
34 

) COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04. A negociação do item 2 foi recusada 
\ 50.105.165/0001-04 1 . . l pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 
j j ! 50.105.165/0001-04, mantendo RS 409,5000. ; 
r··············· ............................. 1 ................................................... .._ .. l ................................................................................................................................................................................................. ! 
j pelo participante j j O i~em 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:42:48 de 14/03/2024. 1 anexo foi \ 
j 

50
_
105

.
165

/000l-04 ! 14/03/2024 09:42:48 j enviado pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ l 
l 1 1 50.105.165/0001-04. i 
: 1 ~ ........ . ........................................................................................................... ! 
Í Sistema j 14; 03; 2024 09:51:l6 ) O i,te".12 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com j 
j l j acresc1mo de 10 minutos a partir de agora - até 14/03/2024 10:01:16. ! ..................................................................................................... ~ ................................................................................... ._............................................................... . ..................................... , 
j Sistema 1

14
;

03
;

2024 
l0:0l:

39 
l O i~c'"? 2 está na e~apa de habili_tação de fornecedores no pcriodo de intenção de recursos, com ! 

! ! i acresc1mo de 10 minutos a partir de agora - até 14/03/2024 10:11:39. j .................................................. -............................................................................................................................................ , ............................................................................................... . 

Eventos do Item 2 

----Oata/Hora Descrição ········ ........................................ , ............................................................................................................................................................................................................................................. . 
j Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04 convocado para o envio ! 

1, 14/03/2024 09:00:31 i de anexo. Prazo de encerramento: 14/03/2024 11:00:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta realinhada aos itens que o l 
! sr venceu. Favor, enviar por meio desta convocação. ! 

: ······ .............................................. : ....... , ................................................................ --........................................................................ -.......................................................................................... ~ 
Í / / 

4 
! Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04 finalizou o envio de \ 

, 14 03 2024 09: 2:48 , : 
l i anexo. l 
j ........................ ......................... .. ,................................................................................................................................................................................................................ . ,. ................. ! 

j 
1510312024 07

:
50

:
38 

1 Fo~n~edor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04 teve a proposta ! 
: : ad1ud1cada, melhor lance: RS 409,5000. ! ; ................................................... 1............................................................................................................... .. ............................................................................................................................. i 
i 15/03/2024 07:50:39 l Item homologado. \ 
i••••• .. ••••••• .... •••• .. ••••••· .. •••• .... ••••• ...... ~ .................................... u..,•••·•••••• .. •• .. ••••• .... ••••••• .. •••••••· ........ ................. •••••• ........... ......... ...................................... . ................................................................... ; 

rase Recursaldo Item/Grupo,. 
• Maiores detalhes sobre recunos, conuarruões. decisões e revisões devmo = coruultados no sistema. 

15/03/2024 07:50 
3 de 4 
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Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

15/03/ 2024 07:50 

Ó00285 PREGÃO 90009/20: 

14/ 03/2024 10:01:16 
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• 000286 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980809 -PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

PREGÃO 90009 /2024 

As 07:50 horas do dia 15 de March do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
VILSON SOARES FERREIRA LIMA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n• 12.003/2024, Pregão n• 90009/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: SISPP - Tradicional 

Modo de disputa: Aberto 

Objeto da compra: Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

,.-.., 1trega de propostas: De 27/02/2024 às 08:00 até 14/03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 14/03/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra-

Responsável Data/Hora Mensagem 

! Sistc~a . ! 14103120~4 às 0S:00:04 i A sessão públi~ está aberta. Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamente e o período de ! 
l j j abertura para d1sputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. l 
! .......................................... ···1··· .. ,· ......................................... _.! .. ' ..... ........... · . i 
j Si j 1410312024 às 0S:ll:36 j A etapa de julgam~nto de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de j 
l 5ccma l l fornecedores" na hnha do tempo. i 
i•••••••••••• •••• •• •••••• ••••••••••••••••••••• .. ••••• .. ••••••••••••••••••• .. •••••••u•·•••••••••••••:•••••••••••• ••••• .. •• .. ••••••• .......... ................ ........................................................................................ ,,. •. ,.,•••••••00•,.•••••••••••••••••• •••••••• • 

Eventos da compra-

, .. ~~.~!.~~~~ ........................ .,..~~.~.~.~~~~ ................................................................................................................................................................................................................... ] 
Í-{4/ 03/ 2024 às 08:00:04 ! Abertura da sessão pública ! 

1 .. l~/~;;;~;;·:: .. ~;;-~·~·=-;;··· .. ·1--~:~·~·;:·~~·::;;·~:·;·:;;:·:::~:·~:·;·;i:~~~~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~~:::::::::::::::::::::::::::::::i 

15/03/2024 07:50 1 de 3 



UASG 980809 

000287 
PREGÃO 90009/20: 

Item 3- Livro Didãtico 
Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Língua Portuguesa, Formato: Impresso, 

~antidade: 

Unidade de fornecimento: 

Intervalo mínimo entre lances: 

353 

Unidade 

R$ 0,5000 

Valor estimado: R$ 417,0000 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF ,..,...475.**•-•4 - VII.SON SOARES FERREIRA LIMA para AIR88 COMERCIO E SERVICOS D 
LIVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/0001-71, melhor lance: R$ 409,0000 

Propostas do Item 3 
(D} Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3• da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006 

Fornecedor 
Valor ofertado Situação 

l 29.503.043/0001-71 - AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS i 1 . .... . ..... 
l E EDUCACAO LTDA l RS 409,0000 Í Proposta adjudicada ! Porte MeEpp/Equiparada: Sim {D) ! j 
i••············ .. ············· .. ·······•·············· ............................................................................................................................................................................................... ·······-·······························--· j Marca/Fabricante: EDITORA DINAMICA 

,,.--i-. Modclo/versão: COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS 

\ Valor proposta: RS 416,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 353 

) 50.105.165/0001-04 - AL DISTRlBUIDORA E COMERCIO DE i i 
j LNROS LTDA j RS 409,5000 j 
i Porte MeEpp/ Equiparada: Sim {D) i i 
: : : ......................................................................................................................................................... , , .................................................................................................................................. . 
i Marca/ Fabricante: DINÂMICA 

Modelo/versão: KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS 

Valor proposta: RS 416,0000 

---- ------------------__, ...................................................................................................................................................... .. 
03.549.389/0001-17 - LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE l j 
SANA LTDA . i RS 410,0000 i 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim {D) j j 

;............................................................... .................................................................................................................................................................................................... . .. ... . .......... . 
j Marca/Fabricante: Editora Dinâmica 

Valor negociado: Não informado Qµantidade ofertada: 353 

! Modelo/versão: Editora Dinâmica 

\ Valor proposta: RS 410,0000 Valor negociado: Não informado Qµantidadc ofertada: 353 

j 13.611.350/0001-36- LUIS FERNANDO FERNANDES DA SILVA R$ 417,0000 ! .... . 
: Porte.MeEpp/Equiparada: Sim. {D>.............. . .............................................. !........................................................................ .. ......................... .1 .......................................... . 
j Marca/Fabricante: EDITORA DINÂMICA 

1 Modelo/versão: IMPRESSO FÍSICO LIVRO 

'"'! _v_ª'_º_r _Pr_º_P_ºs_ta_= __ R_S_4_1_1,_oooo ________ v_a1_o_r_n_eg_o_c_ia_d,o: , .. ~~~ .. !.~~~~~.~~~ .................................. ~.~~~~~.~-~~~.~~.~.~~'. .... :.~~ ..................................... . 
j 40.119.916/0001-80-MEDZI SOLUCOES LTDA j R$ 417,0000 ! 
L Porte. McEpp/ Equiparada: Sim. {D> ................................................................. Í.. ......................................................................................................... .J .......................................... . 
j Marca/ Fabricante: PROPRlA 
i 

\ Modelo/versão: PROPRlA 

j Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Qµantidade ofertada: 353 
; ............................................................................................................................................................................................................................................................................................... . 

Lances do Item 3 

... ~~.!~/~~~~ .......................... , .. !~!.~~~P.~!:':~~ .................................................................................................... T.~.~~ ....................................................................................... . 

j 14; 0312024 os:01:01 l 50.105.165/0001-04 .................................................................................... .L~ .. ~?.~::~ ............................................................................. . .................................................................................... , ,, ........ 

15/ 03/ 2024 07:50 2 de : 



UASG 980809 Ú j Ü 2 8 0 PREGÃO 90009/20~ 

Data/hora Participante Lance 

i 14/03/ 2024 08:07:52 ! 29.503.043/0001-71 i RS 409,0000 .............. .. 
..................... , ........................................................................................................................................................................................................................................................................ . 

'Mensagens do cbat do Item 3 

Responsável Data/Hora Mensagem 
! OOO OH.. H OIOOO 1 . : · O O OHHO -OOHUH H HUIOOHOOOHOOOOOOo• 

l Sistema i 14/03/ 2024 08:00:12 l O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
: : t 

1 Sistema ! 14/03/2024 08:10:13 l O item 3 está encerrado. 
!•••u.oo•••••••••••••• .. •• .. •••• .. • • ••••• .. •••"!•• .. ••••••• ........ ......................................... ,....... ................................................................................... ,.,..,. ................................... ,........... uuu•uuuuuu•ouou••••••" 

\ s· \ 
1410312024 09

.
51

.
28 

! O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
j mema j · · j acréscimo de 10 minutos a partir de agora• até 14/03/2024 10:01:28. 
; H · • ♦uu♦ •-;♦♦ Ou• ♦ ! • · u •uuO UUH HHHU ....... u .. ,ouuuo,•,ouu•uou•,ooo••ooouuu u u•uo• .,••ouu• .. u,.•nnon 

\ s· i 
1410312024 10.

01
.
47 

Í O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
! 1st

cm
3 j · · j acréscimo de 10 minutos a partir de agora• até 14/03/2024 10:11:47 . ........................................................................................................................... , .................................. ,,_ ............................................................................................................................... . 

E'vcntos do Item 3 
,,--

.:>ata/Hora Descrição 

j 1
510312024 07

:
50

:
38 

j Fornecedor ~~88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS E EDUCACAO LIDA, CNPJ 29.503.043/ 0001-71 teve a 

1 i proposta adJudicada, melhor lance: RS 409,0000 . ........ " ...................................................................................... -......................................................................................................................... ......................................... -.................................. . 
: 1 

\ 15/ 03/2024 07:50:40 i Item homologado . ................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 

P-asc Recursal..do Item/Grupo• 

Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

15/03/2024 07:50 

• Maiores detalhes sobre recursos, contrarraz&s, decisões e revisões deverão ser consultados no sistrma. 

14/ 03/2024 10:01:28 

14/ 03/2024 10:11:47 

3 de 3 
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000289 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DEJOÂO LISBOA/MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980809 - PREFEITIJRA MUNICIPAL DEJOÂO LISBOA/MA 

PREGÃO 90009 /2024 

As 07:50 horas do dia 15 de March do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
VILSON SOARES FERREIRA UMA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n• 12.003/2024, Pregão n .. 90009/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra cmergencial: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço/ Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Objeto da compra: Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

trega de propostas: De 27/02/2024 às 08:00 até 14/ 03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 14/03/ 2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra-

Responsável Data/Hora Mensagem 

l Sistema ! 1410312024 às 0S:00:04 ! A sessão públi~ está aberta. Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamente e o período de 1 
j j j abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. : 
················ ·-···· ... ·•••·•·•••••••••• .......................................................................................................................................................................................................................................................... ! ! s· ! 

10312024 
às 0S:ll:

36 
l A etapa de julgam~to de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de i 

; •stcma ; 14 ; fornecedores• na lmha do tempo. ! 
! ............................................. .i ................................................... :. ............................................................................................................................................................................................ i 

Eventos da compra-

... Data/Hora .......................... Descrição ................................................................................................................................................................................................................... . 

L .J 4/ 03/ 2024 .às 08:00:04 .... ..!..Abertura da. sessão. pública ........................................................................................................................................................................................ . 

, 14/03/ 2024 às 08:11:35 Í Início da etapa de julgamento de propostas 
; ..................................................... • .......................................................................................................... _ ................................................................................................................................... . 

15/ 03/ 2024 07:50 1 de 3 
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Item 4- Livro Didatico 
Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Língua Portuguesa, Formato: Impresso, 

Qyantidade: 

Unidade de fornecimento: 

117 

Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,5000 

Valor estimado: 

Situação: 

Tratamento Diferenciado ME/ EPP: Cota reservada ME/ EPP (inciso III, 
art. 48, LC 123/2006) 

R$ 417,0000 

Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF ,.,.,..475 ... ,. .. _,.4 • VILSON SOARES FERREIRA LIMA para AL DISfRIBUIDORA E COMERCIO D 
LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04, melhor lance: R$ 409,5000 

Pro stas do Item 4 
Declarante MeEpp Equiparada (Art. 31 a Lei Complementar n' 123, de 14 de czcmbro de 2006 

Fornecedor Valor ofertado Situação 
: .. . . i : 

1 29.503.043/0001-71 • AIR88 COMERCIO E SERYrCOS DE LIVROS i i p 
1 E EDUCACAO LTDA ; RS 409,0000 ; rop?sta 
' p M E .tT.ft • d s· (D) ; ; desclassificada , orte e pp, '""tu1para a: 1m ; ; 

r .................................................................................................................................. L .......................................................................................................... ' .......................... '"··········· .. . 
Marca/Fabricante: EDITORA DINAMICA 

; 

j Modelo/versão: COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS 

j Valor proposta: RS 416,9000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 117 i 
------------------------,,· ......... .... ...••• .... . .................... .,. ........ "····· .... : . ........................................... i 
~ 50.105.165/0001-04. AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE i i j 
j LNROS LIDA i RS 409,5000 ) Proposta adjudicada j 
j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j j j 
t ............................... ............................ u••······ ......................................................... " ... " ............................................................................................................................................................. c 
1 Marca/Fabricante: DINÂMICA ! 
1 Modelo/versão: KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS ! 
! Valor proposta: RS 416,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 117 i 
i 03.549.389/0001-17 - LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE Í j 1 
1 SANA LIDA Í RS 410,0000 i j 
) Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) l ! i 
i .................................................................................................................................................................................................................................................................................................. ! 
1 Marca/Fabricante: Editora Dinâmica j 
! Modelo/versão: Editora Dinâmica l 
! Valor proposta: RS 410,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofert2da: 117 j 
= .... : ................................................................ •··--· .. •••• .. -···· ........................ u-.-1• ............... ._ .......... _ .............. l 

.3.611.350/0001-36. LUIS FERNANDO FERNANDES DA SILVA ! RS 417,0000 j . ! 
1 Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) j i i 
j............................................... . .................................................................................................................................................... " ......................................................................................... 1 
j Marca/Fabricante: EDITORA DINÂMJCA ) 
: 1 

[ Modelo/versão: IMPRESSO FÍSICO LNRO ! 
\ Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 117 j 
: ................................ _ ....... ,._. ,.._,_ . ...... .......... --.. ·••• .. - ............... _ ...... - ...... ___,,,_--.............. ♦ ................... 1 

1 40.119.916/0001-80 - MEDZI SOLUCOES LIDA l RS 417,0000 l 1 
; .. ~~rte. MeEpp/Equiparada: Sim (D) ............................................................... l.. ......................................................................................................... 1.. ......................................... 1 
1 Marca/ Fabricante: PROPRfA j 

j Modelo/versão: PROPRfA j 
j Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 117 j 
i ............................................................................................................................................................................................................................................................................................... . 

Lances do Item. 4 

15/03/2024 07:50 2 de 3 
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000291 
PREGÃO 90009/20 

Data/hora Participante Lance 
! 14/03/2024 08:07:54 ! 29.503.043/0001-71 l RS 409,0000 ...................................... . 

...... , ............................ .................................................................................................................................................................................................................................................... .. 

'Mensagens do chat do Item 4 

Responsável Data/Hora Mensagem 
: .............................................. : ..................................................................... .,. ........................................................................................................................................................................... . 
l Sistema l 14/03/2024 08:00:12 l O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
: : ; ; . . ·~ . : .. . ....... ........................................................................................................................ . 
) Sistema \ 14/ 03/ 2024 08:10:13 ) O item 4 está encerrado. . . . 
:••••• .. ••••• ................... ............. •,••u• .. •••• .. •••••••• .. • .. •••••••••••••••• .. •• .... •:••••• .... ••••••• .. " •• .. •••••••• .................... ........ •••••••·•••• .. •••• .... ••••• ...... ,, .. ,uu .. •• .. ••• .. •u•••••••• ....... ,, ................................. , , ,,,,,u,ouu,,, 

\ Sistema para o \ l 
! · · ! 1410312024 08.41.40 i Sr. Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/ 0001-
: part:ICJpante : . . : 04 ê r . d . - d ai d . j 50.105.165/000U )4 j l , voe 101 convoca o para negocnçao e v or o Item 4. 

:•••••._ ............ u .... •••••••• .. •• .. •••••"! ............... ••••••• ........... .., .... •••• .. ••••!••• .. •••••••••u•••• .. ••••••uho•nn•••• .. ••• .... •• .. •u• .. •••• .. •• .. ••• .. •••• .. ••••••• .. ••••• .................... • .. ••••••••• ..................... • .. ••••• .... ••••• .. ••••• .. 00•••••0ooo• 

j j ) O item 4 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E 
j pelo participante ) 

1410312024 09
.40.

41 
j COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04. A negociação do item 4 foi recusada 

i 50.105.165/0001-04 j . . l pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 
i 1 i 50.105.165/0001-04, mantendo RS 409,5000. 
~ ............................................. ..j ...................................................... 1 ..................................................................... .,, ..................................... ~····" ........................................................................... .. 

,.l'iistema ] 14103; 2024 09:5l :35 l O i,te~ 4 está na e1:3pa de iulga~ento de proposta no período de intenção de recursos, com 
! j acresc1mo de 10 minutos a partlr de agora - até 14/03/ 2024 10:01:35. 

, .................................. ·-······+·············· .. ······ ............................ , .................................... -..................................................................................................................................................... . 
\ Sistema j 1410312024 JO:Ol:57 j O ite~ 4 está na e~apa de habil(tação de fornecedores no pcriodo de intenção de recursos, com 
l j i acréscimo de 10 minutos a partir de agora• até 14/ 03/2024 10:11:57 . 
................................................................................................................................ -................................................................................................................................................................ . 

1 

Eventos do Item 4 

Data/Hora Descrição ................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 
j 

1510312024 07
:
50

:
39 

j Fo~n~cdor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/ 0001-04 teve a proposta 
j j ad1ud1cada, melhor lance: RS 409,5000 . ................................................................................................................................................................................................................................................................................................... 
1 15/03/2024 07:50:40 1 Item homologado. 
• ............. .......... ..................... ....... i .................... ..................................................................... .............................................. ...... ..... .............................................................................................. . 

P-asc Rcctmaldo Item/Grupo• 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

1, 

15/ 03/2024 07:50 

• Maiores dc1alhcs sobre r«ursoç. contrarr21.õcs, decisões e revisões dcvcrio ser consult2dos no sistema. 

14/ 03/2024 10:01:35 

14/03/2024 10:11:57 

3 de 3 



• 000292 

PREFEITURA MUNICIPAL DEJOAO LISBOA/MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980809 · PREFEITURA MUNICIPAL DEJOAO LISBOA/MA 

PREGÃO 90009 /2024 

As 07:50 horas do dia 15 de March do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compctent, 
VILSON SOARES FERREIRA LIMA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nª 12.003/2024, Pregão n'- 90009/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço/ Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Objeto da compra: Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

,-- - 1trega de propostas: De 27/02/2024 às 08:00 até 14/03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 14/ 03/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do cbat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 
·············•••••·•·······••··· .. ·····--·······•···· .......................................... ..... s, ................................................................. .................................... ............... ..................... , ................................................. . 

1 s· i 
410312024 

, 0S·00·04 \ A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de j 
l 1st

ema l 1 
as · · l abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. j 

. .. ............ .. ........................................................................................................................ -............................................................................................. . ...................................................... ! 

! Sistema ! 
1410312024 

às OS:ll:36 ! A etapa de julgam~nto de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de l 
l l l fornecedores" na lmha do tempo. l 
i ............................................................................................... •···-···············• .. ··••···· .. ··········· ............................................................................ ,,. ........................................................................... . 

Eventos da compra 

... !?.~.~!.~.?.~~ ........................... !?.~~.~.~~?.~ ................................................................................................................................................................................................................... . 
Lt4/03/2024 às 08:00:04 l Abertura da sessão pública j 

•••••••••••n1,1uoou••••••••• .. •••••••••••••;••n••••••••• .. •••• .. ••••• .. •••••••••••• .. •••••••••• .. •••••• .. •••••••••• .. ••••••• .. •••• .. •••••••••••• ••••••••••• .. •• .. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .. •••••-••••••••••ooooouoooo . 1 
1 14/03/2024 às 08:11:35 l Jnlcio da etapa de julgamento de propostas Í 
.................................................... !. ............................................................................................................................................................... " .. '''' '''''''''''''''º·'''''""· .. ••·•·•·•·•••• 

15/03/2024 07:50 Ide 3 



UASG 980809 
PREGÃO 90009/20 

Q00 29J 
Item 3-Livro :biditico 
Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Língua Portuguesa, Formato: Impresso, 

Qyantidade: 

Unidade de fornecimento: 

13 

Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,5000 

Valor estimado: 

Situação: 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/ EPP (inciso I, art. 
48, LC 123/2006) 

R$ 417,0000 

Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF ,.,.,..475 ... ,. .. _,.4 - VILSON SOARES FERREIRA LIMA para AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO D 
LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04, melhor lance: R$ 409,5000 

Propostas do Item 3 
(D} Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

Í 29.503.043/0001-71 - AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS Í j 
) E EDUCACAO LTDA ! RS 409,0000 j Proposta 

· desclassificada Í Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) l Í 
,,.,.-· ......................................................................................................................................... : ········•••·•••·····••••·•············•·········· ............................................................ .t ........................................... . 

Marca/Fabricante: EDITORA DINAMICA 

l Modclo/versiio: 

j Valor proposta: 

COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS 

RS 416,9000 Valor negociado: Não informado Qyantidadc ofertada: 13 

l 50.105.165/0001-04-AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ! 1 
j LIVROS LIDA Í RS 409,5000 Í Proposta adjudicada 
Í Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) i i 
; .................... ...... ........................ .................................................................................. :. ................................... ._ ........................................ ................................. : . . .......................................... 1 

j Marca/Fabricante: DINÂMICA 

! Modelo/versão: KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS 

j Valor proposta: RS 416,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofe.rtada: 13 j 
!-------------------------;-··HOO·O-................................... ,, ............. _ ........................................ UH :OOHH0-0U000_U_H 00 1 

1 ' ) 03.549.389/0001-17 - llYRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE ! ; 

j SANA LIDA RS 410,0000 ) i 
) Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) . j j 
; .................................................................................................................................................................................................................................................................................................. ~ 
j Marca/Fabricante: Editora Dinâmica j 
j Modelo/ versão: Editora Dinâmica j 
j Valor proposta: R$ 410,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 13 j 
: .............. ---.... · .. ··---···------··-· ... · .. ••· ......... __ ., ......... 1·· ........ _ ................ - ................ , 

,3.611.350/0001-36 - LUIS FERNANDO FERNANDES DA SILVA l R$ 417,0000 1 ! 
i Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) : i : 
j ..................................................................... ••••••••• .. ..,••••••••• .. ••••••••••• .. ••••• .. •• .... ••• .......... ; ............................................................ .., .. u .. ••••• .... •••••• .. •••••••••• .. ••••••• .. ••~••• ................................ ••••••••1 
i Marca/Fabricante: EDITORA DINÂMICA j 

l Modelo/versão: IMPRESSO FÍSICO LIVRO j 
Í Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13 j 
; ............................................................ ·-···· .. -••m-•• .. ·····-······---r····· .. -·····---·····--·······-··1 
j 40.119.916/0001-80- MEDZI SOLUCOES LIDA . R$ 417,0000 i j 

L~~~~.~~::~~!..:~.~'.~'.1:'."~~.~_:_.~'.~ .. ~~.~ ................................................................. L ......................................................................................................... .J. .......................................... l 
i Marca/Fabricante: PROPRIA Í 
: i 1 Modelo/ versão: PROPRIA j 

l Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 13 j 
~.................................................................................................................................................................................................................................................................... . , 

Lances do Item 3 
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Data/ hora Participante Lance 
j 14/ 03/ 2024 08:07:56 1 29.503.043/0001-71 j RS 409,0000 ......................... . 
; : : •······························ .. ·············............................................................................................................................................................................... . ............................................................... .. 

Mensagens do chat do Item "5 

Responsável Dau/Hora Mensagem :····· ........................................ •··········· .................................... ··•r·· .............................................................. " ...................................................................................................................... .. 
l Sistema l 14/03/ 2024 08:00:13 j O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
: : ; 
: . . .... :· .. . ... : ....... ..... . .... .... . .................................................................................................................................... .. 
Í Sistema l 14/ 03/ 2024 08:10:14 i O item 5 está encerrado. . . . 
!••••·• .... ••• .. ••••••••••••••·••••H•••n••••••~•• .. •• .. • .. ••••••••• ............................ ..,.!•••••••••••• .. ••• ... ................ .., ................................................................ u .......... -••••·•••••"••oo"•· .. ••0000 .... oo•• .. •••• ................ ., ... ,..,, •••.•••• 
: : : 
j Sistema para o j j 
l · · l 

1410312024 08
.
41

.
53 

j Sr. Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-
: parttetpante : . . : 04 • 1:. • d · • d 1 d · j 50.105.165/0001-04 j l , vocc 101 convoca o para negoc1açao eva. or o item 5. 

! ............................................. ; ...................................... ............ ! ............................................................................................................................................................................................... , 
Í l Í O item 5 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E 
j pelo participante ! 

1410312024 09
.
41

.
01 

j COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/ 0001-04. A negociação do item 5 foi recusada 
l 50.105.165/0001-04 ! . . l pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 
! ! j 50.105.165/ 0001-04, mantendo RS 409,5000. 
! ................................... tt••· .. ··· · ·: ..... ..... ..... _ .......... . . ................. ..... , . . .............. . .... ................ . ....... ........... ........ . ......................................... ................. ... ... ................ .......... 4 ............................ ... . 

J Sistema \ 1410312024 09:5 l:45 ! O i_te~ 5 está na e~apa de julga~ento de proposta no período de intenção de recursos, com 
j j acrescuno de 10 mmutos a partir de agora· até 14/ 03/ 2024 10:01:45. 

:••• ...... •••••• .. •••••••• ................. •••'!"*'••••••• .. •• .. ••••••••• •••• .. ••.. ••• .... •!•••••••••• ••••••••• .. ••••u• .......... ••• ..... .., ............................. • ••••• ........... ..................... ..... •••••• ... • .. ••••• .. -,. .................................... .,., 

i s· l 
1410312024 10

.
02

.
05 

) O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no pcrlodo de intenção de recursos, com 
l 1st

ema j · · j acréscimo de 10 minutos a partir de agora• até 14/03/2024 10:12:05 . 
..................................................................................................... , ................................................................................................................ -................... " ..................................................... .. 

Eventos da Item "5 

Data/Hora Descrição ...................................................... ,.......................... . ............................................................................................................................................................................................................ .. 
i / / 

50 
l Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/ 0001-04 teve a proposta 

: 15 03 2024 07: :39 ; d . di d Ih I RS 409 5000 
1 ! a JU ca a, me or ancc: , . ............................................................................................... .................................................................................................................... , .. ,, .................................................................... .. 
: : 
j 15/ 03/ 2024 07:50:40 Í Item homologado . ...................................... 0.................................................................................... , .................................................................................................................................................................... . 

:Etasc Rcc\lrsaldo Itcm/"Grupo • 

Sessão 1 

,-' Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

15/ 03/ 2024 07:50 

• Maiores detalhes sobre recursos, contrarruões, decisões e r(Visões d(Vct:lo ~r consultados no sisi,ma. 

14/ 03/ 2024 10:01:45 

14/ 03/ 2024 10: 12:05 
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• 000295 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

PREGÃO 90009 /2024 

As 07:50 horas do dia IS de March do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competent, 
VILSON SOARES FERREIRA LIMA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n.a 12.003/ 2024, Pregão n1 90009/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço/ Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Objeto da compra: Aquisição de livros didáticos para os alunos e professores da educação infantil 

·- 'trega de propostas: De 27/02/2024 às 08:00 até 14/ 03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 14/ 03/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 
:······· .. •••·•••••••••·•••··•·•••···•• .. ······:...... i . : 

[ Sistema ! 1410312024 às 0S:00:04 j A sessão públi~ está aberta. Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamente e o período de ! 
i i i abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. l 
............... , ................................................................ ---......... .,. ............................ -, .................................................................................................................................................................. . 
\ . Í / / , 

08 36 
Í A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 1 

: Sistema : 14 03 2024 as :11: ' fi d • 1· h d t ' : i ; ornece ores na m a o empo. : 
; ............................................. J ................................................... i ............................................................................................................................................................................................. i 

E"vcntos da oompra 

,..~~.!~!~.?.~~·························;··~~!.~.~~~~ ................................................................................................................................................................................................................... 1 
, i-14/03/ 2024 às 08:00:04 i Abertura da sessão pública \ 

. . .... •••H•u .. ••••..................... .! ....................................... , ................... • .. •••••••UH••••••• .... •• .. •••••••• .. •• .... ••••·•• ................. •••••••••••••• .......... ....................... ,. •• , ...................... .,, ............................. ,. 

; 14/03/2024 às 08:11:35 \ Início da etapa de julgamento de propostas 1 
: ................................................... : ............................................................................................................................................................................................................................................ , 

15/03/2024 07:50 1 de 3 
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Item 6- Livro Diditico 

Grau: Educação Infantil, Definição: Coleção Interdisciplinar, Conteúdo: Língua Portuguesa, Formato: Impresso, 

Q!iantidade: 

Unidade de fornecimento: 

46 

Unidade 

Intervalo minimo entre lances: RS 0,5000 

Valor estimado: 

Situação: 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 
48, LC 123/2006) 

RS 417,0000 

Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF .... ,..475.""'*-"4 - VILSON SOARES FERREIRA LIMA para AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO D 
LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04, melhor lance: RS 409,5000 

Pro stas do Item 6 
D~arante MeEpp/ Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar n1 123, de 14 de czem rode 2006 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

\ 29.503.043/0001-71 -AIR88 COMERCIO E SERVICOS DE LIVROS j l 
, . , Proposta i E EDUCACAO LTDA i RS 409,0000 l d I .

6 
d 

i Porte MeEpp/Equiparada: Sim {D) i i csc ª551 ca ª 
,.....-i.." .................................................................................................................................. : ................................................................................... _,,, ••••••••••••••••••••• = .................................... ....... \ 

.•farca/Fabricante: EDITORA DINAMICA 

j Modelo/versão: 

j Valor proposta: 

COLEÇÃO PRIMEIROS PASSOS 

RS 416,9000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 46 

i 
! 
i 
1 

1 50.105.165/0001-04-AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE Í Í j 
l LIVROS LTDA ! RS 409,5000 Í Proposta adjudicada Í 
j Porte McEpp/Equipa.rada: Sim (D) i j j 
•······· .. ····· .. ····· .......................................................................................................................................................................................................................................................................... ( 
i Marca/Fabricante: DINÂMICA \ 
1 1 

l Modelo/versão: KIT INFANTIL PRIMEIROS PASSOS \ 

j Valor proposta: RS 416,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 46 j 

i ~lt~'.:"'1-IHIVRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE ! RS 410,0000 ! ! 
l Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) l l \ 
i••• .... H•••••• .. ·•••••••• ......... ............. ....................................................................................... • .. •••••••••••• .. •• .... ••• .. •• .... ·•••• ................................................................................. .................................. . 

\ Marca/Fabricante: Editora Dinâmica ! 
: 1 

) Modelo/ versão: Editora Dinâmica j 
: ! 
j Valor proposta: RS 410,0000 Valor negociado: Não informado ~antidade ofertada: 46 i 
: . . ........................................................................ - ................................... -:······--···-······ ............... ........... ! 

i : 3.611.350/0001-36- LUIS FERNANDO FERNANDES DA SILVA RS 417,0000 j ! 
i Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) , i ! 
j .................................................................................. ·-····· ........................................................................................................................................................................................................ ~ 
i Marca/Fabricante: EDITORA DINÂMICA ! 
! Modelo/versão: IMPRESSO FÍSICO UVRO j 
j Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46 l 
: .......................... ---····· ........................................................... -:·--···· .................................... f 

l 40.119.916/0001-80 - MEDZI SOLUCOES LTDA ! RS 417 0000 l . 1 
i Porte MeEpp/Equiparada: Sim {D) Í ' i ! 
j .................................................................................................................................... 1.......................................................................................................... • l 
i Marca/ Fabricante: PROPRIA i 
: i l Modelo/versão: PROPRIA j 
j Valor proposta: RS 417,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofcrt2da: 46 \ 
i .......................... •••ooouu uu•••u u u oo .. , ,u ,oo•••u .. ••••••-• .. •• ............................................. ,.. . .... ,uuoouun• ...................................... .,. ,., .... ., .................... ,. ..................................................................... , 

Lances do Item 6 

, .. ~~.~~!.~~~~ .......................... , .. !~.~.~~~P..~~!~ ..................................................................................................... r~·~~~ ......................................................................................... 1 
í 14/ 03/ 2024 08:07:14 l 50.105.165/0001-04 j RS 409,5000 i 
: .................................................... : .............................................................................................................................................................................................................................................. , 
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Data/hora Participante Lance 

l 14/03/2024 08:08:20 l 29.503.043/0001-71 1 RS 409,0000 .... . 
, ............................................................ ··-······· ..................................................................................................................................................................................................................... . 

Mensagens do chat do Item 6 

Responsável Data/Hora Mensagem 
: ............................................... : ...................................................... :··· .. ··............................ .. .................................................................................................................................................. . 
l Sistema i 14/ 03/2024 08:00:13 l O item 6 foi a~no. Solicitamos o envio de lances. 
: : : ;• ........................................... 1-··--············ ............. . ........... ! ................................................................................................................................................... H ......... - ... ·•••·•••0♦ .. 00000••·· ··· 

j Sistema j 14/ 03/ 2024 08:10:21 j O item 6 está encerrado. 
!··· ....................................... !. .... ................ . ........ .. ... !.... • .................... .. ................................................................................ ............................................................................... . 

l Sistema para o i l 
i · · i 

1410312024 08.42.07 i Sr. Fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-
. part1c1pante . . . • 04 ê r · d · - d I d · j 50.105.165/0001-04 j 

1 
, voe 101 convoca o para negoc1açao eva or o item 6. 

:····· ......................................... ~ .................................................... ! ................................................................................................. ........................................................................................... .. 

[ j ! O item 6 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E 
! pelo participante j 1

410312024 
09-41-16 j COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ 50.105.165/0001-04. A negociação do item 6 foi recusada 

i 50.105.165/0001-04 i . . i pelo fornecedor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 
\ j i 50.105.165/0001-04, mantendo RS 409,5000. 
~······· .. ······· .. ·············· .............. 1 ............... _ .................................. , .............................................................................................................................................................................................. . 

_i_'iistema \ 1410312024 09:Sl:54 j O i!e~ 6 está na ef:2Pª de julga~ento de proposta no período de intenção de recursos, com 
1 1 acresc1mo de 10 minutos a partir de agora· at~ 14/ 03/ 2024 10:01:54. 

; ........................................... "! ........... ........... .. ......... !............. .. ............ ........... . .............................................................................................. , , ...................................... . 
\ Sistema \ 1410312024 l0:02:12 \ O ite~ 6 está na et_apa de habil(tação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
j l ! acréscimo de 10 minutos a partir de agora · at~ 14/ 03/ 2024 10:12:12 . 
........................................................................................................................ ......................................................................................................................................................................... .. 

Eventos do Item 6 

Data/Hora Descrição ............................................ ·········s·•••"··•• .................. , .............................................................................................. ................................................. , ............................................................ . 
j 1

510312024 07
:
5
0:J

9 
! Fo~ne~edor AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LIDA, CNPJ 50.105.165/0001-04 teve a proposta 

j j ad1ud1cada, melhor lance: RS 409,5000 . ...................................................... , .............................................................................................................................................................................................................................................. . 
j 15/03/2024 07:50:41 1 Item homologado. 
• ............................. u••••••• .. ••••••••••·;••••oo••oO• .. ••• .. ···••·••H•·H •••••• ....... ....... . ., . . .......................... •••••• ••••• .. ••••••UH•••oo .. oo••••oo••·--.. ••••• .. ••oo•u•• .. oo•••••OOU ......... ..... . ........... , ................................................ .. 

P-ase Rcctirsal.do Item/Grupo,. 

Scaiol 

·, Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

15/03/2024 07:50 

• Maiores detalhes sobre recursos, contrarra,.ões, dccísôc< e rcvisõe.< deverão ser consultados no sistema. 

14/ 03/2024 10:01:54 

14/ 03/2024 10:12:12 
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& 86GOOO 
-ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 26.03.11/2024 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A 
EMPRESA AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS 
LTDA. 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, através do Secretário 
Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 729.428.193-91, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 50.105.165/0001-04, com sede na Av. Teodoro de Castro 
nº 35, Loja 03, Bairro Marechal Rondon (Jurema}, Caucaia - CE, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pela Sra. Agda de Almeida Lobo, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de 
identidade de nº 2000002389879 SSPDS-CE e do CPF nº 005.943.793-69, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 12.003/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de livros didáticos para os alunos e professores 
da educação infantil, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2024, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNO QTD V.UNT. V. TOTAL 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS PASSOS (2 
ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA-1ª EDIÇÃO C/ 
185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO - ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 

2 
PARADIDÁTICOS (CARNEIRINHO C/20 PÁG E A 
FADA DA FELICIDADE C/20 PÁG); MATERIAL 

481639 KIT 65 409,50 26.617,50 

DE ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 
ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G, COM 
VERNIZ TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEi) 
KIT DI MICO -> LIVRO PRIMEIROS PASSOS 
VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 
4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; 
DOIS PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 

4 NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÉ C/20 481639 KIT 117 409,50 47.911 ,50 
PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÁMIC 
COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi 

1 



PRIMEIROS PAssosPROFESSOR -> LIVRo/ / / 
REFORMULADA _ 1• EDfÇ.2,x ANOS) EDIÇAO 
MANUAL DO 110 C! 185 PAG + 
IMPRESSOS PER(JFESSOR C/177 PÁG, AMBOS 
OFF 4X4 CORES EM PAPEL 

5 SET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO 
/SBN:978-65-87909-50-9. MATERIAL DE 481639 KIT 13 

ACORDO COM A BNCC. UMA AGENDA 

6 

ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 350G COM 
VERNIZ TOTAL FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. 
EDITORA DINÂMICA 

KIT DINÂMICO DO PROFESSOR -> LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 
PÁG + MANUAL DO PROFESSOR C/194 PÁG 
AMBOS IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO, ISBN:978-65-87909-51-6. 481639 

MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. UMA 
AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

KIT 46 

I I 

409,50 5.323,50 

409,50 18.837,00 

TOTAL 98.689,60 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de 26/03/2024 e encerramento em 31/12/2024, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁO USULAd QUINTA -TPREÇOd C , d R$ 
98 689 50 

( '} _
1 

• • 
5.1. valor o presente ermo e ontrato e e . , noventa oito mI , seiscentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta centavos). 
5.2. No valor acima estao incluídas todas as despesas ordinárias diretas · 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tr ai s, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outro e ãrios ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os devidos ao contratado dependerão 
dos Quantitativos efetivamF:mt .. fnmorirlnc 
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6. CLAUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

000300 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e d · dº 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. ema1s con ições a ele referentes encontram-se definidos no 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92 V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são t· · · · 
orçamento estimado. ixos e irreajuStáveis no prazo de um ano contado da data do 

7.2. Após o interregno de um ano e independentement d · 
~e_aj_ustados, mediante a aplicaçã~. pelo contratante d~ fn~red:i~1º contra_tado, os preços iniciais serão 
m1c1adas e ~nclufdas e concluídas após a ocorrência.da anua~;ade. ' exclusivamente para as obrigações 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o int · 
efeitos financeiros do último reajuste. , erregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) · d. ( ) d · 
contratado a importância calculada ela última . ~n ice s . e ~eaiustament~, o contratante pagará ao 
logo seja(m) ~i~ulgado_(s) o{s) fndict{s) definitiv~~;:çao conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

; -~· ~:: afe['ç)~~-fina( is), o(s) índic~(s) utilizado(s~ para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
· · o o s n 1~e s esta~~lec1do(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

d
não P?Ssa(m) mais ~er ut1hzado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser 
etermmado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ' 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido. 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçao do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o c~·yu,,,ue Defesa do 
Consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro hora 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, a 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 
(art. 137, li, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou i 

e tecede a data da 
i comprovação; 
o ou autoridade superior 

ão por eles solicitados; 
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados: 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos: 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
S!CAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União· 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ~u Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação: 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.0 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; . . . . 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e ute_nsflios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento ênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ndição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do de ezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIST VAS (art. 92, XIV) 11.1. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o tado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

000302 · 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", ·c· e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
•e·, ·r , •g· e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", · c· e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ·e· a "h" do subitem 11.1 , de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea •c· do subitem 11.1 , de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea •a· do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11 .4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; -
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nJ.1:,.,.,,,,,.r e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na lei nº 14.133, 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifi 

y ou em outras leis de 
o atos lesivos na lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. . 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131 , caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral o or afi · de, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaix 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - Material de Consumo 
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CLAUSULA DÊCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

000304 

~ 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA-FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 
14.133/21 . 

Para firmeza e validade 
teor, que, depois de r o e 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
dem, vai assinado pelos contraentes. 

João Lisboa (MA), 26 de março de 2024. 

CPF: _____ _ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 26.03.10/2024 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A 
EMPRESA AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E 
EDUCAÇÃO L TDA. 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, através do Secretário 
Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 729.428.193-91 , doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E EDUCAÇÃO 
L TDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.503.043/0001 -71 , com sede na 
Rua da SaudadeNereador Narcílio Andrade, 440 - Loja A, Montesa - Fortaleza - CE, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Glicilerry Almeida de Oliveira, brasileira, casada, 
empresária, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2006097025976 SSP-CE e do CPF nº 047.970.093-14, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.003/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de livros didáticos para os alunos e professores 
da educação infantil, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2024, identificado' no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNO QTD V. UNT. V. TOTAL 

KIT DINÂMICO - LIVRO PRIMEIROS PASSOS (2 
ANOS) EDIÇÃO REFORMULADA - 1 ª EDIÇÃO C/ 
185 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO -
ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS PARADIDÁTICOS 

1 (CARNEIRINHO C/20 PÁG E A FADA DA 481639 KIT 195 409,00 
FELICIDADE C/20 PÁG); MATERIAL DE ACORDO 
COM A BNCC. UMA AGENDA ESCOLAR. CAPA 
14X20CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTÃO TRIPLEX 350G, COM VERNIZ TOTAL 
FRENTE E ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA 
DINÂMICA (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

KIT DINÂMICO -> LIVRO PRIMEIROS PASSOS 
VOL 1 (3 ANOS), C/ 228 PÁG, IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO - ISBN: 978-85-60630-92-9; 
DOIS PARADIDÁTICOS (O SITIO DO VOVÔ 

3 NICOLAU C/28 PÁG E O GALO GARNIZÊ C/20 481639 KIT 353 409,00 
PÁG); MATERIAL DE ACORDO COM A BNCC. 
UMA AGENDA ESCOLAR, CAPA 14X20CM, 4X0 
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRIPLEX 
350G, COM VERNIZ TOTAL FRENTE E 
ESPIRAL.C/200 PÁG. EDITORA DINÂMICA 
(COTA DE AMPLA CONCORR~NCIA) 

79.755,00 

144.377,00 

224.132,00 
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1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2 . O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de 26/03/2024 e encerramento em 31/12/2024, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 IV VII e 
XVIII) ' ' 
3.1. ~ regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. N~o será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5. CLAUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 224.132,00 (duzentos e vinte e quatro mil, cento e trinta 
e dois reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 
7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acor o contrato e 

seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicflio ou sede do 
contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; · 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executa 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum· as 
as condições exigidas para habilitação na licitaçao; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem o 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 ); 
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.0 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 14.1 33, 
de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS (art. 92, XIV) 11.1. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", •c• e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); . . 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
·e·, ·r , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da Q 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçã 
da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçã 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o in s 
Lei n. 14.133, de 2021 . 
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3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ·e· a "h" do subitem 11.1 , de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na ali nea "b" do subitem 11 . 1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nao exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a mult_a aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra9âo, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em d ivida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outro con s 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ai 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as ob~igações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do obJeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. ' 
12. 3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). · 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de C 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo c:tftjrarr,,,. 
em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 1 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

ntemet, 
11 , c/c art. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 

fs) 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execuçAo 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçao, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

João Lisboa (MA). 26 de março de 2024. 

~2~ 
Gl:1 fuRY AI.MEIO~ As>lnó de forma digital -c'.ILEF lJ(ll.ERRV .W,U:DA 

DE ()lJVEl!W>4797009l 14 
OLIVEIRA.-o4797 2024.03.2614:(J0:52 

14 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-______ _ CPF: _____ _ 
CPF: ____ _ 
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JOÃO LISBOA • 11A 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO 

.... 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTRATADO: CONSTRUMAIS - CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS L TDA. OBJETO: Prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de sistemas de 

abastecimento de água (Poços) do municipio de João 

Lisboa (MA). VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR: R$ 

473.996,85 (quatrocentos e setenta e três mil, novecentos e 

noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos). 

REGÊNCIA: Lei nº 14.133/21. Dotação Orçamentária: 

17 .512.0007.2-076 - Manut. do Sistema de Abastecimento 

D' Água 3.3.90.39-0utros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 3.3.90.30 - Material de Consumo. João Lisboa 

(MA), 03 de abril de 2024. CiCERA RODRIGUES DE 

SOUSA CUNHA - Secretário Municipal de Saúde. 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: nnshyvjlb2202404040904 l 9 

Pregão Presencial nº 009/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICTP AL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 CONTRATANTE: 

PREFErTURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTRATADO: AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE 

LIVROS E EDUCAÇÃO LTDA. OBJETO: Aquisição de 

livros didáticos para os alunos e professores da educação 

infantil. VIGÊNCIA: INÍCIO: 26/03/2024 

ENCERRAMENTO: 31/12/2024. VALOR: R$ 224.132,00 

(duzentos e vinte e quatro mil, cento e trinta e dois reais). 

REGÊNCIA: Lei nº 14.133/21. Dotação Orçamentária: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 

3.3.90.30-Material de Consumo. João Lisboa (MA), 26 de 

março de 2024. DA VISON SORMANI ALMEIDA 

ALVES - Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: ptprgtzai620240404090447 

Pregão Presencial nº 009/2024 
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNJCIP AL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024 CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTRATADO: AL DISTRIBUIDORA E COMERCJO 

ISSN 2764-3115 

DE LIVROS LTDA. OBJETO: Aquisição de livros 

didáticos para os alunos e professores da educação infantil. 

VIGÊNCIA: INÍCIO: 26/03/2024 ENCERRAMENTO: 

31 /12/2024. VALOR: RS 98.689,50 (noventa e oito mil, 

seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 

REGÊNCIA: Lei nº 14.133/21. Dotação Orçamentária: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 

3.3.90.30 - Material de Consumo. João Lisboa (MA), 26 de 

março de 2024. DA VISON SORMANI ALMEIDA 

ALVES - Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: Marcos V cnicio Vieira Lima 

Código identificador: SL6UXzzFrG2g 

Pregão Eletrônico nº 010/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTRATADO: AL DISTRIBUIDORA E COMERCIO 

DE LIVROS LIDA. OBJETO: Aquisição de livros 

didáticos para os alunos e professores do EJA. VIGÊNCTA: 

INÍCIO: 26/03/2024 ENCERRAMENTO: 31/ 12/2024. 

VALOR: R$ 151.805,00 (cento e cinquenta e um mil, 

oitocentos e cinco reais). REGÊNCIA: Lei nº 14.133/21. 

Dotação Orçamentária: 12.366.0004.2-055 - Manutenção 

da Educação de Jovens e Adultos - EJA - 30% 3.3.90.30 -

Material de Consumo. João Lisboa (MA), 26 de março de 

2024. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES -

Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

C6digo identificador: 6hwqlxrj7vt20240404090407 

Pregão Presencial nº 012/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº O 12/2024 CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTRATADO: UROMED IMPERATRIZ LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de consultas, cirurgias 

eletivas ou de urgência e exames na área de urologia para o 

atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde • 

SUS. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR: R$ 285.775,60 

(duzentos e oitenta e cinco mil, setecentos e setenta e cinco 

reais e sessenta centavos). REGÊNCIA: Lei nº 14.133/21. 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrlo ICP-Brasll e Carimbo de Tempo, em conformidade com• 
Medida Provisória NO 2.200-2, de 2001, garantindo 1utentlcklade, validade juridlca • integridade. Página 315 




